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Avocando para o meu nome civil a responsabilidade 

das idéias emittidas nos artigos que apparecêrão na 

imprensa periódica sob o psendonymo de—Ganga- 

nelli — obedeço ao sentimento do dever e não a 

nenhum vaidoso impulso. 

Nas polemicas da natureza daquella que foi susten- 

tada nesses artigos, empenha o escriptor positivamente 

a sua consciência e as suas opiniões, reunidas em 

corpo de doutrina e que devem ser entendidas e cri- 

ticadas como formando o critério moral daquelle que 

as explanou e desenvolveu. 

Já se vê, pois, que o anonymo não foi empregado 

como um recurso de covarde temor; porém como o 

resguardo necessário para que nenhum sentimento ou 

preconceito pessoal turbasse a serenidade necessária á 

apreciação calma e reílectida de tão melindrosas théses. 



VI 

A impressão favorável ou desfavorável esta produ- 

zida; o juizo publico, em applauso ou reprovação cá 

doutrina do escriptor desconhecido, está pronun- 

ciado. 

A hora da sentença deve encontrar, portanto, de 

face descoberta o responsável directo que, longe de 

temer, provoca c acceita a plena responsabilidade que 

lhe cabe. 

Um escriptor humo ico disse de si, uma vez, que 

se chegasse a ter foi Ia na mão a verdade, não a 

soltaria, com receio de ser apedrejado. 

Nos tempos que correm, a presmnpção de possuir a 

verdade é mais ridicula do que o temor de ser apedre- 

jado por deixa-la correr o mundo. 

Ao homem de consciência, que tem a intuição de 

Deus na sua alma, e em cujo coração palpitão todos 

os nobres sentimentos que ligão o homem na terra á 

sua família, á sua patria, aos seus concidadãos, á so- 

ciedade em que vive, ao seu semelhante, emfim, não 

é essencial a presmnpção de possuir ellc só a verdade, 

que outros aliás contestão: basta-lhe o ama-la e busca- 

la para derramar o seu benéfico influxo sobro a super- 

fície que o rodeia e sobre os seres racionacs, com 

quem deve conviver em permanente contacto espiritual. 

Nas questões religiosas, sobretudo, que interessão 

ao foro intimo de cada um, essa linha de precedimcnto 

é sempre a melhor, porque ella deixa espaço para as 

convicções, que se formão; o respeitando o grande 

principio da tolerância, espera do tempo o da razão a 
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victoria ou o contraste das theorias e dos sentimentos 

externados em boa fé c lealmente. 

Foi isso o que live cm vista. 

Sem a pretencão, nem a intenção de escrever um 

livro, obrigado dia a dia a tomar em consideração o 

allegado e o rcplo de cada novo argumento ou de 

cada novo combatente que surgia na defesa de uma 

causa antipathica á razão e á consicncia, ao direito cá 

liberdade do século em que vivtimos; os artigos, hoje 

reunidos em um so corpo, benr revelão a disposição 

de animo com que me abalancei a aflrontar a propa- 

ganda do obscurantismo, e bem claro deixao ver os 

recursos e subsidies de que me vali no empenho de 

salvar, se isso é ainda possivel, a sociedade amea- 

çada pela mais grave das perturbações (pie a podem 

allligir — a perturbação da sua consciência reli- 

giosa! 

Com evidente esforço, mas transparente ♦ boa fé, 

busquei discutir o assumpto, arredaudo do meu espirito 

toda c qualquer preoccupação polilica. 

Creio ter sido fiel ao meu intuito. 

No ponto de vista social, tendo em mão o patrocinio 

da causa commum de todos os meus concidadãos, 

abstive-me de circumscrevcr a questão ao campo poli- 

tico, aonde aliás tem ella o seu posto principal; posto 

obrigado, porque, em resumo, a propaganda clerical, 

como bem o ponderou um illuslrado senador, tem um 

caracter exclusivamente politico e visa um fim odioso 

e iniquo—a sujeição absoluta do cidadão aos decretos 



Ylll 

infalliveis de uma potência terrestre e potência es- 

trangeira. 

Sc estes toscos artigos houverem concorrido para 

adiantar um minuto o tempo que ha de vir, e para 

robustecer a convicção de alguns tímidos, ou descui- 

dosos vassallos da rotina e da ignorância, do precon- 

ceito e do fanatismo, a consciência satisfeita do autor 

dar-lhe-ha o único prêmio que pode almejar, depois 

da benevolência c da sympatbia com que forão acolhi- 

das as suas idéias. 

Escrevi por amor á verdade: julguem-me os homens 

com sã consciência, julgue-me Deus com a sua infinita 

sabedoria c indefectivcl justiça. 



£. a d) aaiídia© 

i 

A pastoral do bispo de Olinda e o discurso do senador Cândido Mendes. 
Exposição da Contenda. 

Caveant cônsules. 

Duas pnstoraes, dous discursos, ou antes, duas 
estupendas verrinas (pastoral do bispo do Pernambuco, 
de 1 de Fevereiro do corrente anno e discurso do 
senador Cândido Mendes de Almeida) forão lançadas 
ao povo brazileiro e ao orbe catholico: uma da 
cadeira episcopal de Pernambuco e outra de uma das 
cadeiras do senado. 

Sc ambas forão concebidas na intenção de aniquilar 
a velha e sempre salutar instilnição maçonica, não é 
menos verdade que ambas contêm doutrinas politicas, 
evidentemente subversivas da ordem e da tranquilli- 
dade publica, c mais ainda, positivamente oHensivas 
da soberania nacional e dos direitos politicos do 
cidadão brazileiro. 

E contristador que, proferido o discurso no senado 
em presença do Exm. Sr. presidente do conselho de 
ministros, primeiro representante da corôa, ou, con- 
forme a theoria constitucional representativa, do pri- 

2 
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meiro delegado do povo, não merecesse uma resposta 
cabal, e nem sequer um solemne protesto de S. Ex! 

Entretanto a S.Ex. incumbia um duplo dever. Cum- 
pria-lhe não deixar passar em julgado os paradoxos 
que ouvira, as anarcbicas doutrinas pregadas, as 
offensas directas ao seu caracter de funccionario 
superior e de homem de honra, de chefe poli tico actual, 
e de cabeça de um grupo de maçons, que em S. Ex. de- 
positara cega confiança, certo de que, sob os mspicíos 
governativos, e tão poderosos como têm sido c são os 
do actual ministério, jamais deixaria de ser amparado 
e protegido em qualquer emergência, por mais dilficil 
que fosse. 

Aguardámos até hoje que, por S. Ex., ou sob sua . 
extraordinária influencia, fosse a constituição doEslado 
defendida (dever do primeiro ministro), e a Ordem 
maçonica desafrontada (dever inherente ao encargo de 
grão-mestre por S. Ex. assumido em um circulo 
maçonico.) 

Longe disto: 

Emquanto as mais mesquinhas questões le- 
vantadas no parlamento têm merecido longas o con- 
tinuas publicações subvencionadas pelo governo, o que 
se disse no senado, o que proclamou o Exm. bispo de 
Pernambuco, sem duvida summamente momentoso e 
que muito de perto interessa a ordem publica, nada 
tem merecido! 

E, como se ainda isto fosse pouco, para autorisar 
os paradoxos políticos e a mais audaz tentativa de 
extermínio da maioria dos brazileiros mais conspimos, 
e do estrangeiros honrados e dignos que se abrigão 
sob as garantias da lei , um dos membros do 
actual gabinete, o Sr. ministro da guerra, levantou a 
sua. voz na camara dos deputados para endeosar os 
Exms. bispos, chefes visíveis' aqui do jesuitismo 
tresloucadb que tem sêde de dominio nesta terra. 
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E a solidariedade de SS. EEx. não pode ser con- 
testa da? 

Nesta conjandara nos animamos a levantar a luva 
(jne o bispo e o senador atirarão ao paiz. 

E indispensável que alguém tome a palavra neste 
importante questão; convém ao interesse publico, á 
segurança dos direitos civis e politicos, á paz das 
famdias, que não se deixe tomar o caracter de ver- 
dadeiras, por não apparecer contradicção, doutrinas 
subversivas e tanto mais perigosas, quanto autorisadas 
por dons príncipes, um da egreja outro do império: 
convém que essa falsa doutrina seja vigorosamente 
combatida c a hypocrisia atacada de frente e com as 
armas sempre aliadas da razão o do direito. 

Nas leis do paiz, na historia dos povos cultos, e nos 
arestos que a sabedoria das nações civilisadas nos for- 
necem, acharemos argumentos irrespondíveis para op- 
pôr vantajosamente á argúcia que se ostenta contra o 
bom-senso, contra a honestidade, contra os sãos prin- 
cípios da verdadeira moral. 

Outros, sem duvida mais competentes do que nós, 
não deixarão de vir em soccôrro dos bons princípios. 
Isto, porém, não obsta a que desde já tratemos de os 
sustentar como podermos. 

Empenharemos, portanto, nossos esforços em pról 
da causa civilisadora pela qual sempre combateremos. 

Occupar-nos-homos das proposições que esses dons 
campeões do Vaticano aventurárão em suas pastoreies, 
sem que a individualidade de SS. EEx. venha á tela 
da discussão. 

Trataremos de convencê-los do seu erro, sem que 
desçamos a personalidades. 

O objecto é grandioso; e ante a magnitude da provo- 
cação, nem sequer nos lembramos dos provocadores. 

O que queremos e acceitamos é a franca e leal dis- 
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cussão, e na altura que a maxima importância da maio- 
ria reclama. 

E nesta discussão, a verdade será restituida a seu lu- 
gar, e o erro, como os máos planos, serão afinal conhe- 
cidos e condemnados como merecem. 

Quee smt Ccésaris, Ccesari. 
É a nossa divisa. 
E temos consciência de que discriminaremos o que 

jertence á Egreja do que pertence ao Estado, deixando 
nem claro que a supremacia extravagante e ridícula, 
que os jesuítas pretendem restabelecer, do supremo pon- 
tifice sobre todos os governos de nações catholicas, é 
presentemente uma excentricidade por tal forma des- 
communal, quanto tende a alrophiar os mais bellos ele- 
mentos dos governos representativos, únicos constituintes 
da civilisação dos povos. 

A época não comporta cruezas. 
A razão impéra a despeito de quantos esforços se lhe 

opponhão. 
O confissionario prostituído perdeu para sempre o 

seu império absoluto. 
O cbristianismo vive pelo pensamento livre c só se 

manterá illeso e prosperará, escudado pela mais ampla 
liberdade de consciência. 

Vamos, pois, entrar em matéria, e será objecto do 
seguinte artigo a parte legal da questão. 

Rio de Janeiro , 3 de Abril de 1873. 
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Püder do summo iiontiHce romano. Direito do bene/dacUo. Subordiiuií;ão a 
elle da autoridade ecclesiastica. 

O summo pontifico governa cnlre nós por sua única 
autoridade? 

Os decretos pontifícios, de qualquer natureza que 
sejão, têm execução no Brazil, som dependência dos 
poderes políticos ? 

Os bispos brazileiros são independentes das leis o 
autoridades do paiz? 

Os bispados constituem estados no Estado ? 
São questões estas que, de primeira intuição, pelo 

simples bom senso, pelas regras geraes do governo e 
pelos proprios preceitos de moral dos povos cultos, se 
respondem pela negativa • e sem hesitação. 

Examinemos qual o poder pontifício, fora do seu 
domínio temporal, o que é o summo pontífice fora do 
território em que elle reina, conde, por milagre dos 
padres da egreja romana, pôde elle harmonisar a humil- 
dade christã com a altivez da magestade civil, a frater- 
nidade ensinada por Jesus com a aristocracia da realeza 
mundana, o conselho do pastor com a arrogancia do 
senhor feudal. 

Todas as nações, embora catholicas, têm, cada uma 
a sua autonomia; cada uma a sua lei constitucional; c 
cada uma é governada por autoridades emanadas de sua 
soberania. 

E a soberania do povo, fonte única de onde pode 
surgir a autoridade activa, repelle a influencia, ou auto- 
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ridade estrangeira, e não consente que, sem respei- 
tosa precatória, sujeita á apreciação, consentimento ou 
rejeição da suprema autoridade do paiz, possão ser 
executados decretos, de quem não se ache investido de 
mandato oriundo da soberania nacional. 

Este principio foi reconhecido e firmado pela consti- 
tuição politica do Império. 

No Brazil não se reconhecem poderes senão os de 
delegação da nação (art. 12 daconst.). 

A constituição não distingue, nem estabelece cxcep- 
ções; e por conseguinte, embora a religião catholica 
apostólica romana continuasse a ser e seja, pelo art 5o, 
religião do Estado, não se pode conceder, sem peccar 
contra preceito constitucional, que o summo. pontífice, 
rei estrangeiro, governe entre nós por sua única auto- 
ridade. 

E tanto é assim que, mesmo quando um padre bra- 
zileiro fosse pelo sacro collegio elevado á cathegoria de 
papa, não poderia acceitar o cargo sem licença do 
Imperador, sol.) pena de perder os direitos de cidadão 
brazileiro (art. 7" | 2o da constituição). 

Portanto é fora de duvida que, para entre nos ser 
effecliva a autoridade do summo ponlifice, c indispen- 
sável que os respectivos aetos sejão submettidos á apre- 
ciação dos poderes do Estado, e que estes consintão em 
sua execução; tornando-os, por tal modo, como se 
emanados fossem dos mesmos poderes. 

O summo pontilice pôde propor ao governo do Brazil 
as medidas que julgar indispensáveis a bem da egreja; 
ao governo brazileiro fica reservado o direito de appro- 
vação, sem a qual não tem effeito quaesquer disposi- 
ções pontiíicias. 

E a constituição é expressa neste ponto, tornando-o 
por isso incontroverso entre nós. 

Está estatuido coiislitucionalmente (art. 102 § 14 da 
const.) que é livre ao Imperador conceder ou negar o 
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heneplaciío aos decretos dos concilios elettras apostólicas 
e quaesquer constituições eccksiasticas ({ae não se 0]>pu- 
zcremáconstiluição; eprecedendoapprovação daassem- 
hléa geral, se contiverem disposição gerai. 

Nessa regra se comprehendem todos os actos, não só 
do smnmo ponlifice isoladamente, como até dos pró- 
prios concilios. 

É, pois, evidente, que o chefe da egreja christã não 
tem autoridade que, isolada, o sem annuencia da dos 
poderes polilicos brazileiros, possa obrigai1 o cidadão 
brazileiro, mesmo o catholico apostólico romano. 

E as vantagens de uma tal disposição constitucional, 
só podem ser negadas por quem, sem lealdade e sem 
consciência, nutre a louca pretenção de enxertar, entre 
nós, um poder estranho e nocivo, um agente atrophiador 
de todas as idéias generosas, e de lodo o pundonor de 
liberdade. 

Deixemos fallar o orthodoxo Sr. Pimenta Bueno (ac- 
tual Exm. marquez de S. Vicente). 

Diz elle na sua obra Direito Publico Brazileiro a 
pag. 243: 

« Embora a disposição geral tenha por objecto dog- 
mas, ou doutrina essencial á egreja, ainda assim essa 
approvação prévia é indispensável, por isso que na res- 
pecüvíK constituição, bulla ou decisão, pôde, porventura, 
o legislador ecclesiastico incluir algum principio nocivo 
ao Estado. » 

« A disposição puramente particular não tem tanta 
gravidade.... e, portanto, basta para. sua execução o 
beneplácito do poder executivo, que o não concede sem 
o necessário exame. » 

<( A approvação ou beneplácito, nos termos expostos, 
é essencial; é attribuição inauferivel do poder politico, 
de sua inspecção e responsabilidade, pela ordem c bem 
ser social, pela defesa de seus direitos, e pela prevenção 
do tpie lhe possa ser nocivo. E é de mister que o poder 
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ecclesiastico não invada, não usurpe os direitos da sobe- 
rania nacional, nem perturbe a paz publica. » 

S. Ex. previa a triste actualidade! 
Não demonstrariamos melhor essa these constitucio- 

nal, do que o fez o Sr. Pimenta Bueno. 
S. Ex., como nós, repelle (suas palavras o dizem) o 

celebre dogma da infallibilidade, mesmo porque não nos 
consta que tenha elle obtido o beneplácito imperial. 

E o preceito constitucional é tão generico, abrangendo 
assim todos os actos do chefe da egreja catholica, que os 
proprios padres, que por seu interesse, e pelos interesses 
de Roma o condemnão, confessão, entretanto, que a 
disposição legal é essa; mas alegrão-se quando o go- 
verno do Império se descuida dos seus deveres. 

Se o governo tem coragem bastante, e bastante dig- 
nidade para cumprir o seu encargo na protecção ao ci- 
dadão brazileiro, os padres de Roma, abaixando a cer- 
viz, contentão-se em exclamar hypocritamente: Dura 
lex, sed lex. 

Ü Rev. Sr. Dr. Rocha Vianna, na sua Compilação 
em indice alphabetico das leis brazdeiras que se referem 
ü matéria canonica, diz: 

« Será preciso o beneplácito para a publicação dos 

cânones dos concilios provinciaes, e dos estatutos syno- 
dáes? Parece que tudo isto está comprebendido nestas 
genéricas palavras da constituição e quaesquer outras 
constituições ecdesiasiicas. 

« As bullas dogmáticas, porém, não obstante a ge- 
neralidade do artigo constitucional, têm sido publicadas 
como aconteceu com a da immaculada Conceição de Mana 

sem beneplácito imperial.Nesta parte, felizmente, este 
artigo está em desuso! » 

E qualifica de desuso o que não é senão descuido e 
falta de zelo do nosso governo! 

Desuso de preceito constitucional!... 

Rio de Janeiro, 4 de Abril de 1873. 
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Continuação da mesma matéria. 

Ainda o beneplácito. 
Depois do que dissemos, firmados na consliluição 

polilica, á qual, sem duvida, devem acatamento tanto o 
bispo como o senador, parece que, tratando-se de ques- 
tão suscitada no Brazil e no dominio dessa lei, nada 
mais seria necessário accrescentar para a demonstração 
da fliese que sustentamos. 

Entretanto, quer o Exm. bispo de Pernambuco, em 
sua celebre pastoral, quer o nobre senador cm seu 
aventuroso discurso, pretendem que não só o placet aos 
decretos pontifícios não é necessário como que nem lia 
poder no Estado que llies possa negar execução; por- 
que, dizem elles accordes, o papa é o rei dos reis, e os 
governos catholicos devem obedecer-lhe cegamente, 
como chefe da egreja. 

Sentirão-se, porém, fracos em tão arriscada proposi- 
ção, e ambos quizerão abrigar-se sob a antiga legislação 
c costumes da monárcbia portugueza. 

Ambos se enganarão, ou mais francamente, errarão 
ambos. 

Excepção feita de algum rei de Portugal, que, supers- 
ticioso e ignorante, se deixou arrastar pelos padres, a 
quem, sem consciência, se entregára, todos os outros 
chefes do governo, por actos significativos, repellirão, 
com dignidade e scientemente, a ousadia dos padres 
de Roma. 

3 



18 

A autonomia da nação portugueza foi mantida íiel- 
mente; e alli nada conseguio o snmmo pontifico por 
nua única autoridade e independente do poder temporal. 
Só se executava alli o tpie, depois de muito serio exame, 
oblinha o placet real; havia mais escrúpulo no governo 
portuguez de então, aliás menos liberal do que, infeliz- 
mente, é o que entre nós se diz liheraUssimo. 

Alli vivêu o clero quasi que cm luta aberta, c sempre 
traiçoeira com os reis, e se obteve o que desejava dos 
poucos que fraqueárão, foi por todos os outros repellido, 
e não pôde ultrapassar da sua natural espbera, e se 
tornou obediente ás leis e aos decretos soberanos. 
A seberania portugueza foi respeitada. 

li assim que o breve Apostolicnm pascendi, foi repro- 
vado e repellido por L. de G de Maio de 1765 : o Ani- 
mnrnm saluti, pelaL. de 28 de Agosto de 1767 § 13, 
o de Clemente XIV, sobre ojubileu das ermidas do Senhor 
do Monte pelo Edict, de 22 de Abril de 1774, a bulla 
Santissimi Domini, pela L. de 30 de Abril de 1708, 
os índices expurgatorios e a bulla da Cêa (que excom- 
mungava todas as gerações presentes e futuras da 
terra!) pelas L.L. de 2 Abril de 1768 e de 4 de Dezem- 
bro de 1761), etc. 

Os reis de Portugal levarão tão alto o seu escrúpulo e 
o zelo pelo bem de seus vassallos, que até restringirão os 
poderes dos núncios, ou legados do papa, e lhes mar- 
carão a orbita de acção da qual não consenlião que se 
apartassem. 

A carta regia de 21 de Setembro de 1624, e muito 
notavelmente o av. de 14 de Junho de 1744 são provas 
exhuberantes disso. 

Ainda mais notáveis, nesta matéria, são o alvará de 
30 de Julho de 1795 eaL. de 12 de Junho de 1769, 

Ainda mais, a L. de 5 de Abril de 1768 reslringio 
as faculdades dos enviados de Roma, e, além de conlir- 
mar quanto sobre a necessidade do beneplácito se acha- 
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va já estabelecido, prohibio, sob severas penas, que os 
livros e papeis concernentes á religião se vendessem 
sem licença regia. 

Nas concordatas feitas entre o rei D. João e sen lilbo 
D. Duarte c os prelados, determinou o rei, resolvendo 
sobre as requisições pontifícias, que exigião a extinção 
do beneplácito o seguinte ; 

« As lettras de Roma jámaispudessem ter e/feito cm 
Portugal senão com o sen placet, porque poderia ser 
epte algumas viessem em prejuizo do reino. » 

Nessas mesmas concordatas se confirmou o costume 
já estabelecido (para pôr termo ás excummunhões que 
os prelados e padres lançavão caprichosamente aos fieis) 
de fazer dependente de carta, civil a execução dessa 
pena ecclesiaslica, de que tanto se abusava; e por mais 
(pie contra isso reclamassem os homens da egreja ro- 
mana, nem por isso forão attendidos. 

Sn assim cessou o escandaloso abuso dos prelados, 
agora desgraçadamente restaurado pelo Exm. bispo de 
Pernambuco e seus collegas jesuitas-ultramontanos! 

Fica, portanto, demonstracjp que mal avisados anda- 
rão os Exms. representantes do Vaticano. 

A base para os cálculos de SS. EEx., para a sua 
propaganda retrógrada, imcomprehensivel e calculada- 
mente iniqua, falta-lhes de todo. 

O velho Portugal os repelle, e com louvável dignida- 
de e sabedoria. 

Almeida e Souza, no seu commenlario ao direito civil 
do Mello Freire, manifesta-se a respeito do beneplácito 
do seguinte c expressivo modo : 

« Demonstrar boje o poder real para decretar que 
nenhumas Índias, breves ou rescriptos romanos possão 
dar-se á execução sem o regio placito, depois de já. tão 
conhecido e demonstrado, seria um ridículo pedantis- 
mo. Só, sim, não posso deixar de advertir que o placito 
regio tem por scopo e fim, que laes bailas, breves e 
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rcscriptos não contenhão matéria prejudicial aos direi- 
tos públicos do Estado, ou offendão directa ou indire- 
ctamente os costumes louváveis da nação e interesses 
de terceiro. » 

Em vista disto, quem poderia prever que no anuo 
da graça de 1873, no Brazil constitucional e represen- 
tativo, e a despeito de inequívoca disposição da lei fun- 
damental, um bispo se atrevesse a, por planos do 
Roma, fazer reviver bullas caducas, sem placet conheci- 
do, nem aqui nem cm Portugal, e, armado dessas clavas 
que a ignorância despeitada creára, acommettcr a quasi 
totalidade sã de uma população, armando o punhal as- 
sassino contra o cidadão pacifico e contra o estrangeiro 
laborioso e honrado, anarchisando as famílias, com- 
promettendo assim o futuro de um paiz inteiro. 

De que os decretos pontifícios não podem ter execu- 
ção entre nós, sem que revestidos se achem do neces- 
sário beneplácito, não é decente duvidar. 

Contra as aventurosas proposições de SS. EEx. pro- 
testa a constituição política cio Estado. 

O Exm. bispo de Pernambuco tem, portanto, abusa- 
do do seu poder episcopal, contra os interesses públi- 
cos, e em prejuízo dos particulares, sem epie a utilidade 
publica o exija. 

S. Ex. na falta de placet ás bullas que citou em sua 
pastoral, para justilicar-se da violência que praticou 
contra os indivíduos que pertencem á maçonaria, re- 
correu á autoridade estrangeira, e sem legitima licença 
procedeu dando execução a uma bulla não âutorisada 
no Império. 

S. Ex., pois, acha-se sol) a saneção penal. 
Se a responsabilidade entre nos fosse effectiva, se 

os funccionarios públicos que abusão do poder 
fossem punidos, S. Ex. estaria a esta hora processado 
e condemnado. 

E ha quem, em face da nação, estupefacta do que 
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observa, levante a sua voz no parlamento para endeo- 
sar o procedimento irregular e irreflectido de um bispo 
que exhorbita, e em favor de uma seita condemnada 
pela historiai 

Emquanto o art. 5o da constituição política con- 
sagra, como salvadora doutrina, a liberdade de consci- 
ência, oExm. bispo de Pernambuco expelle da egreja 
calholica, e sob um falso supposto, a muitos fieis tanto 
ou mais christãos do que S. Ex. 

Concluiremos este artigo com as seguintes palavras 
de Jules Simon: » O que ainda lalta á liberdade do 
consciência, falta ao mesmo tempo á paz publica. Sob 
o primeiro império, se alguma cousa perturbou a ordem 
no interior foi o papa cm Fontainebleau. Sob a restau- 
ração o que enfraqueceu o poder difficultando a applica- 
ção das doutrinas liberaes da carta, foi a influencia 
crescente da congregação. Pense quem quizer de outro 
modo, eu persistirei em crer que a cruzada do ultra- 
montanismo foi o maior perigo da realeza de Julho. 
Emquanto a tolerância não fôr o primeiro dogma da 
religião, esta só servirá para dividir os homens.» 

Rio de Janeiro, 7 de Abril de 1873. 



Apreciarão da pastoral, de 2 do Fevereiro de 1873, do bispo de Pernambuco. 

Depois do (pie temos dito sobre o beneplácito, e 
de termos exhaberantemente provado que, consagraíido-o 

a constituição do Estado, é elle indeclinável para que 
os decretos pontifícios possão ler execução entre nós, 
examinemos o que diz sobre esta matéria o Exm. bispo 
de Pernambuco, na sua cerebrina pastoral de 2 de 
Fevereiro deste anno. 

O publico vai admirar-se da audacia desse prelado, 
do desmando desse funccionario publico, e do desacato 
que elle levianamente pratica contra a lei fundamental 
do paiz. 

Não conhecemos maior arrojo c nem menos escrú- 
pulo na transgressão da lei. 

Nessa memorável pastoral, S. Ex. se raamlesla 
incapaz do alto cargo que lhe foi confiado. 

Denuncia a mais crassa ignorância das nossas leis, 
e ostenta temerariamente o maior desdém e ornais 
pronunciado desprezo pelos altos poderes políticos, aos 
quaes devia considerar-se subordinado como oulro 
qualquer cidadão. 

E entretanto, S. Ex. continua incólume, e prosegue 
desaffrontado na tresloucada vereda de seus desmandos 
officiaes! 

Custa a crer. 
Diz S. Ex. nessa pastoral : 
« A doutrina herética do placet já tem sido innu- 
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meras vezes ferida de anathema por vários summos 
ponlifices,- taes, |»or exemplo, Imocencio X, Alexan- 
dre II, Clemente XI, Clemente XIII, Leão X, 
Bento XIV, e muitos outros. 

« O actual poulitice declarou no consislorio de 3 de 
Novembro de 1855 falsa, perversa, funestissima e 
claramente opposta ao divino primado, e já condem- 
nada, a opinião epie ensina cpie o placito regia é ne- 
cessário « pro rei ms spiritualibus et ecclesiasticis 
negotiis. » 

« E ultimamente no concilio ecumênico do Vaticano, 
de que fizerão parle os bispos das cinco partes do 
mundo, c onde também LEGISLOU O EPISGOPADO 
BRAZ1LE1RO disse o grande ponlifice.... condera- 
namos e reprovamos — damnamus ac reprobamus — a 
doutrina daquelles que affirmão que o governo da 
egreja não tem força nem valor senão quando é con- 
firmado pelo beneplácito secular. » 

S. Ex. accrescenta que a doutrina do placet é 
monstruosa, è herético parto político, è paradoxal! 

S. Ex., com as palavras de um sábio benedictino, 
procura chegar á conclusão desastrada de que lambem 
do governo da egreja podião depender os actos dos 
governos dos estados, por necessidade de igual placet. 

S. Ex., portanto, proclama bem alto que a consti- 
tuição política, tpie nos rege, se acha condemnada e 
incapaz de effeito, por herética, por monstruosa, por 
offensiva á egreja catholica romana! 

A constituição, pois, está incursa em grave censura 
ecclesiastica, e, portanto, excommungada ! 

Felizes os maçons do Brazil, que no anáthema que 
incurialmente llies foi lançado, têm por companheira a 
constituição política do Império, que aliás consagra 
como religião do Estado a catholica-apostolica-romana! 

A pastoral do Exm. bispo de Pernambuco é uma 
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proclamação á revolta, é uma fonte de anarchia, é 
attentatoria da lei fundamental, é criminosa, emfim. 

S. Ex. orgulhosamente se ostenta em franca desohe- o 
diencia ás leis e ás altas autoridades constiluidas ! 

E as altas autoridades constituidas, impassíveis, 
assistem a um tão contristador espectaculo ! E o Sr. 
D. Vital continua a ser bispo no Brazil, quando, em 
guerra aberta contra uma das prerogativas da coroa, 
se compraz em obedecer de preferencia aos decretos 
de uma autoridade estrangeira ! 

S. Ex. não leu, de certo, ainda a constituição po- 
litica do paiz em que occupa um episcopado! 

Se porventura a lêsse, não podia, conforme os seus 
princípios, acceitar esse encargo. 

Acceitando-o, com sciencia de que vinha sujeitar-se 
a uma lei condemnada pela egreja, çommetteu um 
desvario. 

Estará S. Ex. encarregado pela cúria romana de re- 
volucionar o Brazil, em proveito da companhia a que 
pertence ? 

A esse respeito, contentamo-nos com transcrever da 
Pi ■ovincia, jornal dos mais sérios e bem escriptos de 
Pernambuco, o seguinte: 

« Dons pontos convidárão principalmente a nossa 
attenção na pastoral de 2 de Fevereiro: os planos do 
episcopado hrazileiro, embaraçados pela maçonaria, 
cousa inteiramente nova para o paiz (esses planos), e 
o beneplácito por força do qual, segundo as expressões 
do Sr. bispo, está excommungado o Imperador, e 
torna-se livro probibido a constituição do Império. 

« Deixando o beneplácito para artigo especial, ou- 
samos perguntar a S. Ex. que planos são esses do epis- 
copado brazileiro, dos quaes até agora ninguém tinha 
ouvido fallar ? 

« S. Ex. não disse, nem talvez dirá: é nosso direito 
conjecturar. tirar illações. 



« Os nossos bispos romanos estão cercando-se de 
jesuilas de todas as cores e sexos j fallão em tom al- 
laneiro, pretendem dar direitos de cidade ás antigas 
doutrinas, segundo as quaes o imperante civil não passa 
de siihihto da egreja, como o ultimo de seus subditos; 
poi^jne sao clavicularios do céo, arg um então com hoa 
lógica que têm direito a governar a terra, ofíerecem a 
mão aos reis e aos grandes contra as classes da calum- 
ma, da injustiça e do roubo, como são as classes po- 
pulares, na piirase apostólica de Pio IX, em summa, 
collocão-se na verdadeira altura de homens do céo. 

« Este conjuncto de fados, que, se não estivessem 
provados, sê-lo-hião com a pastoral de 2 de Fevereiro, 
nao nos dizem claro quaes são os planos do episcopado 
hrazileiro ? » 

Emquanto o Exm. bispo de Pernambuco se mostra 
relradario as leis e aos poderes políticos do Império, es- 
quecendo o preceito de S.Paulo: « Omnis anima po- 
t cs tal i bus siibltmioribus suhdita sit » procura sophis- 
mar para dar força de lei ás celebres bullas In Emi- 
nenti de Clemente XÍI e Providas de Bento XIV, di- 
zendo que, a respeito dellas, não prevalece a necessi- 
dade do placet, porque forão publicadâis cm Portugal 
no tempo em que o placet se adiava extineto! 

Gonlessa, portanto, que não obliverão essas celebres 
bullas a concessão do rei de Portugal para que cor- 
ressem. 

Mas o placet loi alli mesmo depois restabelecido, e 
quando o não tivesse sido, a nossa constituição o es- 
tabeleceu, e, por conseguinte, devião ellas ser sujeitas 
ao poder competente, para que tivessem voga no Impé- 
rio, se ao mesmo poder aprouvesse conceder-lhes be- 
neplácito. - 

Nao se deu a faculdade, e, portanto, o Exm. bispo 
de Pernambuco, abslrahindo culposamente dessa sanc- 

4 
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ção constitucional, pòz no Império em vigor, e por sua 
incompetente autoridade, uma lei estrangeira. 

S. Ex., como qualquer outro cidadão, é sujeito á 
lei, e não goza de inviolabilidade, e, portanto, deve 
responder por seus actos, e soffrer as penas geralmente 
estabelecidas no nosso codigo criminal. 

S. Ex. não se limitou a uma simples propaganda, 
para qualquer reforma no sentido que lhe conviesse, 
mas tentou directamente, e por facto, destruir um ar- 
tigo da constituição; S. Ex. incorreu, portanto, nas 
penas estabelecidas no art. 80 do referido codigo. 

E é este o único mérito da celebre pastoral de 2 de 
Fevereiro! 

A perturbação que S. Ex. implanta no paiz merece 
serio reparo. 

E, entretanto, o governo nada tem feito até hoje; 
im passivel, observa que por bullas não autorisadas, por 
bullas já caducas e incapazes de eífeitos por seu falso 
fundamento, os habitantes do Império, que professão 
o catholicismo-aposlolico-romano, sejão atrozmente 
privados de sepultura competente, de sacramentos e 
da communhão religiosa, e estejão solírendo quanto a 
um prelado sem critério pode lembrar, no intuito de 
fazer vingar um plano tenebroso, cujo alcance nem pode 
ser avaliado! 

Acabamos de ler o habilissimo artigo de Calvino. (♦) 
Por ora diremos apenas que os erros c tropelias dos 

nossos prelados, secundados pelo silencio e complacên- 
cia do governo, podem bem dar ganho de causa a Cal- 

(*) Kefere-se a um artigo publicado no Jornal do Commercio sob o pseu- 
donyrno — Calcino. 
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vino. É o perigo a que as loucuras de Roma expõem 
o christianismo. 

Póde-se ser catholico sem sei' ao mesmo tempo in- 
falUbilista. 

A religião de Pio IX não se liarmonisa com a verda- 
deira religião do Grucilicado. O despotismo daqucllc o 
prova. 

Por nossa parle Cação os padres o que quizerem, 
permaneceremos na pureza dos principios (pie adop- 
lamos. 

Os homens sensatos riem-se das pedradas ilo* loucos. 
Temos tido pontitices, como lemos bispos ignorantes 

e estouvados. 

Kio de Janeiro, 8 de Abril de 1873. 
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Plano do episoopádô.—Procedimento irregular do bispo do Kio Graulc d" Sal. 

Para onde vamos ? 

É fácil prever, desde que a franqueza do Exm. bispo 
de Pernambuco nos revela planos do episcopaclo brazi- 
leiro, os quaes, attenlos os actosde S. Ex., snbsersivos 
da ordem publica e cm decidida hostilidade aos precei- 
tos constituintes da nação, tendem a estabelecer no 
Brazil o predomínio clerical e a subordinação a elle de 
todos os poderes do Estado. 

E esse predomínio já conhecido em todooorbe calho- 
lico, e no mundo inteiro, ainda não se ostenton que não 
produzisse horrorosas desgraças. 

Não ha exemplo de que do despotismo de Roma 
viesse algum bem á humanidade. E tal é a intenção, 
sinistra sempre, dos açnladores danoite de tS. Havtho- 
lomcu. que jamais vêm elles disputar força e prepotência 
da autoridade civil, que não soja para impossibilitar a 
realisação de uma idéa generosa. 

Com razão diz Cayla: « Desde que se manifesta uma 
tentativa da razão humana para reconquistar seus direi- 
tos, immediatamente se forma uma sociedade rehfpom 
ou uma congregação, para obstar ao progresso em sua 
marcha: a historia da civilisação moderna o atlesta. » 

Emquanto o Brazil siqipoiiou silencioso os antigos 
preconceitos, as regalias insupportaveis, não diremos 
da egreja, propriamente dita, mas dos padres que em 
nome delia especulão, os bispos brazileiros erãio os mais 
paciíicos c razoáveis dos pastores. 

Hoje, porém, ([ue todos os partidos políticos conspi- 
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rão em favor de reclamadas reformas, entre as quaes, 
e como a mais urgente em bem da imigração de que 
o paiz necessita, se conta a da plena liberdade de cul- 
tos, a de instituir livre o Estado, como livre a egreja, e 
assim indispensável, por exemplo, o casamento civil, 
etc., vemos que os nuiunos pastores se convertem em 
lobos matreiros, perseguidores e ávidos de desordem e 
de sangue, procurando até fazer reviver as cbammas da 
famosa inquisição. 

E porque a população sensata, pensante, e com pos- 
sibilidade derealisar as reformas ardentemente deseja- 
das, em sua maioria faz parte das sociedades maçonicas 
do Império, começa a guerra de Roma á maçoiiaria, 
guerra estúpida c desastrada, para cujo fundamento se 
fazem ressuscitar da poeira do Vaticano essas bullas 
anachronicas, que somente no interesse sordido dos 
raáos pontífices c daqnelles que nellas tinhão um instru- 
mento poderoso, forão, sob fingida ignorância, expedidas 
como também forão esquecidas; e tanto que, depois 
dellas e mesmo em Roma, amaçonaria trabalhou, fazen- 
do parte delia, padres, bispos c cardeaes, aos quaes 
nunca chegou a famosa excommnnhão, com que nos 
mimosêa actualmente o Esm. bispo de Pernambuco. 

Felizmente, porém, nos planos do episcopado actual 
não entra, de certo, para o bom exilo a indispensável 
dose de prudência c de reflexão. 

Como se estivesse no ultimo gráo de desespero ellc 
atira-se atrevido e sem critério contra o fantasma 
que é sen continuo pezadello. Uma nova prova vamos 
exbibir. 

Chega-nos do Rio-Grande do Sul uma noticia impor- 
tante, e que nos conlirma no que temos dito dos planos 
ppiscopaes. 

Mais um ataque inaudito aos poderespúblicos, mais 
uma tentativa directa contra o livre exercício dos poderes 
de uma assembléa política legislativa, mais um insulto 
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á constituição do Império, mais, por Gouseguinlc, um 
crime praticado por um bispo. 

As assembléas provinciaes têm por seu mais elevado 
dever: 

« Yelar na guarda da constituição e das leis na sua 
província. » (Art. 11 § 9 do Acto Addicional.) 

É sua attribuição legislar sobre a divisão eccle- 
s ias ti ca. 

E se no exercício desta attribuição têm as assem- 
bléas sido, quanto possível, complacentes com as exi- 
gências dos respectivos prelados, não é menos verdade 
que podem ellas decretar no uso de tal attribuição, 
independente de qualquer reclamação dos mesmos pre- 
lados. O art. 10 | 1° do citado Acto Addicional não 
estabelece dependências. Contra isto apenas sophis- 
mas temos visto. 

Para o prudente exercício de suas funeções, as 
assembléas necessitão de informações, as quaes ellas 
têm direito, não de pedir, mas de exigir de todas as 
autoridades. 

E os bispos não estão isentos dessa regra. 
É geralmente sabido, e já não é possível negar, que 

os bispos brazileiros (e faz contristar que primem na 
cruzada ultramontana os mais recentemente nomeados!), 
que entrão no celebre plano do episcopado, que o 
Exm. bispo de Pernambuco denuncia, resolverão não 
abrir concursos ás egrejas vagas, e em vez disto no- 
meão estrangeiros, que não offerecem garantias, 
parochos encommendados (interinos) e, a seu arhitrio 
amoviveis. 

A independência dos vigários lica assim extineta, c 
a sujeição dos não collados se estabelece, para que, 
cegos, obedeção ás instrucções secretas, que para fazer 
vigorar o plano, lhes sejão endereçadas. 

Entretanto, a collação é indispensável, ponjuanto, 
conforme se deduz do proprio Cone. Trident. a inamo- 
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vihilidade dos paroclios é do absoluta necessidade para 
bem exercerem o seu grave encargo. 

Accresce que, quer pelo mesmo Cone. Trident.. quer 
pelo que expressamente se aclia determinado no Alv. 
de 18 de Abril de 1781. Ao. de 19 de Setembro 
de 1796, Rcsol. de 3 de Setembro de 1805, e lei 
de A2 de Setembro de 1828, os bispos têm obrigação 
de abrir concursos tás egrejas parochiaes immediata- 
rnente que se der a vaga do respectivo vigário. 

Mas, o que é a lei entre nós para os bispos tia 
cruzada? 

Constituidos elles, poder sobre todos os poderes, 
têm, na sua única vontade, o regulador de suas 
acçoes: fazem o que Ibes parece! Leis e autoridades 
civis são, ante a sua omnipotencia, palavras vãs, sem 
mérito e indignas do seu respeito. Funcdonarios do 
eco, que lhes importão estas cousas mundanas? 

A assembléa provincial do Rio-Grande do Sul, em 
cumprimento de seus devores, e por conhecer que as 
leis do Império não erão observadas pelo diocesano, 
mas procurando pautar pela mais escrupulosa prudência 
o seu procedimento, eafim de melhor conhecer o meio 
indecente posto em acção pelo Exm. bispo, para a sua 
imprudente e iniqua propaganda ultramontana, pedio 
(podia exigir, e devia exigir, porque no exercicio de 
suas funeções as assembléas exigem e não pedem 
favores) do mesmo Exm. bispo as seguintes in- 
íormações : 

« 1.° Se os sacerdotes estrangeiros, empregados nas 
paroebias, freguezias, capellas e coadjulorias da pro- 
vincia estão ligados a ordens religiosas e a quaes 
dei Ias. 

« 2.° Se nas localidades em que exercem essas 
funeções, não ha sacerdotes brazileiros, e se os não 
havia ao tempo do provimento desses lugares. 

« 3.° O numero dos sacerdotes, dos quaes íbrão 
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suspensas as ordens, seus nomes, nacionalidades e 
razão dada para suspensão, a contar de Janeiro 
de 1871 até á ultima data. 

« 4.° Ü numero e nomes dos sacerdotes, ([ue dei- 
xarão, durante este mesmo período, por demissão ou 
remoção, os lugares que occupavão, quer nas locali- 
dades das províncias, quer no cabido desta capital e 
causas da sua demissão. 

« 5." Cópia da automação dada a alguns sacer- 
dotes para administrarem o sacramento do Ghrisma. 

« (i." Indicação das representações dirigidas ao 
Exm. e Reviu. Sr. bispo diocesano, contra alguns sa- 
cerdotes, e a favor de outros, indicação de seus funda- 
mentos e qual a solução que liverão. 

« 7." Se não havia sacerdotes brazileiros nas loca- 
lidades em que estavão vagos os benefícios ecclesiasli- 
cos, e se não lia fóra dellas sacerdotes brazileiros que 
queirão e possão ir occupar aquelles benefícios. » 

Comprehende-se bem a copia de abusos comraettidos 
pelo Exm. bispo do Rio-Grande tio Sul, attendendo-se 
aos objectos a c[ue esse pedido de informações se refere. 

O Exm. bispo, porém, não podia deixar de trabir-se 
manifestando com sinceridade o seu procedimento. 

Furtou-se a dar as informações, deixou de cumprir 
o seu dever, guardou silencio dos meios, pouco decoro- 
sos por illegaes, de que se tem prevalecido para fazer 
eífectivo o tenebroso plano do episcopado ! 

S. Ex. ousou responder nos seguintes lermos insó- 
litos, e podemos dizer criminosos: 

« Só respeito as leis do paiz quando estas não sejão 
promulgadas em opposição ás leis da egreja de Deus 
(confunde com os decretos de Roma!) porque segundo 
o axioma de direito—non est jus contra jcs—e con- 
forme a doutrina dos Apostolos—obedire opportet deo 
MAGIS QUAM HOMINIBÜS! » 

Onde estamos ? 
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Paia onde vamos? 
As leis do Império passão actualmente, e depois de 

promulgadas, por um cadinho, que de certo a consti- 
tuição não creou! 

Os bispos braziloiros são os árbitros supremos das 
leis do paiz. 

Sem subordinarem-se a qualquer poder, elles dis- 
pensão as leis ordinárias e até a própria constituição 
política! 

Einquanto o de Pernambuco declara a carta de 1824 
livro cxcommmgado e prohihido, o de S. Pedro do Sul 
ostenta nao obedecer ao Acto Addicional, que é consti- 
tuinte lambem. 

O que diz a isto o governo ? 
Sanccionará a doutrina de que o episcopado é o su- 

premo e único poder do Estado? 
Est-ce Dieu, est-ce Medicis, ou est-ce le mi qni 

Vordome ? 
Para onde vamos? 

líio lie Janeiro, líl Je Abril de 1873. 
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Aprecinção da pastoral, de 2 de Fevereiro de 1873, do bispo de Pernambuco, 

A historia do pontificado é a mais plena justificação 
do direito que assiste ao poder civil de conceder ou 
negar autoridade aos decretos de Roma. 

O procedimento dos diversos chefes da egreja catho- 
lica, que por tantos e tão repetidos actos, tem sido 
damnoso ás prerogativas e reacs interesses dos povos, 
determina a maior e mais circnmspecta vigilância dos 
supremos poderes políticos das nações catholicas, afim 
de que a honra, a dignidade, os inauferiveis direitos 
do homem sejao amparados e mantidos. 

A insidia permanente do Vaticano é proverhial. 
Conforme o interesse, ordinariamente sordidp, tal o 

comportamento dos padres romanos! 
Ante os soberbos e poderosos, a arma é a humil- 

dade insidiosa; ante os que fraqueão e se humilhão, 
a arrogancia; e as ameaças de penas eternas não se 
fazem esperar. Ambos, porém, são meios para conse- 
cução do almejado fim, que é o predomínio universal. 

Alerta, pois, devem estar todos os governos que 
comprehendem a importância de sua missão. 

A egreja romana tem tido o infortúnio de ver ele- 
vados á cadeira de S. Pedro déspotas, scelerados, in- 
cestuosos, imbecis, ignorantes e ambiciosos. 

Será isto uma blasphemia? 
Üs padres de Roma o aífirmaráõ talvez. A historia, 

porém, é quem o diz; c dignos e respeitáveis padres 
da egreja o altestão. 
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A religião, portanto, não pode estar á mercê sim- 
plesmente da vontade de um papa. 

Para que ella se mantenha em sua sublimidade é 
mister que os erros dos homens (especialmente os in- 
violáveis) possão ser corrigidos opportunamente. E 
por isso que os decretos de Roma são cm geral sujeitos 
á apreciação dos governos dos Estados, e só com o 
placet competente podem ser executados. 

Os direitos de um povo se resguardão sob a respon- 
sabilidade daquelles a quem a respectiva garantia c 
commcltida. 

A ordem publica se firma quando as boas intenções 
do governo se revelão por aetos escoimados de prepo- 
tência c de tyrannia. 

Sc, pois, a supremacia da egreja vae até onde os 
nossos bispos ultramontanos pretendem, e se nem o 
papa, nem os seus delegados ou propostos e represen- 
tantes podem estar sujeitos á inspecção civil, teremos 
estabelecido um poder incorrigivel. E quando exercido 
por homens sujeitos, como todos os outros, ao pcceado, 
delles pode provir a infelicidade e a decadência das 
nações. 

O beneplácito, portanto, é indispensável como ga- 
rantia do salvação publica, preterida a qual se chegará 
pelo despotismo á anarchia. 

O que mais justifica este direito politico dos governos 
são os proprios actos da suprema autoridade ecclosias- 
tica. 

Quem quer que se dê ao trabalho de ler o hullario, 
ficará convencido plenamente de que nem os papas dei- 
xão de errar e nem sempre podem ser obedecidos. 

Os chefes da egreja, em seus desmandos, têm cau- 
sado á humanidade maiores males e perigos do que o 
despotismo civil. 

Os pontifices romanos esquecera muita vez a sua 
missão sublime; e descendo ás disputas temporãos, c 



36 

envolvendo-se na direcção dos Estados, prevalecem-se, 
cm falta de outra arma, das penas ecclesiasticas e es- 
pirituaes, estragando-as, compromettendo a autoridade 
moral da egreja, plantando a desordem no rebanho ca- 
tholico, e fazendo delle desertar quantos por fraqueza 
desesperão de ser protegidos na religião em que nas- 
cerão. 

Quem conhece as hullas in cama Domini, Execra- 
bilis, Ausculta fãi, etc., não pode deixar de revoltar-se 
contra os abusos da cúria romana. 

Ao ser publicada a primeira, o papa, qne assislio á 
cercmonia, lançou á praça publica um archotc aceso, e 
bem exprimio assim a sua vontade e intenção, Por ella 
a excommunhão era lançada cm generalidade tal, (pie 
raros crão os christãos, ou anles raros erão os indiví- 
duos, que delia poderião escapar. 

Sob a mesma indicação mais Ires bullas aífronlárão 
ainda o bom senso geral e a moralidade da egreja. 

Cada uma dellas foi ampliando a sen modo, c confor- 
me os fins de occasião, os anathemas que chegarão 
a não exceptuar nem reis, nem magistrados, nem povos. 

Ainda nos Estados cm que os padres de Roma mais 
influencia e predomínio exercião, essas escandalosas 
pretençoes do pontilicado soffrèrão graves difficuldades. 

O concilio de Tours as proscreveu em 1510 como 
inteiramente offensivas dos direitos do rei e das liberda- 
des da egreja gallicana. 

Em 1580 alguns bispos, aproveitando-se da ausência 
do parlamento, as lizerão publicar em suas dioceses, 
mas forão constrangidos, e sob grave censura civil, a 
retroceder. 

Os papas têm ensaiado Indo quanto lhes pode dar a 
supremacia temporal. 

GregorioY experimentou o effeilo da excommunhão 
em nm rei e foi feliz. As intrigas de Roma linhão atro- 
phiado o espirito publico! 
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A illustração do povo. porém, ao passo que sc adian- 
tava, enfraquecia o poder papal. 

HenriqueIV jápôde não ser tão cegarnenle obedien- 
te; mas os padres ainda conseguirão a conflagração, o 
por meio de uma serie de excommunhões o de fevollas 
levarão á Allemanha e á Italia o facho da anarchia, (pie 
fez correr nesses paizes rios de sangue. 

Urbano II já foi menos feliz na excommunlião lan- 
çada, a Filippe-o-Bello. 

InnocencioII excedeu-se nesses desmandos, declarou 
interdicto o reino de França por causa, da eleição de 
um arcebispo! 

Alexandre 111 fulminou uma excommunlião contra 
Frederico II, e ousou depô-lo da dignidade imperial. 

Honorio 111, em 1219, ameaçou (por urna buíla) 
excommunlião a todos que ensinassem ou estudassem o 
direito civil! 

Gregorio IX confirmou aquclla bulla, c prohibio o 
estudo das sciencias mundanas e philosophicas! 

InnocenciolY chamou o povo christão á revolta para 
formar uma cruzada contra Frederico II. Obteve, po- 
rém, o triste resultado de abandonar a sua séde e 
refugiar-se em França. 

Urbano IV declarou banido da christandade a Man- 
fredo, rei de Nápoles e fez presente do reino a um 
príncipe francez! 

Clemente IV, pela bulla constituii ah eo, enfeuda a 
Carlos (UAnjou no reino da Sicilia, prescrevendo-lhc 
regras de governo, rendimento para Roma, modo de 
ensino com exclusão lambem das sciencias mundanas, 
supremacia do pontiíice na administração, etc. 

A respeito desta bulla faz um escriptor contemporâ- 
neo a seguinte consideração, para a qual chamamos a 
altenção do leitor: 

« Não é muito (pie no tempo de Clemente IV tal 
arrojo praticasse o papa, quando o aclual Pio IX escre- 
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VEU A MAXIMILIANO, O INFELIZ IMPERADOR DO MEXICO, PRES- 
CREVENDO-LHE REGRAS DE PROCEDIMENTO, OHRIGAÇÃO DE EN- 
TREGAR O ENSINO PUBLICO AOS PADRES, E SOB A 1NSPECCÀO DA ' O 
AUTORIDADE ECGLESIASTIGA, E DETERMINANDO-LHE GRANDES 
PRIVILÉGIOS AO CLERO NO QUE PERTENCIA MESMO AOS INTERES- 
SES TEMPORAES. » 

Maximiliano, porém, manteve o direito de beneplácito. 

Philippe ÍV, na bulla In dericis laicos, prohibio a 
Iodos os clérigos e religiosos que pagassem impostos aos 
Estados, mesmo sob o nome de dom gratuito (!); baila 
que levou á França eá christandade grandes perturba- 
ções o escândalos. 

A bulla de 28 de Junho de 1298, reproduzindo a 
condemnação de Philippe IV de França, e de Eduardo 
I de Inglaterra, causou indignação geral, e na occasião 
de ser lida pelo prelado encarregado de sua execu- 
ção, foi-lhe arrancada das mãos pelo Conde dIArtois, 
e feita em pedaços. 

Xisto V excommungou o rei de Navarra e o 
príncipe Conde, etc, etc. 

Estes e outros muitos actos pontifícios não necessi- 
tão commentario, porque são in limine condemnados. 

As intençõos da cúria romana são por demais conhe- 
cidas. Dividir para reinar é a sua primeira divisa. 

E, portanto, imprescindível a vigilância civil contra 
os desmandos de Roma; e assim, a doutrina da indis- 
pensabilidade do beneplácito é irrecusável. 

De que de ha muito pretendem os padres, acoroçoa- 
dos pelo summo pontífice, envolver-se no governo se- 
cular deste paiz, e tomar a supremacia na administra- 
ção publica, lemos provas exhuberantes na historia. 

Emquanto colonia, porém, o Brazil foi defendido pelos 
reis de Portugal contra a arrogancia e excessos dos pre- 
lados. Exemplos disto temo-los nas cartas régias do 
1624 de 31 de Outubro de 1685, de 4 de Dezembro de 
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1678, de 12 de Março de 1691, de 26 de Janeiro de 
1696, etc. (Veja-se Pereira da Silva.) 

Actualmenle, porém, e quando o Brazil é Império 
constitucional, representativo, os bispos, por sua alta 
recreação, e no desenvolvimento dos tenebrosos planos 
do ultramontanismo, excommungão a mais de metade 
da população, açulão as familias contra seus chefes, 
nerjão sacramentos e sepulturas, ohstinão-se em desres- 
peitar a constituição e leis do Estado, for mão seu reino 
à parte e independente, e desacreditão assim a religião 
christã... 

E não encontrão no governo o prompto e energico 
correctivo a taes desmandos! 

Verdade é, que o Exm. bispo de Pernambuco, sem- 
pre irreflectido e contradictorio, distingue entre os maçons 
excommungados—bons e nulos, mostrando-se em boas 
graças para com esses bons de sua escolha? 

Renegárão esses bons maçons ? Terão elles merecido 
a misericórdia deS. Ex. ? Ea excommunbão ? E as 
bullas? 

Nada podemos comprehender disso que lemos na pas- 
toral. 

O tempo fará a luz. 
Gontentamo-nos, porém, com dizer que a prepotên- 

cia de Roma nesta terra será tão benefca a uns como 
aos outros. 

Desgraçado pãiz! 
O governo está calmo e tranquillo! 
Nós o queríamos mais agitado, apprehcnsivo e mais 

previdente, 
A questão é mais grave do que elle pensa. 

Kio de Janeiro, 14 de Abril de 1S73. 



A infiUIibilidaile do Papa.—Ainda a Pasforal de 2 de Fevereiro. 

Para onde vamos ? 
Para o Ahti-christo, para o fim do mundo! Dizem os 

ultramonlanos. 
lí porque ? 
Porque os poderes polilicos, sem ollender os princí- 

pios cardeaes da religião sanla, que professamos, não 
se curvão a Roma. e nem llie recebem os seus decretos 
sem prévio exame. 

A razão e a pliilosopbia reiuão, a illuslração do povo 
cresce, e portanto, dizem os padres: o christianismo 
succumbirá ! 

E assim se calumuia uma religião santa, que remio 
o homem do captiveiro e que primeiro proclamou o 
principio philosophico Irino, liberdade, itjmldnde e 
fraternidade! 

Entendem que os povos illuslrados não podem ser 
cliristãos! 

Querem o catholicismo composto de imbecis e de ig- 
norantes! 

Repugna-lbes a sciencia, c para isso creárão a infal- 
lihilidade ! 

Sem ella o cabos ! 
Depois dos ultramontanos.... o dilúvio. 
E a infallibilidade? O tpie é ella? De quando data? 

Será um dom de (]uc só tem gozado Pio IX? 
Parece que, se bem que imposta ha pouco tem- 

po, o concilio que a decretou teve em vista definir uma 
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qualidade, uma prerogaliva, um altributo do pontifi- 
cado. 

Se assim é, o actual chefe da egreja, desde o co- 
meço do seu santo reinado, devia, illuminado, ser, pelo 
menos, çoherente. 

Mas, quando foi elle infallivel? Quando prégou a 
igualdade entre os homens, a democracia pura, as 
idéas adiantadas, como fez logo que occupou a cadeira 
de S. Pedro ? 

Ou agora que, perdendo a força temporal, encoleri- 
sado aflirma que Jezus- Christo era aristocrata e que só 
a aristocracia agrada a Deus ? 

Mas, dizem os padres cautelosos, não é em todos os 
casos que a infallibilidade se dá e é indispensável! 

Por Deus, padres inconseqüentes, como quercis qne 
acreditemos que o homem que erra de coutiuuo, que se 
dirige muita vez pela razão alheia, que tem elle proprio 
revogado tantos actos seus, «pie tantas mudanças tem 
operado e tão vario procedimento seguido, seja em 
certo ponto, e de positiva conveniência sua, e para 
melhor e/feito de seus planos, infallivel! 

Se esse dom é tio papado, teremos a santa infalli- 
bilidade no incesto, no adultério, no latrocínio, no 
homicidio desde que forem praticados pelo summo pou- 
tilicc, como o forão por Alexandre VI. 

" A quantos absurdos uos querem arrastar! 
Alguns indivíduos procurão a evidencia, c o porque 

real das cousas: outros, porém, conteulão-se em at- 
tribui-las a motivo sobrenatural, mysterioso e inson- 
davel: Credo quia absurdum, é o que os ullraraon- 
tanos desejão que se propague, porque só com tal fun- 
damento podem elles obter o seu triumpho. 

Nem nos aveulurariamos a duvidar dessa preroga- 
liva artificial—a infallibilidade—se um papa não viesse 
em nosso soccorro. 

Urbano Yllí dizia que: 
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« A opinião de um papa vivo valia o duplo de todas 

as maximas de cem papas defuntos. » 

Podemos, pois, dizer, acompanhando a sua santidade, 
(pie a infallihilidade é infattivel. 

Não nos empenharemos, porém, demasiado na dis- 
cussão deste ponto aCtual da doutrina ultramontana. 

Tememos ser acoimados de heréticos, porque a here- 
zia, no cathecismo dessa seita, tem a sua adequada 
definição, conforme a querem applicar, e conforme, so- 
bretudo, a necessidade de momento. 

Gontentamo-nos com dizer que, antes de nos ser 
imposto o celebre dogma da infallihilidade, já éramos 
catholicos, e independentemente de darmos importância 
a essa extravagante pretenção de Pio IX, continuaremos 
sem alteração nos principies religiosos em que fomos 
creados. 

Deixemos, assim, por ora esta matéria e volvamos 
á cerebrina pastoral do Exm. bispo de Pernambuco. 

Apreciando-a diz a Provincia, jornal de Per- 
nambuco ; 

« Também nós, acompanhando a linguagem dolente 
da pastoral de 2 de Fevereiro corrente, escrevemos 
chorando (flens dico) sobre esta peça episcopal. 

« S. Ex. Revma. revelou-se-nos lodo inteiro, 
deixou-se ver sob todos os aspectos de sou riquíssimo 
espirito. 

« Ora severo como Daniel, a decifrar a sentença 

das paredes de Balthazar, e o leitor vê Gyro atraves- 
sando as ruas do Recife. 

« Ora plangentc como Jeremias, e o leitor ouve uma 
voz do cco dizendo: 

« Como assim se escureceu o ouro, se mudou a sua 
côr tão bella, forão espalhadas as pedras do sanetuario 
pelos ângulos de todas as praças ? 

« Os filhos de Pernambuco, esclarecidos e vestidos 
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de fino ouro, como assim forão reduzidos a vasos dc 
terra, obra de mãos dc oleiro ? 

« Mas até as lamias descobrirão os seus peitos derão 
leite ás suas crias; a filha do meu povo de Pernam- 
buco fez-se cruel, como a avestruz no deserto ? 

« E a iniqüidade da filha do meu povo dc Pernam- 
buco se fez maior que o peccado de Sodóma, a qual 
foi sovertida u'um momento sem (pie mãos algumas se 
apoderassem delia. » 

« Ora, de súbito, mudando dc tom, vemo-lo com a 
logicn altanada, mesmo feroz, dc um Proudhon ccclc- 
siastico, impondo palpáveis incoherencias c o leitor 
confunde-se. 

« Ora, finalmente, qual um Courier ou um Cormenin, 
vemo-lo jogando o sarcasmo, a ironia atticn, como o 
ejnsdem furfuris, o qui potest capere capiat, o oriente 
semi-unido, o livrinho de ouro; c o leitor desata a rir. 

« Tudo isto com o condimento de uns protestos dc 
arrostar ferro e fogo, de estar prompto para o martyrio; 
e o leitor chora. 

« Fallemos serio, que o caso é serio. Ha de tudo na 
pastoral dc 2 dc Fevereiro: motivo para tremer, para 
cahir de joelhos, para pensar, para rir, para chorar. 
Se não fôra causa patente o talento multiformc c a mul- 
liforme piedade de S. E\. Revma., muitos dirião que a 
peça episcopal havia sido redigida por muitas pcnnas. » 

Não se pode em menos palavras definir melhor esse 
conjuncto de indiscrição c de alcavala, essa monstruosi- 
dade ecclesiastica. 

Principia S. Ex. creando o castello que vai com- 
bater, isto é, dando como existente no Império uma 
propaganda anti-catholica, habilmente dissimulada 
contra a religião catholica apostólica romana. 

Para amparar-se na cruzada-santa, que instaurou, 
S. Ex. procura fundamento na constituição politica do 
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Império, porque ella aulorisa a mesma religião como a 
do Estado. 

Na mesma pastoral, porém, S. Ex. nega obediência 
a essa mesma lei, a qual por ellc c averbada de sus- 
peita, como heretica e incapaz de ser obedecida por 
quem professa o christianismo apostolico romano. 

Quando essa constituição sabiamente estabelece a 
necessidade do beneplácito é reputada por S. Ex. como 
livro prohibido! Quando impõe aquella religião o o 
nosso pacto fundamental I 

Quanta incoherencia! 
E quer o leitor saber onde descobrio S. Ex. a cons- 

piração contra a religião do Estado ? 
Na maçonaria. 
E porque? 
A razão que dá S. Ex. é que abi só se admilte a 

crença da existência de Deus c da immortalidadc da 
alma! 

Como se mostra S. Ex. illustrado na material 

A associação maçonica professa, é verdade, a mais 
ampla liberdade de consciência, se só por isso pôde 
ella ser considerada em guerra aberta, e fazendo pro- 
paganda contra a catbolicismo, então bem fez S. Ex. 
em excommungar a própria constituição politica, a qual 
no mesmo artigo 5o em qnc dá a essa religião o caracter 
e força de religião do Estado, aulorisa a liberdade de 
consciência e a consagra. 

Por ter a maçonaria lins especiaes, conforme a sua 
instituição, como sejão o exercido da caridade, propa- 
gação das luzes, o soccorro mutuo, ele., não se segue 
que seja antichristã; pelo conlrario se conforma ella 
com os preceitos do Divino Mestre. 

No Brazil, e onde a maçonaria é composta de bomens 
de Iodas as nacionalidades, também não pôde jámais 
ser considerada como conspiradora polilica. 
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Não o é; e S. Ex., sem consciência, só o affirma 
para seus íins. 

Ao contrario de Indo isso, por sua constituição, essa 
sociedade não consente em seu seio controvérsia religi- 
osa nem política. Não acoroçôa nenhuma seita, como 
não se envolve em negocios políticos do Estado, cpiaes- 
quer que sejão elles. 

Sc isto autorisa a condcmna-la como lioslil á chris- 
tandade, também devia ser condemnada como anarchi- 
sadora do paiz. 

Mas o governo que vela na segurança do paiz e que 
entretanto tolera a maçonaria, e tanto que até tem 
á frente de um grupo maçonico o proprio presidente do 
conselho de ministros, é porque conhece que a associa- 
ção não se envolve no que llic attribue gratuitamente o 
Exm. bispo de Pernambuco. 

S. Ex. ostentou a mais supina ignorância na matéria, 
c na ausência absoluta do critério c circumspècção, que 
devião presidir ao acto (pie inopinadamente praticou, 
attribue a essa veneranda associação fins que cila não 
tem em mira. 

Gomo a maçonaria, outras muitas associações traba- 
Ihão no Império, sem que para os íins de sua instituição 
feição dependência, para a admissão de adeptos, de 
princípios politicos ou religiosos. 

Ou Iodas devem ser condcmnadas, ou a maçonaria 
não o podia ser. 

E de que os maçons não se achão sob censura ecclc- 
siastica, prova-o a própria carta de apresentação de 
S. Ex., referendada por maçons. 

Assim, pois, ou S. Ex. na avidez de occupar uma 
cadeira episcopal acceitou diploma autorisado por um 
excomnmngado, c sendo assim praticou uma indignida- 
de, um crime ecclesiastico, punivel com grave censura 
das leis da egreja, ou então calumnia atrozmente a 
associação maçonica. 
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Na festa a que oExm. presidente do conselho assis- 
tio, no Lavradio, por occasião da lei da emancipação 
dos escravos, foi elle acompanhado por collegas seus, 
inclusive o referendario da carta de apresentação do 
Sr. bispo de Pernambuco, todos maçons. 

Do modo, pois, por que S. Ex. encara o negocio em 
sua cerebriua pastoral, ha uma conseqüência a tirar, e é 
que S. Ex., que acceilou uma nomeação ou favor, um 
pingue emprego de um excommungado da egreja, está 
tão excommungado como elle considera os Srs. Rio- 
Branco, João Alfredo e Duarte de Azevedo, com os 
quaes S. Ex., sem escrúpulo, conviveu quando esteve 
nesta capital. 

Desde então se devia S. Ex. considerar suspenso do 
exercício do episcopado catholico. E na própria opini- 
ão, na de seus companheiros de cruzada contra os bons 
princípios e a civilisação, os actos de S. Ex. estão 
Iodos nullos, e portanto nulla é a excommunhão (pie 
atirou á face da maçonaria. 

S. Ex. não soube o que fez; a sua pastoral o 
comprova. 

Rio de Janeiro, 17 de Abril de 1873. 
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0 Je'snitismo e o ültramontanismo. Procedimento do marquei de Pombal. 
Prohibição do casamento catholico aos maçons. Conseqüências 

dessa prohibição. 

Para onde vamos ? 
Se o governo espera vencer o jesuilismo pela inér- 

cia, engana-se. 
Essa associação, mais política do que religiosa, pre- 

tende dominar o mundo. 
Emprega para isso os maiores esforços; não poupa 

a aslncia e começa por implantar a desordem na lã- 
milia. 

Acoroçôa a superstição, para formar um cxcrcilo de 
fanáticos,1 constituído o qual.... ai! dos reis e dos 
governos que, imprevidentes, os tolerarão! 

Os padres mais hábeis na arte de enganar e de se- 
duzir, estão disseminados já neste paiz, e alguns delles, 
investidos de altas dignidades da egreja. 

Como em França, elles apparecêrão humildes; e li- 
songeando o chefe da nação, pedirão apenas encarre- 
gar-se do ensino publico! Era o primeiro degráo para 
a ascenção ao aspirado poder. 

E o governo (dizemo-lo com pezar), consentio nisto, 
sem previdência, sem calculo, e esquecido da historia 
tenebrosa dessa confraria infernal! 

Os jesuítas, longe de serem sinceramente catholicos, 
procurão instrumentos cegos nos reis, nos papas, nos 
governos e nos homens de estado, para realisar o seu 
intento nefando. 
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Essa seila, diz um notável escriptor contemporâneo, 
nasceu para destruir e não para edificar. 

A cusla de horrorosos morlicinios, tem chegado a 
dominar, fazendo assim efíectivo o emblema que adop- 
tou — Societas a Jesu nata, omnia solis habet. 

E a historia nem sequer um facto isolado nos fornece 
de que o predomínio desses sotainas seja henelico. • 

A associação, que hoje préga o ultramontaiusmo, 
formou-se como se formão essas hordas de salteadores 
hespanhóes, (pie sobre um centro convencionado se es- 
palhão pela superfície do estado, para a depredação c 
o roubo, lendo por distinctivo um crucifixo! 

Carregados de verônicas e de rosários delapidão em 
santa paz aos supersticiosos, e excommungão aos que, 
comprehendendo-os, se oppõem aos indecentes manejos 
de uma fé sem remorsos, de uma religião sem cons- 
ciência. 

O marquez de Pombal provou ao mundo que esses 
padres conspiravão contra o rei, bem como contra o 
Estado; convenceu-os de latrocínios, de roubos, de 
envenenamento e de quanto desmando pollúe a triste 
humanidade. 

Fez constar ao summo pontífice tudo isso, e mais o 
trafico illicito que fazião em deshonra da egreja. 

E procedendo com a energia, com que todos os go- 
vernos se devem conduzir, para bem desempenhar os 
devores sagrados em que se achão consliluidos para 
com os governados, obteve de Clemente XIII, cm De- 
zembro de 1759, um breve concedendo a applicação 
da pena de morte aos regulares seculares incursos nos 
graves crimes, cujas provas não pôde recusar. 

Gabriel Malagrida, João de Mattos e João Alexan- 
dre (ires servos do Senhor!) liverão o prendo devido, 
por attentarem sob a invocação de Jesus-Christo! con- 
tra a vida do rei de Portugal, c propagarem herezias, 
concorrendo para deshonra do christianisinu. 
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Pombal não era anti-catholico, mas comprehendia a 
dignidade, a altura em que o governo civil se deve 
collocar ante o poder da egreja, cujas raias, restrictas 
em relação ao Estado, não podem ser ultrapassadas 
sem grave perigo da segurança dos povos. 

Üs jesuitas, porém, não esmorecem. 
Expedidos de quasi todos os paizes, Iratãõ de enfeu- 

dar-se no Brazil, amparados pelos ultrainonlanos, ain- 
da que poucos, que ha entre nós. 

Receiosos de que na maçonaria terão um embaraço 
á realisação de seus intentes, procurão pertinazmente 
desprestigia-la. 

«. Para ser maçon, dizem esses iiltraraontâhos, é 
mister ou idiotismo ou perrersid/ide! » 

E o dizem para sustentar o predomínio da Cúria! 
Entretanto, procurando abafar os exemplos irrecusá- 

veis que nos otlerece a historia, tratão de incutir no 
espirito publico idéas subversivas da ordem e da segu- 
rança da nação. 

Isto é que bem se pude qualificar de imbecilidade 
ou má fé. 

Gabe melhor ahi o dilemma isultuoso, assim levia- 
namente atirado á face de innumeros homens que 
prezão sua dignidade c brios, e que, entretanto, para 
serem religiosos não necessilão abdicar a razão c a 
intelligencia. 

Por uma bonhomia sem justificação, tem o nosso 
governo, de accôrdo com a cúria romana, nomeado 
bispos, educados sol) o regimen de Loyola, e escravos 
dos padres romanos. 

Os nossos bispados têm assim sido preenchidos por 
quem, sem conhecimento das nossas leis, e menos 
respeito ás intituicões, promove no Império, não a feli- 
cidade publica, mas o nefando predomínio de Roma. 

ü summo pontífice pôde ser convertido em chefe 
da seita ultramontana; e cm nome delle os adeptos 
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dessa seita, de posse dos episcopados, preparão o pre- 
dominio do que elles chamão egreja, mas que não é 
senão o despotismo do Vaticano. 

A prova inconcussa desta verdade no-la íornece, por 
excellencia, o Exm. bispo de Pernambuco, a quem até 
falia a idade para ser ao menos prudente e reflectido. 

Aquelles que o nomearão, e os que entrão no plano 
tenebroso por elle denunciado na celebre pastoral de 
que nos temos occupado, devem achar-se sob um gra- 
víssimo peso de consciência. 

Ante o triste especlaculo que observão, ao contem- 
plar naquelles (para quem tão facilmente for ao henevo- 
los), os mais audazes instrumentos do despotismo eccle- 
siaslico, e em menoscabo até da própria lei fundamen- 
tal, devera estar amargurados. 

O que tem feito o Exm. bispo de Pernambuco? 
Quaes as conseqüências de suas iníquas delibe- 

rações ? 
Examinemos. 
E o governo que aprecie em sua sabedoria a pro- 

fundeza do abysmo a cujas bordas nos achamos, e do 
qual só nos libertaremos pela mais enérgica e resoluta 
deliberação dos poderes do Estado. 

Prohibio S. Ex. o casamento catholico aos maçons. 
Por isso os declarou fora da egreja romana, ex- 

commmgados e incapazes da communhão christã, fazen- 
do reviver bullas não consentidas pelos poderes tem- 
poraes, bullas em desuso já, e sem elleilos, pelo menos 
desde que o Brazil se declarou nação independente, 
e a sua constituição estabeleceu o placet. 

O motivo da prohibição de hoje preexistia; data 
de antes da nossa emancipação política. 

Sendo assim, e não tendo Pio IX (que tudo pôde!) 
se dignado expedir um breve de rectiíicação dos ma- 
trimônios anteriormente celebrados, devem todos ser 
considerados nullos! 
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Se o não fossem, a prohibição actual não linha 
razão de ser. 

Não tendo nós o conlracto civil de casamenio, mas 
simplesmente o ((ue se solemnisa ante a egreja, ce- 
lebrado pelos padres; não tendo nós nenhum outro 
registro civil além dos assentos lavrados pelos parochos, 
de que teve lugar a administração do Sacramento, 
é evidente que todos os consorcios, em que um dos 
nubentes eramacon, forão consagrações nullas de pleno 
direito ecclesiastico único (pie regula a união con- 
jugai, e seu valor juridico entre nós. 

Mais de metade da população livre do Brazil, e 
das classes mais elevadas, pertence á Ordem maçonica. 

A conseqüência, portanto, será que mais de me- 
tade dos habitantes do Império, e de pessoas as 
mais bem qualificadas, vive cm concubinato! 

E porque, confiando na validade do casamento, nin- 
guém se lembrou de legitimar filhos, pois que todos os 
reputavão de matrimônio, segue-se que não ha filhos 
legítimos. 

Neste caso, e conforme as leis de successão, as 
heranças têm sido Iransmittidas contra direito expresso. 
O ramo colateral, por exemplo, se ascendentes não 
existirem, está no direito de reivindicação das heranças 
de que se apossárão suppostos filhos ligitmos, mas 
somente naturaes, e não reconhecidos nos termos da lei. 

E as fortunas assim espalhadas, formão no seu con- 
juneto, a fortuna publica do Brazil! 

Que cabos insondavel nos preparão os bispos ultra- 
montanos! 

A que incalculáveis desastres nos arrasta a impru- 
dência, a ignorância, a desobediência criminosa ás leis 
do paiz, do Exm. bispo de Pernambuco, e de seus com- 

panheiros de cruzada ultramontana! 
E quer o leitor avaliar a quanto mais nos conduz o 

caprichoso episcopado ? 
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Attenda: 

Pelo art. 117 da conslituição política do Império, só 
a descendência legitima succede no líirono. 

E publico e notorio que o Sr. D. Pedro I foi maçon, 
e até exerceu o grão-mestrado da maçonaria brazileira. 

Sua Magestade. cátholiça-apostolica-romana, cele- 
brara o consorcio, de que proveio S. M. I., o Sr. D. 
Pedro 11, da mesma fôrma que os outros catholicos, isto 
é, à face dg egreja e conforme o ritual romano. 

As bullas, em que se firma o Exm. bispo de Per- 
nambuco, são anteriores a esse acto. 

Sendo assim, e se o casamento pelo rito romano é 
vedado aos macons, nullo irremediavelmente seria o do 
Sr. D. Pedro I. 

Sendo nullo, desapparcce a descendência legitima; e 
se ella não existe, a aclual occupação do tbrono ó 
inconstitucional. 

Taes são as conseqüências desastradas a que as lou- 
curas do Exm. bispo de Pernambuco nos arrastarão. 

Attenda o governo a estas considerações, c mais ás 
disposições em que se acha o mesmo Exm. bispo, se- 
gundo tem elle manifestado sem reservas. 

As noticias que chegão dessa infeliz província, con- 
lirmão as aprenhensões esmagadoras que nos sobre- 
sallão. 

A proposito de uma probibição de casamento a ura 
maçon que o requereu, se fez constar a S. Ex. que se 
intentaria o recurso á corôa; e S. Ex., franca e corajo- 
samente, declarou que ordenasse quem quizesse no 
Império, que elle jámais obedeceria senão aos decretos 
do summo pontífice! 

Acima do imperador, das camaras legislativas, do 
governo do Estado ha um superior. E5 o Sr. bispo de 
Pernambuco, o qual, aos 28 annos de idade, en- 
tende que deve governar a seu modo esta terra! 

Continuará tranquillo o governo imperial? 
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A inépcia vencerá a pertinácia de quem, na execu- 
ção de ordens estrangeiras, se mostra o mais obsecado 
subdilo do ultramontanismo? 

Desde antes da independência e depois delia, e sem 
interrupção, lia maçonaria no Brazil. 

Imperador, ministros, grandes do império, vigários, 
e coadjucfores, religiosos e seculares têm pertencido a 
essa Ordem. 

O governo e a egreja a têm tolerado até agora. As 
garantias do Estado, como as do catholocismo, nunca 
lhe Ibrão negadas. 

O procedimento, pois, dos bispos ultramontanos, é a 
mais revoltante sorpreza, é a mais negra das ciladas, c 
a mais notável monstruosidada ecclesiastica, 

Deos se amercie de nos. 
E a immigração ? 
Trataremos desta especie em outro artigo. 

Kio tia Janeiro, 19 de Abril de 1873. 



A excoinnmnhão.—A animosidiide dos Imsipos ultramontanos.— 
Sua parcialidade. 

« Sabcis (disse o eloqüente Gaslelar, era seu admi- 
rável discurso sobre a separação entre a egreja e o 
Estado) o que acontece quando se persegue a consci- 
ência, quando se abafa o pensamento, quando se pre- 
tende privar uma raça inteira do uso do seu direito ? 
Succede que essa raça toma o seu livro religioso, em- 
barca, atravessa os mares, e apporta á America; e abi, 
sol) o céo que Deus concede a todas as creaturas, funda 
um novo templo para a sua nova fé. » 

0 illustro orador não se referia de certo ao Brazil, 
onde uma egreja do Estado, subordinada ao despo- 
tismo de Roma, esmaga a consciência e atrophia o 
pensamento. 

E esse despotismo desastrado afasta de nós os 
homens laboriosos e úteis, e constitue esta terra uma 
extravagante excepção na America livre. 

Agora, mais do que nunca, esta verdade se ostenta. 
Neste ponto, essencialmente, o Brazil retrograda. 
Tal é a evidencia a que nos leva quanto com pezar 

presenciamos. 
A arrogancia dos prelados brazileiros, colligados 

para, concitando o povo contra a autoridade temporal, 
estabelecerem sobre os destroços da nação o poder 
ultramontano, tem chegado ao escândalo. 

Crimes previstos pelas nossas leis vão sendo auda- 
ciosamente commettidos. 



55 

Impunemente os hispos, prepostos da cúria romana, 
proseguem em seus desmandos! 

E levão o seu arrojo a negarem obediência até ás 
ordens emanadas do proprio padroado, aliás inconles- 
tavelmente attributo dos altos poderes do Estado. 

Felizmente não dispõem ainda da fogueira, o favorito 
argumento com que çostumão levar a convicção ao 
espirito do povo. 

Mas em falta dessa arma, que tantas victimas fez, e 
com a qual tantos innocentes forão immolados, elles se 
prevalecem do anathema ecclesiastico, e prodigalisão 
interdictos e excommmhões a quantos não se subor- 
dinão a seus caprichos. 

Não fallão a linguagem da verdade e nem ensinão a 
doutrina santa, de caridade c paz, de Jesus Christo. 

Proclamão como nas antigas Cruzadas, excitão como 
no S. Bartholomeu, açulão como na revogarão do 
Edicto de Nantes. 

0 reinado de uma egreja do Estado, porém, não per- 
durará. Vossa intolerância, padres desnaturados, vosso 
orgulho, vossa sem-razão, vossa pertinácia vos preci- 
pilaráo. 

0 episcopado brazileiro, pretendendo supplantar a 
intelligencia e a verdade em seu desenvolvimento, não 
divinisa assim oRedemptor do mundo; bem ao contrario 
arrasta a religião chrislã ao abysmo. 

Os bispos vdtramontanos, entre os quaes se distin- 
gue como o mais intrépido e audaz o de Pernambuco, 
rasgão as vestes sagradas sob as quaes odcultavão a sua 
verdadeira natureza, e apparecem na sua mesquinha 
bumanidade com todos os seus vicios, odios c vingan- 
ças, expondo-se aos olhos do povo como homens atra- 
sados, animados da inveja, da intriga do fanatismo e 
vacillantes entre a vaidade e o sangue. 

Como, porém, confundem elles a época que passou e 
em que poderão estabelecer o predomínio sobre a igno- 
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rancia, com a actualidade que raciocina, que reflcclc, 
que cornpára e que decide com justeza? 

Aos antigos rugidos clericaes de cólera, de carnifi- 
cina, de loucura e de mentira, o povo já não se curva 
cegamente. 

« A origem, o movimento, diz um padre da egreja. 
que levou os povos a abraçarem o christianismo, foi 
essencialmente moral e sublime. Era a abolição do 
captiveiro proclamada, era a íraternidade annunciada, 
era a igualdade reconhecida por esse beroe que, na 
primavera da vida, sagrava com o seu sangue as re- 
formas de «pie o mundo necessitava. » 

Entretanto, os padres de Roma, seguindo rota diversa 
da dos verdadeiros discípulos de Jesus, têm convertido 
essa magnífica revolução em seu sordido interesse! 

Illudirão emquanto puderão, mas, no correr dos 
séculos, o progresso da intelligencia não mais consenlio 
que o calculo mesquinho do egoísmo dos padres pu- 
desse conseguir os desejados eíTeitos. E cada nação, 
conforme seillustra e distingue no cultivo das sciencias, 
vai reduzindo Roma ao seu valor real; e, liberlando-se 
do jugo insupportavel da cúria, se constitue indepen- 
dente, sem que com isso offenda as suas legitimas 
crenças religiosas. 

Está provado que o predomínio de Roma não é es- 
sencial. 

E como se faz elle sentir actualmente? 
Privado o chefe da egreja do poder temporal, ao 

qual sacrificára a preciosa humildade do pescador á 
magnificência das cortes mundanas, procura, terra em 
que se restabeleça no orgulho doa rela e açula o mundo 
contra as instituições livres, promovendo a desordem e 
a anárchia entre os povos, como se a época compor- 
tasse os presentes de reinados, que os antigos pontí- 
fices distribuiâo a seus comparsas. 

Falta-lhe a inquisição e recorre ao anathema! 
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E os seus ajudantes de campo prevalecem-se da 
pena ecclesiastica de excommunhão, em falia de outra 
arma, e contão assim fazer rcsurgir o velho e espha- 
celado predomínio. 

A excommunhão foi profícua quando o povo a des- 
conhecia. 

« Omne ignotum pro terribile. » 
O que é ella hoje? 
E arma embotada e já ridícula! 

■ Tal foi o uso desastrado que os padres delia fize- 
rão, que chegárão a torna-la inoffensiva. 

A origem da excommunhão é de remota antigüidade. 
Já de ha muito existia antes do christianismo. 

Os padres de Roma delia se aproveitarão, como 
terrível que era, então, no espirito do povo. 

Ellcs mesmos, porém, se ferirão reciprocamente com 
esse projectil imaginário: applicárão-o sem critério e 
conforme para seus nefandos lins necessitavão. 

Cardeaes, prelados e egrejas se têm mimoseado com 
este fatal presente. 

Os ratos e animaes damninhos também não esca- 
párão, sem que com tal imposição solfresscm ou fossem 
privados dos seus instinctos naturaes. 

No reinado de S. Luiz, em França, os prelados 
sentindo-se já sem forças para manterem as excom- 
munhões que elles prodigalisavão, recorrerão ao santo 
rei, pedindo-lhe coadjuvação secular para torna-las 
proveitosas. 

O deferimento, porém, desse insidioso requerimento 
foi que ficarião os juizes seculares investidos na autori- 
dade de julgarem da justiça da imposição. 

Um canonisado da cgreja reconhecia assim a neces- 
sidade do placet. 

O abuso dos padres de Roma se tornava tão escan- 
daloso que, por decreto de 10 de Março de 1764, o 
rei de Portugal reservou ao seu immediato conheci- 

8 
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mcnio todos os casos de excommmhão, paia que 
nenhum tivesse effeilo sem o seu consentimento. 

Ainda, por alvará de 20 de Maio de 1814, 
D. João VI declarou capciosas, nullas, irritas, vãs, e de 
nenhum e{feito, excommunhões que então forão lan- 
çadas; e ameaçou com severas penas a qualquer de 
seus subditos que a ellas se curvasse. 

O abuso, portanto, dessa arma da cúria romana 
desacreditou-se para sempre. Os padres de Roma a 
perderão. 

O terror que dantes ella causava converteu-se em 
irrisão, como o proprio e insuspeito abbade Benjier o 
confessa. 

E se se attender com critério e acurado exame ao 
que ora praticão os bispos ultramontanos, se com- 
prehenderá que nem ao menos elles são coherentes e 
honestos em seu inqualificável procedimento. 

Pelas bullas caducas, que elles agora resuscitárão 
para seus fins nefandos, é anathematisada toda a ma- 
ço nar ia. 

Entretanto, entre os assim excommungados, o 
Exm. bispo de Pernambuco escolhe as suas metimas, 
deixando incólumes os de sua affeição, com quem con- 
vive, e cuja presença nos ofjicios divinos não o assusta! 

Attenda o leitor para o seguinte, que se lê na 
Provincia : 

(t O Jornal do Recife, noticiador consciencioso, e 
que tem o bom habito de narrar os factos taes como 
se dão, sem nada altera-los no interesse de quem quer 
que seja, consignou, em seu numero de 29 de Março 
ultimo, verdade que foi reconhecida por todos quantos 
virão a procissão do Senhor Bom-Jesus dos Passos, 
na tardo anterior. 

« A maioria do acompanhamento era de maçons. 
t O Exm. Sr. bispo diocesano teve-os a seu lado, 

em sua frente e após si. 
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« Sobre os liombros de alguns delles descansavão 
os varacs do andor, onde a veneranda imagem do 
Redemptor e Salvador do genero buraano era offerecida 
á adoração dos lieis. 

« Pelas mãos de outros ião sustidas as varas do 
pallio, sobre o qual abrigava-se o sacerdote que con- 
duzia o Santo-Lenlio. 

« Havia-os cm abundancia na tropa civica e de 
linha que fechava o prestito. 

« Achou-se, pois, S. Ex. Rvma. no meio desses que 
ha excommmgado como infiéis, e teve de observar por 
si mesmo quanto mentirão-lhe os fanáticos, ou, antes 
os especuladores, (pie descrevêrão-lhe os maçons como 
intensos, em geral, cá religião do crucificado, bem como 
ás suas boas praticas e usanças. » 

Aqui mesmo observamos que na procissão de 
Corpus-Christi o Exm. bispo do Rio de Janeiro não se 
dedignou de ver a seu lado o Exm. presidente do con- 
sclho e seus cot legas ministros de Estado, carregando 
as varas do pallio sol.) o qual S. Ex. Rvma. conduzia 
o Santíssimo Sacramento. 

E Iodos esses senhores são maçons, sendo que o 
primeiro é até o chefe de um grupo maçonico. 

Entretanto os padres da cgreja romana têm definido 
os clfeilos da excommunhão nas seguintes palavras : 

« Os, o vare, vale, communis, mensa negatur. » 

E lambem certo que nessas palavras se contém a 
prohibição de communicação civil, conforme os câno- 
nes, com os excommungados, sob pena do excom- 
munhão ipso fado. 

Vê-se, pois, que o que os bispos têm cm suas pas- 
loraes dito dos maçons c da maçonaria é um embuste 
indecente, e um meio ignóbil de perseguir a certas e 
determinadas pessoas, um plano tenebroso de que os 
bispos são instrumentos, ou esses prelados estão tão 
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excommungados como os maçons, com quem assim 
escandalosamente convivem. 

Teremos nesse procedimento dos bispos a chave 
para a decifração da charada dos bons e mãos maçons, 
(pie o Exm. prelado pernambucano constraio em sua 
cerebrina pastoral? 

Se o anathema é contra a rnaçonaria, as excepções 
importão uma indignidade episcopal. 

E nós que acreditamos na probidade dos que se 
achão á testa do governo, não podemos suppôr sequer 
que dos bispos fação elles a flor da sua gente. 

Teremos, porém, uma indeclinável conseqüência, c 
é que os prelados ultramontanos, não comprebendendo 
a sua missão, nem de critério dispõem para moralisar 
os seus actos. 

Os padres romanos abusão de tudo quanto a cúria 
tem estabelecido: das excommunhões como das bênçãos 
elles têm feito um uso que toca ao ridículo. Aspergem 
com agua benta os cavaüos e mulas dos papas, dos car- 
deaes, dos príncipes e prelados! Excommungão os 
ratos ! 

E após actos taes querem respeito e procurão domí- 
nio, invocando sacrilegamente o nome do Redemptor 
do mundo! 

E audacia! 
O que lica sendo a excommunhão lançada á rnaço- 

naria ? 
Concluiremos com o seguinte irrespondível argu- 

mento de Castelar para provai- o nenhum valor dessa 
tremenda arma ecclesiastica. 

« No XI século a excommunhão foi lançada a um 
imperador da Allemanha, e teve um effeito terrível. 

« No XIII século outra foi infligida a Pedro III de 
Aragão, e já pouco ou quasi nenhum eflieito produzio. 

" No XIX século, a excommunhão a Victor-Manoel 
nenhuma impressão fez, e nem elle se apercebeu delia » 
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O mesmo Caslelar, nesse monumental discurso que 
citámos, se refere a um periódico italiano que publi- 
cára o seguinte; 

< O papa abençoou a Carlos Alberto, e este suc- 
cumbio em Novara; o papa abençoou o rei de Nápoles 
e este íoi desthronado: o papa benzeu o primeiro ca- 
minho de ferro de Roma, c deu-se na primeira viagem 
um descarrilhamento: o papa benzeu um convento e 
este se desmoronou: 

« Per D to, Santó-Padre, non benedka 1'IlaUa. » 

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1873. 
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A Maçonaria e os seus caliuimiadores. 

Não passem a calumnia c a diíTamação em julgado. 
É imprescindível que opponhamos a verdade ás fal- 

sas accusações que no parlamento e na imprensa têm 
sido produzidas pelos ultramontanos contra uma insti- 
tuição respeitável, a qual, sempre tolerada neste paiz, c 
contando em seu seio o que ha de mais conspicuo na 
nossa sociedade, se tem mantido superior á política o 
estranha ás controvérsias religiosas. 

Foi contra a maçonaria que começou a exploração 
jesuitica, em busca de predomínio. 

E essa associação beneficente que, no Brazil, pro- 
cura pelos meios honestos a realização das reformas 
sociaes urgentemente reclamadas não podia deixar de 
attrahir contra si a obstinação de enfesados retrogrades, 
os quaes só no obscurantismo podem medrar. 

As pastoreies insidiosas que no Império formigão 
presentemente contra a maçonaria, a torrente de impro- 
périos que as folhas ultramontanas liberalisão a quantos 
pertencera a essa associação, merecem serio reparo. 

Permitia, pois, o leitor que neste artigo dediquemos 
algumas considerações especiaes a esta matéria. 

A grit.. dos padres de Roma echoou nesta terra! 
Ha quem, sem indagar conscienciosamente a natu- 

reza e fins reaes drssa instituição, a condemne. E isto 
simplesmente na idéa de ser agradavel á santa madre 
egreja de Roma, embora assim desacate irreflectida- 
mente as leis do paiz. 
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Mas aquelle que entre nós cathegoricamente sus- 
tenta as celeberrimas bullas, que acintosamente excom- 
mungárão a maçonaria, bullas que não têm nem 
podem ter execução no Brazil, onde lhes falta a 
autorisação civil para correrem com força de lei, 
tem felizmente a ingenuidade de confessar, como cla- 
ramente o provou na demonstração aventurosa que 
tomou a seu cargo, — « julga-se incompetente para 
instituir exame sobre as doutrinas do maçonismo e 
não é competente para saber se são boas ou más, e 
para avaliar as intenções daquelles que as com- 
mungão ! » 

Parece que esta simples e espontânea declaração 
basta para aquilatar o quanto, entretanto, disse elle 
c por abi corre impresso não sabemos se a expen- 
sas episcopaes. 

Confessar ignorância e combater o que se igno- 
ra, é na verdade incomprehensivel I 

Assim é que o alvoroço levantado por um ini- 
migo gratuito da associação, a todos os respeitos 
digna e vencravel, teve por base um ideal capri- 
choso, e que, portanto, não attinge ao fim do seu 
empenho. 

Porque é a maçonaria contraria á religião catho- 
lica? Porque lhe é repugnante? Porque se empe- 
nha em destrui-la ? 

Vejamos: 
« Pelletan, o autor do — Le monde marche — (que 

heresia!) propôz que se riscasse a formula: A glo- 
ria do Supremo Architecto do Universo. » 

Logo, conclue o beatismo inimigo de maçonaria, 
é ella anli-christã! 

Logo, dizemos nós, esta formula é orthodoxa. 
A maçonaria a mantém e usa delia, e assim não 
é adversa ao christianismo. Esta é a conseqüência 
lógica do principio estabelecido. 
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« O ideal maçonico è a reedificaçao do templo 
de Salomão; mas o christianismo tem por objecti- 
vo a redempção do homem; logo. aquella é diame- 
tralmente opposta a esta! » 

A conseqüência é forçada, e parte da ignorância 
do principio. 

Salomão symbolisa a sabedoria: de Salomão figu- 
rão notáveis escriptos na Biblia. 

O templo de Salomão é a sciencia. 

Reconstrui-lo é instruir, civilisar e redimir o homem 
da ignorância, torna-lo sciente e consciente amante da 
liberdade. 

E esta idéa só pode ser considerada em opposição 
ao que ensinou o martyr do Golgotha, por aquelles que 
entendem as doutrinas do Divino-Mestre, sustentáveis 
somente ante os ignorantes e imbecis! Isto é que é 
heresia em toda a extensão da palavra. 

A redempção do homem comprchende o acto de ar- 
rancá-lo da superstição, do fanatismo, do erro e da 
perdição do espirito. 

A intelligencia pode ser cbristã. 
Não é com os brutos que se acredita e eleva ne- 

nhuma religião. 
A época do crê ou morre passou. 
Foi cila de summo interesse aos padres de Roma, 

porque estes, apartando-se das verdadeiras maximas 
do christianismo, quizerão, romanisando a religião, es- 
pecular com ella. 

E o empenho dos jesuitas. 
Não lia perca do, não ha incesto, não ha depravação, 

cuja remissão se não compre por dinheiro cm Roma; 
não ha voto, não ha ligação, por mais indissolúvel que 
seja, /pie o ouro offerecido á cúria romana não dissol- 
va! E o negocio da cúria. 

Aquelles que têm por alvo a famosa reconstrucção 
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do templo do Rei sábio, certamente que condemnão a 
especulação torpe dos padres de Roma. 

0 christianismo não baqueará ante a liberdade; 
emquanto que dos atropellos, perseguições, lormentos 
e fogueiras se terá em resultado somente o descrédito 
da religião, que por tal modo é envilecida pelos espe- 
culadores de solaina. 

t A fórmula — A Gloria do Grande Architecto do 
Universo — não se manteve nos jpaizes protestantes, e 
por conseguinte a maçonaria é anti-christã I » 

O que querem os ultramontanos que opponhamos a 
uma lal e tão estupenda deducção? 

Apenas que—temos dó de quem assim estropia a 
lógica. 

Se nos paizes catholicos a fórmula, aliás orthodoxa, 
se mantém, a conseqüência natural será que podem 
existir, como existem, maçons catholicos, sem repugnân- 
cia de o ser, como existem maçons protestantes e de 
outras seitas, sem que isso dê lugar a que entre si se 
guerreem. 

A lógica severa tirará desse facto uma irrecusável 
conseqüência, e é que na maçonaria não ha controvérsia 
religiosa, e cada maçon pôde persistir na religião cm 
que foi creado 

Não ha, portanto, o antagonismo que os padres, 
especuladores suspeitos, creárão para autorisar os 
decretos de mesquinha política, convertidos em bullas 
de excommunhão. 

« A maçonaria trabalha em segredo e por con- 
seguinte conspira contra o catliolicismo! » 

E os jesuitas trabalhão em segredo, têm a sua 
monita, seus impenetráveis mysterios vedados aos pro- 
fanos; e é uma pia instituição 1 

Se as associações secretas são Ímpias, ipso facto a 
dos jesuitas é infernal. Compare-se a constituição ma- 
çonica com a monita. 

o 
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« A maçonaria reconhece a existência de Deus e a 
immortalidade da alma, e por conseguinte é ãeista, não 
reconhece a revelação! » 

Os ultramontanos estão dc accôrdo na existência de 
Deus e na immortalidade da alma, e por isso são cientes 
da revelação e legítimos catholicos! 

Com effeito! E abusar muito da credulidade 
publica! 

« .4.s lojas belgas são as mais adiantadas na pratica 
da liberdade do pensamento e da independência da 
consciência! » 

E esta uma idéa tão impia, que até para ella se 
chamou a attenção dos padres conscriptos brazileiros! 

Liberdade de pensamento e de consciência! Que 
monstruosidade ante o espirito romano! 

Os padres querem christãos obrigados, crentes, sem 
pensamento, sem consciência do que são ? 

E assim se avilta a religião christã ? 
E porque a maçonaria professa a mais ampla liber- 

dade de consciência é anti-catholica! 
Arrasta-se a lógica para chegar a uma conseqüência 

absurda! 
Bem ao contrario. Longe das deducções forçadas 

({iie desse santo principio, desse indeclinável motor da 
felicidade dos povos, tirão os ultramontanos, se conclue 
que—por isso mesmo que na maçonaria se professa a 
liberdade de consciência, lhe não é repugnante aquelle 
que, mantido nas suas crenças religiosas, é nella 
iniciado, e não repeli ido. Póde-se portanto ser maçon 
sendo calholico as duas condições não se repellem. 

Proudhon foi chamado a depor ante o senado bra- 
zileiro. 

E o seu depoimento, se bem que satisfactoriamente 
comprehendido por quem tem lido com penetração e 
calma as suas Contradicções Econômicas e outras no- 
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laveis obras; por quem, apreciando o talento, a 
erudição e variadissimos conhecimentos desse vulto 
litterario, avalia a quanto se presta um espirito curioso, 
o seu depoimento, dizemos, servio de prova contra a 
maçonaria! 

« Deve-se a Deus—guerra, disse Proudhon: Prou- 
dhon o athêo, por conseguinte a maçonaria é anti- 
christã. » 

E, na verdade, um extravagante modo de argumentar, 
como é summamente fácil e ridiculo atirar á face de 
tantos homens illustres, os mais asquerosos epithetos, 
as injurias mais grosseiras. 

E porque? 

Simplesmente porque isto convém, presentemente no 

Brazil, ao estabelecimento do domínio ultramon- 
tano! 

Os trechos os mais calumniosos e insolentes, que 
homens de má fé c sem consciência, ex-soldados con- 
vertidos em abbades, pagos pelos padres de Roma, 
escreverão contra a maçonaria, para a justificação in- 
dispensável da expedição das índias de que nos occu- 
pamos, forão lidos ante o senado brazileiro, e tudo 
para demonstrar (pie o Imperador corno os poder es do 
Estado, são simples vassaílos de Sun Santidade ! 

Quererá Antonclli ser rei do Brazil! 
O inimigo da maçonaria no Brazil, porém, perdeu 

todo o seu trabalho. 
Ante a ingênua confissão do sua ignorância na 

matéria de que se occupára, cabem todos os seus 
argumentos ou antes todas as suas banalidades. 

E são os maçons os imbecis e de má fé ! 

Veremos o que são os jesuítas c ultramontanos, e 
não procuraremos entre os ignorantes os seus accu- 

sadores. 
Em artigo especial daremos a definição exacta dos 
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salteaclores da consciência, que conspurcão o nome 
de Jesus. 

Por agora nos contenlamos em dizer aos padres de 
Roma, como aos ultramontanos do Brazil, que, 
emquanto se afadigão implorando a força bruta para 
anniquilar-nos, nós nos contenlamos em reclamar 
liberdade. 

Queremos a verdade. 
Não tememos nem a superstição nem o erro. 
Conhecemos esses ílagellos da sociedade, e, conscios 

dos direitos c da dignidade do homem, votamos ao 
anathcma social, mais efficaz que o de Pio IX, aquelles 
que para fins occultos arrastão o paiz ao mais inson- 
davcl dos abysmos. 

Eio de Janeiro, 2(j de Abril de 1873. 



O bispo do Rio de Janeiro. — Roma irreconciliavel. — Companhia de Jesus. 

Para onde vamos? 
Mais um archolc para á fogueira! Mais um desacato 

á constituição do Estado! Mais um insulto á illus- 
tração e dignidade nacional! 

0 Exm. bispo do Rio de Janeiro, pendendo ainda 
da decisão do governo imperial a grave (jucslão 
da execução de bullas sem beneplácito, publicou agora, 
e acintosamente, a sua pastoral, lançando, por sua 
conta e risco, excommunhão a todos os maçons! 

Está, portanto, o governo do paiz entregue a ex- 
commungados! 

Mire-se o ministério neste espclbo! 
0 anathema toca ao Exm. Sr. Presidente do con- 

selho de ministros, especialmente, e a seus com- 
panheiros de gabinete. 

Os excommungados estão privados da commuuhão 
dos catholicos, o pessoal que compõe o nosso func- 
cionalismo publico é todo catliolico, e porque quasi 
todos são maçons, segue-se que não lemos admi- 
nistração publica regular, porque uenhumaordem ema- 
nada de autoridade suspensa por effeito de excom- 
munhão deve ser obedecida, se é que os bispos estão 
no direito de proceder como procedem! 

Estamos pois em anarchia! 
Parabéns aos bispos e padres de Roma, que afinal 

conseguirão, rebaixando a sabedoria do paiz, consti- 
tuir-se o único poder supremo nesta, infeliz terra! 
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E o governo conserva-se mudo espectador de 
todas essas scenas de vandalismo religioso,, c não 
cohibe c nem põe termo a taes desmandos episcopaes! 

A questão levada á coroa c momentosa c vital 
para o Brazil. 

A urgência da deliberação não pôde ser protra- 
hida. Toda a demora será fatal. 

A maçonaria, conscia do seu direito, c firme na 
convicção de que c uma associação licita, conserva- 
se inabalavel em seu posto de honra e desdenha 
dessa baforada episcopal. 

A população, porém, estremece na duvida, sem 
segurança de seu futuro; as familias se affligem, 
ninguém se julga garantido cm seu direito, e todos 
têm as vistas fixadas sobre um ponto, até agora, 
escuro. 

A acção do governo não se faz sentir, e nem 
mesmo entre os conselheiros da corôa ha cohesão 
de princípios que determine qualquer prompla so- 
lução ! 

Até aonde chegaremos? 
Para onde vamos? 
Sobre a própria constituição do Estado está lan- 

çado, do alto das cadeiras episcopaes, o anatbema 
de interdicção, por heresia. 

Não attendem os poderes públicos do Brazil ao 
ipie ora se passa na Inglaterra relativamente á supre- 
macia que o clero se quer conservar? 

Pretendeu Gladstone a reforma da instrucção pu- 
blica, no sentido de a generalisar, acabando com 
o monopolio que delia se fazia na Irlanda. Era essa 
uma medida altamente reclamada no interesse geral 
desse paiz. 

O clero cal holico ganhava com isso; e cumpria- 
lhe transigir com o governo em matéria de tamanha 
transcendência. 



71 

Entretanto, obsecado elle pelas idéas ullramonla- 
nas, e recusando ainda (custa a crer), reconhecer 
o principio de igualdade civil e religiosa, recusou 
qualquer transacção, porque só Roma tem vontade, 
e Roma não se concilia! 

O projecto liberal foi anathematisado como impio. 
O cardeal Cnllen assim o declarou, e sua decisão 

foi proclamada nas missas conventuaes em todas as 
egrejas! 

E tudo isso porque a egreja, dominada pela cúria 
romana, não admitte nem autorisa a intervenção do 
Estado cm matéria de instrucção publica ! 

Ainda, lá mesmo, ba quem affirme que o ensino das 
matliematicas é nocivo á religião catholica, porque por 
meio dos algarismos se chegará á incredulidade! 

E' da verdade que estes padres fogem: temem a 
luz! Só nas trevas e na ignorância podem manter sua 
zelosa autocracia. 

E no Brazil, e ante exemplos tão positivos, tão con- 
veneedores, são os jesuítas admittidos, não só á cura 
das almas, como á direcção dos espíritos! O nosso 
governo lhes vai, sem consciência, entregando a 
instrucção publica, sem que ao menos exija delles as 
habilitações a que entretanto são sujeitos os brazileiros 
seculares ! 

Terá Pio IX dirigido a S. M. o Imperador insinuação 
igual (com o caracter de instmeções) á que se animou 
a fazer ao infeliz Maximiliano ? 

O dedo do Santo Padre se fará sentir nos negocios 
internos do Império ? Não o acreditamos. 

E Pio IX não é senão o instrumento dos jesuilas e 
ullramontanos, porque desde que se temeu seriamente 
do chocolate que esses padres lhe podião suhministrar, 
sacrificou todas as suas convicções liheraes para se 
tornar o joguete das tropelias da cúria. 

O ineclo, pelo que aconteceu a Clemente XIV e a 
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outros, obrigou o actual Pontifico a ser até infal- 
LIVEL ! 

E ao jesuitismo se deve o que ora Iodos, conlris- 
tados, observão neste paiz. 

Para onde vamos ? 
Para o despotismo clerical ! 
Para o dominio jesuitico ! 
Examinemos quem é o nosso pretenso senhor, e 

quem quer ser o dono absoluto desta terra. 
Não vai fallar a ignorância e nem vamos formar um 

caslello para termos o prazer de o combater. 

Não. 

Recorramos á historia, e avivemos na memória do 
leitor alguns dos innumeros factos que bem definem a 
celebre Companhia de Jesus, que boje forma o exercito 
de acção do ullramontanismo. 

Emquanto no senado brazileiro forão citados contra 
a maçonaria os assalariados de Roma, que formarão a 
cruzada pontifícia para anniquilar as associações ma- 
çonicas, nós definiremos a sociedade a que pertencem 
os bispos ultramontanõs e seus satellites com as mais 
poderosas autoridades da egreja. 

Começaremos por S. Gregorio Magno, que disse 
delles o seguinte: 

« Pregadores do Anti-Gbristo, em nada do que fa- 
zem têm uma recla intenção, porque o seu fim é o cume 
da gloria temporal. » 

« Elles forão descriptos em aquella besta que S. João 
no Apocalypse viu levantar-se da Terra, e tendo duas 
pontas iguaes ás do cordeiro, faliava, todavia, como o 
dragão. Porque essa besta que ha de acompanhar o 
Anti-Ghrislo é a multidão de seus pregadores, que fa- 
zem consistir toda a sua gloria na autoridade que cx- 

tonpicm dos soberanos temporãos: o rei da soberba 
prepara um exercito de sacerdotes para combater em 
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defesa do reino do orgulho; tendo sido estahelecidos 
para ensinar o caminho da humildade! » (♦) 

A sociedade a que os nossos bispos ultramontanos 
pertencem e a cujos decretos obedecem, de preferencia 
aos dos poderes brazileiros, por isso mesmo que é es- 
sencialmente romana, não recusará o testemunho in- 
suspeito desse heutificado da egreja. 

Se nenhuma outra opinião exhibissemos, tinhamos 
satisfeito o nosso compromisso. 

Entretanto, vamos fazer outras importantes citações, 
para mais cabal conhecimento do leitor. 

Melchior Cano, bispo das Canadas, denominára essa 
fatal companhia de mpostoresprophetisados por S. Pau- 
lo, accrescentando que, precursores do Anti- Christo, 
eausarião males sem numero á egreja. (Historia da 
Companhia, Livro 8o ns. 45, 46.) 

ü. João Martins Salicêo, arcebispo de Toledo, e de- 
pois cardeal, reputava os jesuítas indignos de confessar, 
pregar e dizer missa. 

Eustaquio de Bcllai, bispo de Pariz, referindo-se 
ao instituto ebullas dos jesuítas, disse que essas hullas 
contêm muitas cousas que parecem estranhas e alheias 
da razão; não devem ser toleradas, nem recebidas na 
religião christã. 

A faculdade de theologia de Pariz, na sua conclusão 
de Dezembro de 1554, os qualifica do modo o mais 
claro e positivo: 

« Usurpadores do nome de Jesus; 
« Prejudiciaes aos príncipes e aos povos; 
« Inimigos da verdadeira piedade; 
« Perturbadores do socego publico e da paz da 

egreja; 

(') No tempo de S. Gregorio Magno o partido olèrical, que depois foi 
constituído sob o nome de Companhia de Jesus, achava-se formado e já 
então procedia de modo a escandalisar os ânimos reotos, 

10 
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« Sediciosos e usurpadores dos direitos dos so- 
beranos. 

Jorge Bronswel, arcebispo de Dublin, os qualifica; 

« Verdadeiros proteus e cameleões em ponto de re- 
ligião ; 

« Inimigos da verdade ; 
« Enganadores dos príncipes ; 
« Espias perigosos ; 
« Destruidores da religião. » 

S. Francisco de Borja, que foi o terceiro geral da 
companhia, na carta que dirigio em Abril de 1560 aos 
padres da mesma companhia, disseque erão elles: « Sem 
virtude, orgulhosos e cobiçosos de riquezas. » 

Genciano Herveto, celebre lheologo francez, e car- 
deal de Lorena, no concilio de Trento, os qualifica na 
sua carta de Março de 1563: « Perpétuos aduladores 
dos vicios da corte de Roma. » 

Parece que prescientemente quiz photographar os 
actuaes bispos ultramontanos brazileiros. 

O proprio clero de Roma qualiíicára os jesuítas 
(representações a Pio IV em 1564): 

« Perpétuos usurpadores de direitos alheios ; 
« Máos mestres da mocidade. » 

D. Catharina de Áustria, rainha de Portugal, escre- 
vera em 1571 ao geral dos Jesuítas, dizendo que erão 
elles: 

« Autores dos males dos Estados que os admittião; 
« Enganadores e corruptores dos príncipes; 
« Ambiciosos e despoticos ; 
« Perversos confessores por semearem discórdias e 

divórcios. » 

A universidade de Pariz, em 1599, exhibindo 
provas irrecusáveis, os classificou: 

« Assassinos dos reis, exhortadores de parricidas, 
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monstros, autores de todas as calamidades, trombetas 
de guerra, tochas de levantamentos, autores de hor- 
ríveis conjurações, sacrilegos, etc. » 

O jesuíta Annibal Codrelo, sciente e consciente do 
(jue íazião os seus consocios, affirmou em um livro 
por elle escripto, que erão ellcs: 

« Corruptores da mocidade; 
« Arrogantes e impostores ; 
« Traidores, scelerados e assassinos. » 

Os parochos de Pariz, em 1594, disserão « que os 
jesuítas erão repellidos por todas as pessoas de pro- 
bidade ; que arruinavão os fundamentos do Estado; 
que erão íilhos das trévas, perniciosos á tranquillidade 
das consciências, profanadores da cadeira da verdade.» 

Disserão ainda os parochos de Pariz que os jesüitas 
entrarão na egreja pela janclla, como ladrões, e que 
uma vez no interior da mesma egreja procurão fazer 
todo o mundo jesuíta. 

O papa Clemente VIU, presidindo a um capitulo da 
companhia de Jesus, e exhortando-a a reformar-se, 
disse cpie os « jesuítas ahusavão da confissão por 
curiosidade perniciosa; buscavão fazer-se senhores dos 
príncipes, e que erão censores temerários e contumazes 
em defender os erros. » 

Esse papa, depois de os exhortar, prometteu que os 
havia de corrigir. Mas quando, em 1605, quiz fazer 
etfecliva a reforma, morreu repentinamente. Foi enve- 
nenado ! O cardeal Belarmino (da companhia), sa- 
bendo da resolução do pontífice, proferio as seguintes 
significativas palavras: 

Velle seio : fateor posse, sed non faciet; et si tentai 
exequi, prius diem ohiit. 

E a palavra foi cumprida: a reforma não chegou a 
ser praticada, porque os jesuítas.... assassinarão o papa ! 
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Para não cansarmos o leitor, proseguiremos na im- 
porlante exhibição de insuspeitas opiniões, no seguinte 
artigo. 

Os nossos bispos ultramontanos nos dirão atinai 
qual das associações é a perversa, indigna da religião 
e da sociedade; se a maçonaria, se a dos jesuitas a 
que SS. EEx. se prezão de pertencer ! 

Concluiremos este artigo, offerecendo ao leitor o 
soneto do Ronsard : 

Sainte société dont on a £ait l'élite 
Pour montrer aux hmnains les mystéres cachês. 
Ponr repurger les maux dont ils sont entachés, 
Et pour remettre sus notre église détruite. 

Mignons de Jésus-Christ, qui, par votre mcrite, 
Avez déjà si bien amorcé nos péchés, 
Que Pon peut se vanter que lá ou vous péchez, 
Pour un petit poisson vous tirez une truite 1 

Secrétaires de Dieu , TÉglise et les humains, 
Et Dieu et Jésus-Christ vous prient á jointes mains 
De retirer vos rets hors de la mer du monde. 

Car vous pourriez enfin, par votre fin esprit, 
Pêcher, prendre, amorcer et bannir de ce monde, 
L'ÉgIisc, les chrétiens et Dieu et Jésus-Christ. 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 1873. 
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Insullob dos ultramontanos conlra o governo. — Loyola e seus sectários. 

Ao fogo !... Bradarão os satellites do episcopa- 
du ullraraontano! 

Extinga-se a raça dos que pensão !... Excla- 
marão os padres do Roma! 

A questão assumio proporções extraordinárias! 
Una-se o episcopado; um por todos, Iodos por um!... 
Gritão descompassados os jesuítas de todas as es- 
pecies! 

E têm razão. 
Erguidos sobre base falsa sentem a queda in- 

evitavel. 
E a razão que cm toda a sua lucidez os es- 

maga, é a historia inexorável que os condemna, 
é esta terra que, a despeito de tudo, os repelle. 

Na hypothese de que o governo, comprehendendo 
o seu dever, lhes fará justiça, contra o governo 
antecipão já os seus insultuosos clamores. 

Este poder (dizem elles) é o de Pilatos, gover- 
nador da Judéa na condemnação do homem Deus! 

Não admittem mais contemplações, e se prepárão 
para expellir-nos do templo a azorrague! 

E esquecem que Jesus-Christo só expelliodo templo 
os mercadores que delle fizerão espelunca de ladrões: 
aos padres, por exemplo, que vendem os Sacra- 
mentos, que mercadejão com a credulidade publica, 
(pie convertem o oholo dos pobres em manancial 
de riquesas; que atropellão as consciências, pertur- 
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hão a paz das famílias, e excitão o povo contra a 
autoridade publica. 

Não vos tememos, padres sem consciência. 
Nesta época, nesta terra, e ante o povo que vos 

conhece já, vossas bravatas, vossas ameaças, a irasci- 
bilidade que contra os preceitos do Divino Mestre ma- 
nifestais, não passão de ridículo esforço no estrebu- 
char do muribundo enfesado que, com saudades, da 
vida liccnciosa que passou, nem sequer se arrepende, 
quando tem de desapparecer para sempre da face da 
terra. 

Calmos, vos combateremos com a razão, com o racio- 
cínio, com a lógica. 

Tranquillos, vos aniquilaremos com os fados, com 
a historia. 

Sem odio, sem rancor, e só por amor da terra onde 
nascemos, propugnaremospela justiça que ao povo não 
deve nem pode ser negada. 

Sem liberdade de consciência não ha religião verda- 
deira. O estandarte de Jesus-Ghristo é o da liberdade. 
E com este que vos combateremos. 

Custa-vos, sabemos, lêr quanto temos escripto. Re- 
signaivos; sois réos convictos. Vossa condemnação não 
se fará esperar. 

Não sereis queimados vivos, não sereis envenenados, a 
punição de vossos crimes de insidia religiosa, consisti- 
rá apenas na ir ri são publica que vos seguirá por toda 
a parle. 

Assim, pois, continuaremos no nobre empenho que 
voluntariamente tomamos. 

Proseguiremos hoje o esboço que encetamos no nosso 
artigo anterior, de vossa verdadeira physionomia social 
e moral. 

« Desde que a egreja se constituio, após as pertuba- 
çôes da invasão (diz Jules Simon), o clero tendeu 
para o infaUihilidade, a tlieocracia e a inquisição. Désde 
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enlão foi incansável em combater com esforço o inimi- 
go poderoso que se lhe oppunha—a razão. 

« E os jesuitas que são a perfeição do catholicismo : 
Sint ut sunt, aut non sint. » 

Ignacio de Loyola não foi o iniciador do partido sa- 
cerdotal da conquista do mundo e da depredação dos 
povos, sob a invocação de Jesus. 

Loyola não fez mais do que organisa-lo regularmente, 
disciplina-lo melhor, conseguindo legalisa-lo, pela fa- 
mosa hulla: Regimini militantes ecclesia, de 27 de Se- 
tembro de 1540. 

Para chegar, porém, a este desideratim, serias oc- 
currencias se derão que convém não deixar em olvido, 
para melhor apreciação da damnosa companhia, que, 
por essa hulla, foi denominada de Jesus. 

Inigo (Ignacio), foi pagem de Fernando V o catho- 
lico. 

Logo após foi soldado. 

Aleminado e conquistador, viveu clle vida folgada e 
milagrosa. 

A sorte, porém, lhe foi adversa. 

No cerco de Pampolona foi ferido em ambas as per- 
nas; e por mais trato a que se sujeitasse para recon- 
quistar a elegância do seu physico, nada alcançou, e 
com o maior pezar seu se vio para sempre deforme. 

Nessa triste figura, abandonou as damas e dedicou-se 
ú egreja! 

Concebera, porém, um plano e não se descuidou 
desde logo de fazer proselytos. 

Com estes, começou as suas explorações pela cathe- 
chese dos meninos. 

Isto excitou grande murmurio e reprovação publica, 
que afinal o levou á prisão. 

Uma sentença judiciaria o prohibio de explicar dog- 
mas da religião, emquanto pelo menos não se habili- 
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lasse no estudo da theologia, e isto sob pena de ex- 
communhão e de banimento. 

Neslas circumslancias fugio Loyola para Salamanca, 
e abi recomeçou suas instmctwas preaicas. 

Alli, apenas conhecido, foi de novo preso; esteve 
20 dias recluso, e foi solto depois, sob a mesma con- 
dição já referida. 

A patria se tornava assim ingrata a tal cidadão, e 
elle, nesta difficil conjunctura, foi homisiar-se em 
França, c dabi seguio para Roma. 

Tenaz na sua pretenção de formar um corpo re- 
gular do avultado numero de bons companheiros, que já 
tinha, apresentou a Paulo III o famoso plano do 
seu instituto, 

Foi o plano rejeitado in limine; mas taes es- 
esforços fez Loyola, que conseguio fossem pelo me- 
nos examinados os estatutos. 

Guidiccioni foi um dos cardeaes encarregados dessa 
tarefa, e demonstrou evidentemente a inconveniên- 
cia e perigo de tal instituição; e isto prevaleceu. 

O jesuíta, porém, não descança, não esmorece, 
e segue impassivel seu caminho. 

Loyola deu disso claro exemplo. 
A humildade lhe era necessária então, e a li- 

sonja lhe daria bom resultado; e a humildade e 
a lisonja forão empregadas. 

Não pôde obter tudo, mas obteve muito. 
Conseguio que certo numero de seus companhei- 

ros servissem nos lugares onde a egreja necessitasse 
delles. 

Foi assim que Xavier e Rodrigues seguirão com 
suas inslrucçoes, para Portugal, donde o ultimo par- 
tio para as índias. 

O primeiro assalto ao mundo estava dado. 
Espalhados por diversos paizes, conseguirão logo 

a perturbação geral. E porque da egreja se querião 
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elles apossar para consecução de seus fins, sobre 
ella assestárão Iodas as suas armas; empregando, 
porem, para isso, a nunca desmentida astucia no 
intuito de figurarem elles, sempre, como os mais de- 
votados á mesma egreja! 

Amedrontado Paulo III, e suppondo que, para de- 
fender-se, devia neutralisar os esforços dos sectários 
de Loyola, e mesmo convertê-los em soldados seus, 
lhes concedeu a almejada approvação dos estatutos, 
e expedio essa nefanda bulla de 1540. 

Se, pois, só dessa data em diante tomou o nome 
de Companhia de Jesus, não é menos verdade que 
desde que Roma foi constiluida a sede principal da 
egreja christã, e o summo pontífice se arvorou em 
arbitro do mundo, um partido clerical se orgnisou. 

E esse partido, cercando a cadeira pontifícia, tratou 
de fazer do chefe da egreja o seu principal instrumento 
edahi veio que empregasse tão freqüentemente o veneno 
e a intriga miserável, para descartar-se daquelles cujas 
intenções rectas obslavão ao desenvolvimento de seus 
tenebrosos planos. 

Os da seita jesuitica, portanto, de ha muito, anles 
de 1540, existião, e na mesma acção, com os mesmos 
fins, c empregando sempre meios ignóbeis, continuarão 
depois com um lilulo ostcntoso e bypocrita. 

O exercito de sacerdotes que o rei da soberba prepa- 
rara para combater pelo reino do orgulho, e do qual 
tratara ainda, em 560, Gregorio-Magno, conforme 
dissemos no artigo antecedente, não era outro, senão 
o áos, padres, mercadores do templo (pie, cm 1540, to- 
marão a denominação de Companhia de Jesus. 

Continuemos na apreciação que desta companhia, 
insuspeitos padres da egreja e eminentes personagens, 
conscienciosamenle fizerão. 

Henrique IV, rei de França, conhecendo a perniciosa 
u 
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influencia dos jesuitas, ordenou a expulsão delles do 
seu reino. 

No decreto de 7 de Janeiro de 1595, em que tal 
expulsão ordenára, deu como motivo dessa salutar pro- 
videncia, o serem elles: 

« Autores de funestas praticas, conventiculos e in- 
tenlos perniciosos; 

« Instigadores de attentados contra a vida dos reis; 

« Autores de instrucçoes detestáveis; 
« Corruptores da mocidadc. » 

Por acórdão do parlamento de Tolosa, de 21 de 
Março de 1595, forão os jesuitas declarados: 

« Desoladores da pura religião catholica; 
« Envenenadores dos povos com falsas doutrinas; 
« Autores de escriptos escandalosos; 
« Falsos prophetas; 
« Corruptores da policia e das leis do Reino; 
« Corruptores da disciplina econômica que une as 

mulheres a seus maridos; 
« Violadores do poder paternal; 
« Cobiçadores de successões e heranças; 
« Causa da mina publica; 
« Serpentes, causa de todos os males; 
« Motivo de opprobrio e deshonra da França; 
« Mestres perniciosos da mocidade; 
« Escandalosos, etc. » 

O parlamento de Pariz, por acórdão de 10 de Ou- 
tubro de 1597, prohibio á cidade do Lyão admiltir 
para reitor do seu collegio a um jesuita. 

Para isso se fundou cm que; « São elles conjurados 
para a ruina da salvação geral; hypocritas; corrup- 
tores da mocidade; astuciosos; cobiçosos de riquezas 
e de successões. » 

Um dos mais santos e sábios Ibeologos e prelados 
da egreja, o veneravel Jeronymo Baptista de Lanuza, 



na sua supplica a Felippe II. em 22 de Agosto de 
1597, os qualificou: 

« Inimigos mortaes da graça de Deus; 
« Espias vigilantes e delatores infatigaveis; 
« Conjurados para a destruição; 
« Verdadeiros comediantes; 
« Soldados impios, saudando a Jesus-Ghristo. » 

Henrique IV, na sua carta ao cardeal d'0ssat, em 
17 de Agosto de 1598, os averbou de: « Apaixona- 
dos, insupportaveis, enganadores e cobiçosos de ri- 
quezas. » 

0 mesmo rei, nas instmcções que deu, cm Janeiro 
de 1599, ao seu embaixador em Roma, chamára a at- 
tençãq contra elles como—perturbadores do socego do 
Estado. 

O clero catholico da Inglaterra, na declaração diri- 
gida a Clemente VID, em 1601, aífirmou que erão elles: 

« Causa da desgraça dos calholicos; 

« Galumniadores dos ecclesiasticos sinceros e 
dignos. » 

O mesmo Clemente VIII, em 1602, os definio do 
seguinte modo : « Licenciosos na sua doutrina, cheios 
de despreso pela autoridade, falsos nas suas promessas, 
corruptores do sentido dos santos doutores, autores de 
opiniões fanaticas, infiéis nas suas citações, trapa- 
ceiros, maliciosos c intrigantes. » 

E os jesiiitas não mudarão jámais de procedi- 
mento ! 

Pelo que boje se observa, conslituem elles um marco 
inalterável; desde remota antigüidade até hoje se aon- 
servão os mesmos homens, com os mesmos senti- 
mentos, dominados pelos mesmos vicios. 

Clemente VIR, em 1602, definio os bispos ultra- 
montanos do Brazil de 1873 ! 
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Para clles não ha lição no lempo, não ha luzes na 
historia, não ha experiência que os mova. 

Bradarão então para convencer, como hoje bradão, 
posséssos de odio, de rancor, contra a liberdade, contra 
a razão, e contra a sciencia : ao fogo ! 

Continuaremos, porém, a despeito da ameaça. 
Os jesuitas serão desmascarados. 
E cumpre ter bem em vista, que sol) esta denomi- 

nação comprehendemos a todos quantos, soldados de 
Roma e seus escravos, formão o exercito ultramoníano. 

Emqnanto o fanatismo e a perfídia chamão a postos 
os padres e seculares romanos, a razão, a justiça, a 
liberdade de consciência fallão ao mundo civilisado. 

Os pensadores, os homens que araão o seu paiz, e 
que sabem harmonisar o patriotismo com a religião, 
riem dos vãos esforços dos que negociãc com excom- 
munhões e vendem por bom preço a absolvição dos 
grandes crimes. 

Rio de Janeiro, 3 <le Maio de 1873. 



Continuação (ia mesma matéria. 

« Dcsencadèa-se a revolução que desperta as na- 
ções, que emancipa os escravos, que escreve os direi- 
los naturaes ; c o clero não descobre nesta fulguração 
do espirito moderno o esplendor da idéa cliristãl » 

Disse-o Castclar. 
E é assim. 
A tendência desta terra para a effectividade dos 

direitos do homem, longe de ter a coadjuvação pacifica 
do clero romano, encontra-o obstinado, em systematica 
opposição; porque infelizmente está elle sempre de 
lança em riste, para embaraçar Iodos os melhoramen- 
tos sociaes! 

A condemnação eterna é o seu argumento; o inferno 
é a sua ameaça favorita ! 

Ante elle é crime o pensar; a reflexão, o raciocínio, 
a lógica e a sciencia são inimigos contra os quaes não 
cansa de lutar! 

A liberdade é para elle um desmando social; com a 
liberdade o paiz se abysmará ! 

A religião, cm nome da qual elle falia, é a de 
cobardes, do ignorantes, de imbecis. E religião forçada, 
é religião que não pode propagar-se sem despotismo, 
sem fogueira! 

Não é certamente a religião do Christo, em nome da 
qual aliás elle préga e seduz, e da qual se diz o 
guarda e único defensor! 
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E, quaes síio os mais denodados guerreiros na cru- 
zada desse obscurantismo, entre nós ? 

Os bispos escravos de Roma! 
Os jesuítas, os ultramontanos, ossatellilcs de Pio IX, 

os soldados da cúria nem se apercebem de que estão 
embotadas já todas as suas únicas e predilectas armas! 

De que valeu a excommunhão lançada a Yictor 
Manoel ? 

Ninguém llie sentio o effeito. 
Como entre nós. 
Os bispos vociférão, insultão, calumnião cm suas 

pastoraes, e o povo vai. sobranceiro, o caminho do seu 
adiantamento. 

Os padres romanos c os seus sectários esbravejão a 
enrouquecer, mas o povo impassível, e sem os pre- 
sentir já, vai caminho da civilisação. 

E assim o deve fazer, porque, como diz Laboulaye, 
quem pára para apedrejar Iodos os cães que ladrão não 
chegará ao fim de sua viagem. 

Os jesuítas de todas as especies manifestárão-se taes 
quaes são. Não illudem já. E se os povos, quando na 
infancia os áttendêrão, supondo-os de boa fé, com o 
tempo e com a illustração, convencêrão-se de (pie erão 
victimas de uma cilada. 

Abertos os olhos d alma os propagandistas da cúria 
cambaleárão. 

E a razão é fácil de conceber. 
Quando se tem perdido a illusão, não se pôde tomar 

ao serio nem a comedia nem os comediantes. 
Continuem, pois, os ultramontanos, incutindo o ter- 

ror e blasphemando contra Deus, a quem até empres- 
lão o rancor. 

Nós continuaremos com a verdade dos factos, com o 
que nos diz a historia. 

Não nos considerem, portanto, prolixos, se ainda nos 
demoramos em relatar o que está escripto e autorisado, 
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contra o partido clericaJ de Roma. liojo todo clle con- 
fundido na palavra jesnita. 

E mister dizer toda a verdade. 
Calumniem-nos os padres; embora. 
Vamos nós esclarecendo o povo, para que elle use, 

com consciência, fio seu direito. 
Continuamos a tarefa, que nos impuzemos, de 

demonstrar o verdadeiro caracter desses soldados de 
Roma, que o mundo não respeita já, mas que detesta. 

E não citamos de falso. 
Provaremos, ao concluir esta parte do nosso trabalho, 

indicando a fonte de onde extrahimos quanto temos 
citado, e que não será suspeita, uma vez que se mostre 
competente e escrupulosnmente nntorisada. 

0 comportamento dos jesuitas não variou nunca. 
Ainda agora os vemos a procurar, no sophisma 

grosseiro, argumento para chegarem a conclusões 
desejadas. 

São provas disto as celeberrimas pasloraes, que 
presentemente os bispos ultramontanos atirão á face 
do governo e da nação. 

Todos os padres dignos, ainda os mais orthodoxos, 
repudião a seita jesuitica. Elles lamentão a posição 
esquerda e irregular dos nossos bispos. 

Se esse hediondo instituto foi por muito tempo 
victorioso para arrastar ao vilipendio muitos Estados, 
é certo também que a verdade inexorável os perseguio 
sempre, até que obteve que de quasi Iodos os paizes 
fossem elles expulsos. 

Emquanto a maçonaria, apesar da perseguição que 
muita vez a acommetteu e acommette, tem tido e tem 
gosado por longos annos tréguas, sempre que a razão, a 
justiça e o bom senso dos governos têm imperado, outro 
tanto não tem acontecido á hypocrita companhia de Jesus. 

Desde o partido clerical de Roma até á organisação 
do mesmo partido, sob esse titulo ostenioso e enga- 
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nador; desde 1540 alé hoje, ainda não deixarão os 
padres desse partido, os jesuítas, de ser corajosa- 
mente guerreados pela razão, pela verdade, pelo 
patriotismo dos povos e pela autonomia dos Estados. 

Disto já começámos a exhibir provas inconcussas, 
nos artigos anteriores; e neste empenho continuamos. 

Mr. Ganaye dizia a Henrique IV, em 1606, que os 
jesuítas erão : 

« Perturbadores das lãmilias; 
« Despojadores das cousas e violadores do sigillo 

da confissão; 
« Corruptores da mocidade. » 
Esse mesmo distineto personagem na França, dizia 

em Junho do referido anno, a Mr. Gaumartine, e ao 
proprio rei, que erão esses padres; 

« Calumniadores do soberano; 
« Autores de sermões escandalosos; 
« Espias perniciosos; 
« Profanadores do sacramento da penitencia, abu- 

sando da confissão para se enriquecerem; 
« Autores e trombetas de calumnias; 
« Pregadores de maledicencia e de infâmias; 
« Sacrilegos e roubadores; 
« Inimigos da autoridade de todos os príncipes; 
« Pretensos reformadores de tudo. » 

Por acórdãos do parlamento de Pariz. de 1610 e 
1611, ainda erão elles considerados: 

« Blasphemos; 
« Enganadores dos meninos; 
« Rebeldes á justiça; 
« Indignos de dar instrucção; 
« Corruptores da palavra de Deus; 
« Falsos religiosos; 
j Intromettidos por Ioda a parte; 
« Destruidores da moral e política chrislâ; 
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« Mestres do juramenlos falsos; 
« Astuciosos, amantes do mando. » 

Quando Mr. de Sully procurou desviar o rei Henri- 
que IY de readmiltir os jesuítas em França, este, ater- 
rorisado, llic disse: « Se o não faço, elles, desespe- 
rados, attentaráõ contra a minha vida, e ficarei sempre 
na terrível desconfiança de ser assassinado com punhal 
ou com veneno, porque esla gente tem instrumentos 
por toda a parte, e destreza para dispôr dos ânimos 
como lhe parece. » 

Em iôii, consultando o advogado geral do parla- 
mento de Pariz sobre a approvação que pedião os 
jesuítas das cartas patentes que lhes permitlião o ensino 
da theologia, disse o mesmo advogado : « Que para 
segurança do rei, como para o bem do Estado e da 
egreja c da tranquillidade publica, e para manutenção 
das lettras e sciencias, não se concedesse tal appro- 
vação, c bem ao contrario se lhes prohibisse expres- 
samente isso, porque erão elles indignos de dar ins- 
trueção e falsos religiosos. » 

Esse mesmo advogado oppôz séria resistência á 
publicação da celebre — Controvérsia Anglicana — 
escripta pelo jesuíta Martinho Becano, na qual elle 
zombava das censuras, manifestava inimizade aos reis 
e proclamava a desobediência. 

Igual sorte teve o livro de outro jesuíta (Soares), 
em que procurou, furioso c sanguinário, elevar á 
cathegoria de verdade os erros mais detestáveis, para 
dar realce á companhia. 

O veneravel Lanusa, que já citámos, applicava-lhes 
a seguinte prophecia attribuida a Santa Hildegardes : 

« Lcvantar-se-hão uns homens sem cabeça, que Se 
engrossarão e sustentaráõ com os peccados do povo. » 

« Esta perniciosa ordem (dizia o mesmo Lanusa), 
será amaldiçoada pelos sábios e pelos que forem lieis 

12 
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a Jesus-Ghristo, porque os seus adeptos se empenlião 
em resistir á verdade, servindo-se do credito dos 
grandes para perder os innocentes. » 

« Arreigára (diz elle ainda) o diabo nos seus cora- 
ções quatro vicios principaes : 

« A lisonja, para (pie lhes lação liberalidades; a 
inveja que os faz não softrer que a alguém se faça bem, 
a hypocrisia com a qual se contrafazem para agradar 
ao mundo ; a maledicencia que não cessão de empre- 
gar, conforme julgão de seu interesse. 

« Fazem (diz mais o venerando bispo) amizade com 

as mulheres e lhes ensinão a enganar seus maridos 
para obterem dellas seus bens ás escondidas. 

« Tomão uma infinidade de cousas mal adquiridas ; 
recebem das mãos do ladrão de estrada, dos extoiqui- 
dores injustos, dos sacrilegos, dos usurarios, dos de- 
vassos, dos adultos, dos hereges, dos schismaticos, dos 
apóstatas, das mulheres publicas, dos mercadores per- 
juros, dos juizes injustos, dos soldados mal procedidos, 
dos príncipes que transgridem a lei, dos que vivem 
contra a lei de Deus, e geralmente de todos os máos, 
porque com todos indistinctamente têm ellcs sociedade 
e tolerância, comtanto que lhes lisongeem o appetite 
diabólico. » 

E tudo isto elles fazem, promettendo orar a Deus 
pelos peccadores! 

Promettem a remissão dos peccados a quantos lhes 
promettem também escândalos e riquezas! 

Blasphemão boje os satellites do episcopado ullra- 
montano contra os que escrevem a verdade e se refe- 
rem á historia, sem deturpa-la, entretanto que, já em 
1()14, um santo-homem da egreja, um sacerdote chris- 
tão, mas não vicioso e nem corrupto, escrevia as seguin- 
tes memoráveis e eternas verdades : 

« Porém o povo pouco a pouco começará a esfriar 
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para com olles; c lendo reconhecido pela experiência cjue 
são uns enganadores, cessará de lhes dar, e então anda- 
ráõ vagando ao redor das casas, como cães famintos e 
raivosos, os olhos baixos, voltado o pescoço como abu- 
tres, buscando o pão para fartar-se. Mas o povo lhes 
bradará: Enganaste-me: o diabo se fez senhor de 
vossos corações e de vossas línguas, o vosso espirito 
delirou em especulações vãs. Lembrai-vos de que não 
praticastes bem algum! 

« Lembrai-vos que ereis devotos falsos e de simulação; 
« Vós que vos íingis pobres e que na realidade sois 

ricos; 
« Vós que vos tingieis simplices sendo poderosís- 

simos ; 
« Vos que ereis devotos lisongeiros; 
« Vós hypocritas santos e mendicantes soberbos; 
« Homens que pedis, offcrecendo; 
« Doutores levianos c incostantes; 
« Confessores cohiçosos de ganho; 
« Humildes soberbos; 
« Piedosos endurecidos; 
« Calumniadores mellifluos; 
« Benignos perseguidores; 
« Mercadores de indulgências; 
« Ordinatores commodi; 
« Suspiratoris crapulanm; » 

E quem com consciência tão pura, e tão denodada- 
mente fallava, era um sacerdote de vida immaculada, 
e em favor de quem os Estados de Aragão pedirão 
a canonisação ao Papa Innocencio II. 

E os nossos bispos ultramontanos condemnão a ma- 
çonaria, que fingem desconhecer, para se abraçarem 
com os filhos de Loyola, que conhecem, como se 
conhecem a si! 

Quanta religião! Quanta virtude! Quanto amor 
do proximo ! 
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E quando os esmagamos com a historia, cspa- 
voridos exclamão:—São uns ignorantes, cilão de 
falso! 

Pobres bispos! 
Para onde querem que vamos? 
Para onde irão elles? 
Continuaremos ainda com a historia da borda dos 

salteadores da consciência. 
Não se relata de mais, emquanto se relata a ver- 

dade. 
Concluiremos este artigo com a seguinte consi- 

deração : 
O throno fallou ao paiz ha Ires dias. 
E a algazarra dos bispos não foi sequer men- 

cionada. 
Porque razão este olvido? 
Seria sobranceria do throno ás forças ultramon- 

tanas? 
Parece que sim, e desde que vemos como chefe 

maçonico o presidente do conselho de ministros, é 
de crer que os illustres diocesanos não mereçam 
a minima attenção. 

E elles, por seu irregular e anarchico procedimento 
o merecem. 

Não se descuide, porém, o governo de seus deveres. 
Quem luta com jesuitas, vê-se a braços com a as- 

tucia. 
A vibora morde quando menos se espera. 

v 
Kio de Janeiro, 7 de Maio de 1873- 



Continuação dn mesma matéria.—Alexandre Herculano e o ultramontanismo. 

Sc a experiência aproveita aos povos, se o passado 
instrue, certamente que não nos veremos, no futuro, 
sujeitos aos males de que nos fornece a historia hor- 
ríveis exemplos. 

Nos paizes em que impera a liberdade religiosa, as 
egrejas são respeitadas, dirigem a opinião, regulão os 
costumes; naquelles em que se impõe o dogma como 
lei do Estado, reinão a ignorância, e o fanatismo, e 
por conseqüência o despotismo e o silencio. 

« Em Roma, diz Laboulaye, ou se é catholico ou 
atheu; nos Estados-Unidos ha muito quem se aparte 
dos evangelhos estabelecidos, mas ninguém blasphema 
do Gbristo. 

« Deus só quer coração e amor, isto é, o que ha de 
mais voluntário e de mais intimo. 

« Toda a lei, que obriga a uma fé official, perturba 
a ordem divina: a força impõe a mentira, a ignorância 
ou a política destróe o Evangelho. » 

Estas verdades tão santas, tão puras, e por isso in- 
contestaveis, são entretanto impiedade, heresia, no 
dizer insidioso dos padres de Roma! 

Emquanto se lhes falia com a razão, e quando a 
lógica inexorável os confunde, elles, esbravejando na 
impossibilidade de justificação gritão descompassados : 
Blasphemia! 

Pudessem os padres definir os seus termos favoritos 
impio, herege, blasphcmador, e outros quejandos, e 
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que formão, os seus únicos argumentos, e darião só 
com isto a mais explcndida victoria á liberdade dc 
consciência. 

Se a sua má te, se a sua insidia, não fossem já tao 
conhecidas, bem lhes poderamos dizer : 

Perdoai-lhes, Senhor, não sabem o que dizem. 
Nós, que professamos a verdade, que nos aconse- 

lhamos com a historia, que seguimos os impulsos da 
consciência livre, queremos a perversão do povo, a 
anarchia do Estado, a condemnação da alma, o inferno 
emlim! 

Ellcs, que nos impõem seus dogmas, que fogem 
espavoridos da discussão, que se acastellão no absurdo, 
e mandão que os acreditemos por isso mesmo; elles, 
que nos dizem crê ou morre, que nos ameação para 
que os sigamos, e que não podem cantar victoria senão 
estabelecendo o despotismo insondavel, degradante c 
injustificável dc Roma, são os que nos conduzirão, 
assim nmnrnulos, á sua fé, e, podemos dizer barba- 
ramente recrutados ao reino da gloria ! 

Na religião, que elles crcarao, n;io lia espontanei- 
dade ; vedão o conhecimento conscicncioso de Deus e 
só assim nos desejão catholicos! 

E porque de tal modo procedem? Porque nos 
querem antes escravos do que sectários livres ? 

É fácil conhecer a razão, 

É porque elles são o que são. 
E para que o povo melhor os conheça, continuare- 

mos a defini-los, escudados por insuspeitas autoridades. 
O padre Mucio Vitelleschi, geral dos jesuítas, dizia, 

em sua carta de 4 do Janeiro de 1617 : 

« Com a maior dor vemos os nossos irmãos aparta- 
rem-se das opiniões mais seguras, mais salutares aos 
bons costumes e autorisadas por graves doutores. 

a As queixas que geralmente fazem de nós, e com 
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verdade, são que somos soberbos, que nos queremos 
assenhorear de tudo e fazer que tudo dependa de nós ; 
que somos mais políticos iudustriosos do que solidaria- 
mente espiriluaes; que derramamos maledicencias e 
calumnias por Ioda a parte; que queremos julgar dos 
sentimentos c disposições interiores, que só a Deus 
pertencem; que inventamos e publicamos em detrimento 
outras cousas que nunca succedêrão nem vierão sequer 
ao pensamento. » 

Ghateigner, bispo de Poiliers, na sua pastoral de 23 
do Maio de 1620, estigmalisando a impostura, a impu- 
dencia dos jesuítas para firmarem a suspirada supre- 
macia sobretudo, e sobre todos, refere, que um delles 
dissera do púlpito, em dia de Ramos: 

« Que oEspirilo-Santo llie tinha sugerido uma in- 
terpretação admirável do Evangelho; e que não queria 
occultar essa revelação, a qual era, que—entrando 
Nosso Senhor em Jerusalém, ião adiante d elle uns, 
atrás outros, aos lados outros; (pie, os que ião adiante 
erão os bispos c prelados que darão as costas a Deus ; 
que os que ião atrás erão os povos ignorantes a quem 
Deus dá as costas] que os que ião a um lado d iver lin- 
do-se em cortar ramos de arvores, erão os religiosos 
imiteis, (pie não olliavão para Deus nem erão olhados 
por clle; que os que ião do outro lado significavão os 
padres activos e contemplativos, os jesuítas, únicos que 
viãoa Deus e erão vistos dhElle ! » 

Essa revelação seria simplesmente estúpida e imbe- 
cil. se não Jóra calculadamente empregada para illudir o 
povo, que paciente ouvia. 

A universidade de Gracovia, na resposta a um pro- 
testo dos jesuilas, em 1622, disse: 

« Amaldiçôe-vos a verdade soberana, homens sobe- 
ranamente malignos ! Vós estaes embriagados, não de 
vinho, mas da taça daquella prostituta sentada sobre a 
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féra que dá a beber aos soberbos da taça, do seu 
mysterio. » 

E Iodos estes vicios attribuidos a esse regimento de 
imposfores de Roma. forão ainda confirmados : 

Em 1033, pela universidade de Lar atua: em 1624, 
pelo bemavenlurado frei Luiz Sotello; em 1625, pela 
universidade de Tolosa; pela de Bórdeaux; pela de 
Pariz; pela faculdade da theologia de Pariz; pela 
assembléa do clero de França; por Guilherme le Prête, 
bispo de Guemper; em 1626. pela faculdade de theo- 
logia de Pariz; em 1627, pela universidade de Gra- 
covia;ern 1630, pelo cardeal de Harrach; pelo barão 
de Guestemberg; em 1631, pelo bispo de Galcedonia, 
Ricardo Smitd; pelos catliolicos leigos de Inglaterra ; 
pela assembléa do clero de França; pela universidade 
de Pariz; pelas religiosas, da abbadiadeYoltigerola. 

Nesse mesmo anno. e pelas violências que os jesui- 
tas tinbão feito a essas religiosas o abbadc deGesarêa, 
como se lê no livro Astrmi inextinetum. disse; 

« Haveis representado, meus padres, umascenabem 
estranha; e havendo-se encontrado esta com o tempo 
da paixão de Ghristo, infelizmente nos figurou a ima- 
gem ea fôrma delia, mas houve duas diíferenças muito 
notáveis; uma que são donzellas as que representarão 
a paixão de Jesus-Cristo, e a outra é que os que têm o 
nome de Jesus, indo accompanhados com officiaes, fi- 
zerãoo papel de judeos (pie perseguirão e maltratárão 
aquelle Senhor. 

« Oh! Companhia de Jesus, esta ê a companhia 

que tendes com jesus ? » 
Em 1632, frei Diogo Gallado, no memorial apre- 

sentado a Fillippe IV de Hespanha, affirmára que 
sob o pretesto de ensinarem o caminho da salvação 
aos seus vassallos, os jesuitas os convertião en ins- 
trumentos para as sublevações contra os governa- 

dores e contra ao proprio rei. 
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Entre outros fados notáveis, relatava elle, ain- 
da nesse memorial, que os jesuitas ensinavão que 
os cathecumenos não erão obrigados a restituir os 
bens mal adquiridos, e que podião edificar templos 
aos ídolos, sem escrúpulo. 

E são os maçons os idolatras! 
O clero da França, era suas assembléas de 1035, 

1641 e 1616 reproduzira e coníirmára tudo quanto 
se dizia dos jesuitas. 

A universidade de Pariz, ainda em 1648, rati- 
ficava quanto já havia dito. 

Essa universidade afirmou, que os jesuitas en- 
sinavão do púlpito e nos confissionarios e para. 
obterem doações, as seguintes orthodoxias.: 

« Que não somos obrigados a amar a Deus; 
« Que é licito matar os tyrannos, e os que nos 

infamão; 
« Que é licito o aborto para encobrir a falta; 
« Que os criados podem servir ao amo ainda nos 

misteres de seus amores impuros, etc.! » 

E são os maçons os impios, e os padres de 
Roma os justos por excellencia! 

Quanta miséria! 
Ainda nos demoraremos sobre esta matéria no 

seguinte artigo. 

Cumpre-nos dar aos leitores uma boa nova, certa- 
mente animadora para quantos professão as boas idéas 
e coudemnão o ultramonlanismo, as loucuras de Pio IX, 
e dos seus bispos e satcllites. 

A pastoral de um senador teve resposta condigna 
no senado. 

Graças ao corajoso cidadão que com honra e notável 
proficiência tomou a si a defesa dos princípios verda- 
deiramente orthodoxos. 

13 
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A sentença de condemnação dos bispos vai sendo 
lançada. 

Não ha resistir á razão. 
A farça religiosa que os ullramontanos estão repre- 

sentando no Bfazil terá seu termo. 
O bom senso, a dignidade nacional, manifestão o seu 

desdém, quer pela comedia, quer pelos corucdiantes. 
O que um distincto e illustrado senador começou, o 

conselho de Estado e o governo completarão. 
Pio IX não será rei nesta terra. 
A constituição do Estado será respeitada. 
E os abutres de sotaina, que Roma criou aqui 

mesmo, ou nos mandou de presente, não acharáõ 
carniça para saciar a fome que os devora. 

Os bispados não constituirão estados no Estado. 
Os bispos reconbeceráõ, emfim, que são empregados 

públicos, estipendiados como elles, corri deveres a 
cumprir ; e dobrarão a cerviz á lei brazileira c á auto- 
ridade civil. 

A obra da civilisação caminhará. 

Abaixo o ultramonlanismo, expulsem-se os jesuitas, 
sejamos independentes da theocracia de Roma; somos 
livres, como somos religiosos, espontaneamente—excla- 
mará o povo! 

E se os bispos não quizerem estar sujeitos, nem á 
nossa lei, nem aos podercs públicos, retirem-se das 
cadeiras que não sabem occupar, deixem-as para serem 
preenchidas por quem, brazileiro amante do sou paiz, 
não se arraste, escravo, á cúria romana, 

Sem elles viverá feliz o Brazil, que quer adianta- 
mento, e não parará na carreira da civilisação. 

Corridos os algozes, a verdadeira religião de Christo 
prosperará. 

Aidéa de um Deus, bom, sapientissimo e justiceiro 
substituirá a do ente rancoroso, vingativo e brutalmente 
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iiijuslo que os padres do Roma creárão, para hedionda 
espcciüação. 

Honra ao senador do Império que se esforça por sal- 
var a dignidade, a autonomia, a soberania, e a liber- 
dade do paiz! 

Concluiremos este artigo olTerecendo aos leitores um 
vai i osiss imo documenI o. 

E um escripto notável, e dos mais recentes, de Ale- 
xandre Herculano, sobre a matéria de que nos temos 
occupado. 

0 voto do sábio portuguez, do cidadão respeitável 
por seu caracter severo, por sua independência, não 
podia deixar de vir em soccorro da justiça e da ver- 
dade, atropelladas pelo obscurantismo ullramontano. 

Será A. Herculano um ímpio? 
Os padres o dirão aqui, como já o disserão em Por- 

tugal, na falta de argumento contra ellc! 
Esquecem, entretanto, que foi o grande escriptor 

dos raros (pie, no meio dos horrores da guerra civil, se 
animárão a pedir pão para os egressos enxotados dos 
mosteiros. 

A. Herculano é a. sciencin, e a sciencia, na phra- 
seologia romana, é a impiedade em acção! 

Kio tle Janeiro, 10 de Maio de 1873. 

Eis o escripto a que nos referimos. É uma 
carta acerca da suppressão das conferências do Cas- 
sino, cm Lisboa: 

« Teve V. S. a bondade de me remetter o dis- 
curso que o Sr. Anthero do Quental proferio ou 
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devia proferir no Cassino (da sua carta não infiro 
claramente se o lãcto chegou a verificar-se) o que, 
com os discursos dos oradores que o precederão, 
deu azo a serem tolhidas pelo governo aquellas 
conferências. Pede-me V. S. que lêa o discurso e 
lhe dê a minha opinião sobre o seu conteúdo e 
sobre o procedimento da autoridade. Nesta vida po- 
sitiva que hoje vivo, pouco é o tempo que me so- 
beja para a leitura, nem a fallar a verdade, o es- 
pirito se inclina muito para esse lado. Depois as 
suas perguntas referem-se a assumptos graves, e até 
abstrusos, que porventura não cabem na capacidade 
da rainha intelligencia. Accresce que gerão era mira 
tristeza as nossas questões publicas, e cora egoismo 
de velho fujo de pensar nellas. Apezar, porém, de 
tudo isso, forcejarei por fazer uma excepção a favor deste 
discurso, por certa sympathia que sinlo pelo autor, 
não obstante a profunda divergência que ha entre as 
nossas opiniões. E, talvez, porque no seu caracter 
me parece descobrir uma destas Índoles nobremente 
austeras que cada vez se vão tornando mais raras. Re- 
vela o traballho, que me remctle, as precipitações e 
os Ímpetos proprios da idade de quem o delineou. 
Só os annos nos curão desse defeito. Quizera eu que 
o Sr. Anlhero do Quental conhecesse melhor a dou- 
trina e a tradição verdadeiramente catholicas, porque 
havia de ser menos injusto cora o cátholicisrao, em- 
bora não fosse menos severo, ou talvez o fosse ainda 
mais, com os padres. 

« Quanto á prohibição das conferências, que quer 
que lhe diga? E peior que uma illegalidade, 
porque é um despropósito; e na arte de governar, 
os despropósitos são ás vezes peiores que os at- 
tentados. O que seria escutado e em grande parle 
esquecido por cem ou duzentos ouvintes será agora lido 
e meditado por milhares, talvez, de leitores. Diz-me 
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que sc tomou por pretexto da suppressão das confe- 
rcncias o desaggravo da religião offendida. Erro de- 
plorável. Idéa perseguida, idca propagada: lei per- 
petua do mundo moral, perpetuamente esquecida pelo 
poder. Por certo, o governo tem obrigação de man- 
ter a religião do Estado, como tem obrigação de 
manter todas as instituições do paiz. Mas o respei- 
to pela inviolabilidade do pensamento entra lambem 
no numero das suas obrigações. E quando a religião 
do Estado c a liberdade do pensamento collidem, é 
aos tribunaes judiciaes que cumpre dirimir a con- 
tenda. O discurso oral é a manifestação da idéa, como 
o é o discurso escripto. Não se pôde supprimir o 
orador, como sc não pode supprimir o escriptor. 
Para um, como para outro, ha a responsabilidade e 
a punição. 

« Depois, creio pouco que o Sr. Anthero do Quen- 
tal, apezar da sua clara intelligencia, o da autoridade 
moral que lhe dá a integridade do seu caracter, seja 
assaz poderoso para derribar o catholicismo, a religião 
de S. Paulo e de S. Agostinho, de S. Bernardo c de 
S. Thomaz, de Bossuet ode Pascal. O perigo, não ab- 
soluto, mas relativo, está n outra parte. •Aggredido pela 
frente, o catholicismo pode applicar a si, jnellior que o 
prolestantismo, o verso do bello hymnario de Lulhero: 

Ein [este Burg ist nnscr Gott. 

« Não se toma a fortaleza divina; mas pode ser mi- 
nada e alluida por uma guarnição desleal. E este 
act ualmcnte o grande perigo que a ameaça: não são 
os discursos do Cassino. A situação da egreja asseme- 
lha-se hoje áquella era que se achava no IV século, 
quando o arianismo, no dizer de S. Jeronymo, trium- 
phava por toda a parte, c até o papa Liberio adhcria 
á formula ariana do conciliabnlo deSirmio, eacceitava 
como orthodoxa a heresia. Esta situação tristissima da 
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egreja é cousa um pouco mais grave para a religião do 
Estado do que todas as hostilidades imagináveis dos 
seus adversários leaes. 

« Que me seja licito Jazer uma pergunta, que vai 
maravilhá-lo. Existe ainda entre nos o catholicismo pro- 
clamado instituição social pela Carta? A resposta que 
eu proprio darei a esta pergunta ainda, porventura, o 
maravilhará mais. Existe apenas na fé perseverante, 
mas silenciosa e triste, de alguns lieis que deplorão os 
destinos preparados á egreja por um clero geralmente 
faccioso e sem convicções. Hoje a egreja, se pudessê 
perecer, correria grande risco de não completar o vigé- 
simo século da sua existência. Dar-lhe-hei nesta carta 
a razão do meu dito, embora isso a torne, talvez, de- 
masiado longa; mais longa por certo do que eu dese- 
jaria. 

« 0 caracter fundamental do catholicismo verdadei- 
ro, do catholicismo que nos inculcárão na infancia, era 
a immutabilidade, a perpetuidade e a universalidade 
dos seus dogmas c das suas doutrinas nasuccessão dos 
tempos, caracter precisamente descripto no celebre 
Cori monitor iam de Vicente de Lerins. Nessa crença, 
tão iiicomprehensivel seria a suppressão de um dogma, 
antigo, como a addição de um dogma novo, ou (para 
me servir da phrase de um lheologo eminente do sé- 
culo XV) nessa crença não se tinha por menor heresia 
affirmar ser de fé o que não o era, do que negar que o 
fosse o que era. («) Nisto consistia praticamente a 
immensa vantagem do catholicismo sobre as seitas dis- 
sidentes, indefinitamenle variáveis, íluctuantes, subdi- 
vididas de dia para dia, gerando as mais desvairadas 
abei rações religiosas. Além disso, a egreja tinha leis 

(*) Joun. Major, Iii3.uin Sent. Dist. 37, Quest. 1(>, apud L.aunoium, Opor. 
vol. I, p. 78. E' expressa por outra fôrma a doutrina constante da egrreja, 
tão aduiiravelmente resumida por Vicente de Lerins: Cliristi ecclesia, sedula 
et canta depositorum apud se dcgmatum custos, nihil in iis uuquam per- 
mutat, nihil minuit, nihil addit. Comnionitorium c. 32. 
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que a região desde os séculos primitivos e que só os 
parlamentos christãos, os concilios, podião alterar, 
quando essas alterações não fossem de encontro ás 
tradições apostólicas, e a que todos os membros da 
sociedade catholica desde o papa até o mais obscuro 
entre os fieis, erão obrigados a obedecer. Depois, na 
economia da sua administração interna, nos rilos e em 
outras manifestações accidentaes do culto, cada egreja 
nacional, e até cada província ecclesiastica, tinha os 
seus usos c liberdades especiaes que a egreja universal 
consentia, porque o que constitue verdadeiramente a 
unidade é a unidade da fé. Governo parlamentar, 
maximas fundamentaes dominando através dos séculos 
a legislação canonica, direito coinrnum conciliando-se 
com o respeito ás autonomias, ninguém superior á lei, 
a fraternidade humana, a tolerância material ao lado da 
intolerância doutrinai; em summa, uma grande parte 
das conquistas da civilisação moderna são apenas ve- 
lhas conquistas do christianismo, transferidas para a so- 
ciedade temporal. Cuidando aportarem a praias igno- 
tas, os publicistas mais do uma vez tem plantado pa- 
drões de descobrimento em regiões onde, embora oc- 
cultos pelos musgos e sarças, os padrões da cruz esião 
plantados ha mais de mil c oitoccntos annos. 

« Sem duvida, durante a idade média, grande nu- 
mero de abusos se tinhão introduzido na disciplina, no 
mechanismo da sociedade catbolica. Houve sempre 
homens grandes e virtuosos que lutassem contra esses 
abusos, mas nem sempre alcançavão moderá-los c mór- 
mente vencê-los. Na época dos concilios de Constança 
e de Basiléa («), os dous últimos concilios sinceros e 
livres que a historia ecclesiastica memora, sorrio para 
a egreja uma esperança de reforma; mas essa espe- 
rança desvaneceu-se em breve. Os abusos adquirirão 

(') Emqunnto ecumênico. 
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novo vigor, quando o renascimento veio substituir as 
tendências christãs pelas tendências pagas, e se tor- 
narão possíveis papas como Alexandre VI c Leão X, 
mais devotos da trindade de Momo, Yenus c Baccbo 
do que da trindade evangélica. Então em lugar da 
reforma, veio a revolução : veio Lutherq. O calholi- 
cismo, mutilado, tornou-se fragmento, embora grandioso 
fragmento. A resistência á revolução gerou, porém, a 
assembléa de Trento. Trento exprime um facto notável. 
A egreja servira, séculos antes, como de typo á socie- 
dade temporal: a sociedade temporal, onde as liber- 
dades da idade média tinhão cedido já o campo ao 
absolutismo victorioso, reílectio na reorganisação da 
egreja. Como o absolutismo trouxera vantagens na vida 
civil, trouxe-as lambem na vida espiritual; mas, tanto 
aqui como alli, essas vantagens Io rã o bem modestas, 
comparadas com os males que derivavão da nova con- 
textura da sociedade religiosa c da sociedade temporal; 
tanto aqui como alli um abuso derribado era o pre- 
nuncio de muitos que ião pullular. Esses abusos, quer 
antigos, quer modernos, ingeridos na sociedade cbristã, 
invadião sempre mais ou menos as egrejas nacionaes. 
Mas, no meio da decadência exterior, a essência do 
catholicisrao-—o dogma—mantinha-se intacta. O svm- o t J 
bolo salvo pelo concilio de iNicéa e pelos esforços de 
S. Athanazio continuou até nós immutavel. Na própria 
disciplina, o poder temporal, quando nisso interessava, 
reprimia as tendências abusivas de Roma, e até não 
raramente, o episcopado, momentaneamente desperto 
recordava-se da sua instituição divina. Novo Encélado, 
revolvia-se debaixo da enorme pressão do papado e 
batendo com as algemas nos degráos do throno pon- 
tifício, fazia-o estremecer. Travavão-se ás vezes lutas 
sérias entre os dous absolulismos. Ambos tinhão por 
alliado o céo. Tu es Petrus, allegava o papa : Per me 
reges regnant, redarguia o rei: Pasce oves meas, acudia 
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o papado : Omnis potestas a Deo, repunha o absplu- 
tismo. Roma, por via de regra, não levava a melhor, 
sobretudo quando os bispos, ou por conveniência ou 
por convicção, se associavão ao poder temporal, o que 
era freqüente. 

« Ao promulgar-se a Carta, Portugal achava-se 
nesta situação religiosa. A Carta, convertendo o ca- 
tholicismo em instituição politica, adoptava-o como clle 
existia no paiz—-essencia e forma, dogma e disciplina. 
Disse o legislador que a religião catholica apostólica 
romana continuaria a ser a religião do reino: não 
disse que essa instituição seria uma cousa nova, 
fluctuante, mudavel, conforme aprouvesse aos jcsuilas 
ir supprimindo ou annexando dogmas á doutrina catho- 
lica, mediante o assenso ou inconsciente ou incrédulo 
do papa c do episcopado. O que continúa não é o que 
vem de novo; ó o que existe no acto de continuar. 
Ora os faclos estão desmentindo esta doutrina irrefra- 
gavel. Desde a promulgação da Carta tem-se realizado 
gradualmente uma revolução na egreja catholica. Com 
assombro da gente illustrada e sincera, vimos transfor- 
mar em dogma uma superstição dos séculos de trevas, 
rendoso mealheiro de franciscanos, tintura de pela- 
gianismo, aproveitada hoje para aviar receitas na botica 
de S. Ignacio, a immaculada conceição de Maria, dogma 
que forçadamenle conduz ou á ruina do christianismo 
pela base, tornando inconcebível a Redempção, ou á 
dedicação da mulher, á mulher Deus, á mulher Re- 
dcmplora, recurso tremendo nas mãos do jesuitismo, 
que, lisonjeando a paixão mais enérgica do sexo frágil, 
a vaidade, o converte em instrumento seu para dila- 
cerar c corromper a familia, e pela família a sociedade. 
Depois, ludibrio desses homens de trevas, vemos o 
papa, celebrando uma especie de concilio disperso, 
mandar perguntar pelas portas dos bispos que tal achão 
aquclle appendiculo á fé catholica. Os bispos, pela 
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maior parle, encolhem os hombros ou riem-se, dizem- 
lhe que está vistoso, c vão jantar. Depois, os que fallão 
em nome do pontifice, tendo tornado vh lualmenle 
absurdo, por inútil, o sacrificio do Golgotha, para a 
redempção da humanidade, ou dando ao Chi isto um 
adjunto na sua obra divina, divertem-se em negar no 
Syllabus os dogmas, um pouco mais verdadeiros, da 
civilisação moderna, e tendo elevado o erro, apenas to- 
lerado, e ainda mal que tolerado, nos domínios do opi- 
nativo, a dogma indisputável, e santificado assim 
uma opinião peior que ridícula, convidao a sociedade 
temporal á guerra civil. É a Companhia de Jesus 
na sua manilestação mais característica. Os piinc i- 
pios da Carla, como os de todas as constituições • 
analogas, são condemuados, anathematisados, extei- 
minados in peita. É a communa de Pariz, pieíigu- 
rada em Roma, a arrazar c queimar, em vez de 
edifícios, todas as conquistas do progresso social, 
todas as verdades fundamentaes da philosophia po- 
litiea. Ao concilio vagabundo segue-se então o con- 
cilio parado. E que falta ao Syllãhus a sancçao 
divina. Dar-lha-ha a iníallibilidadc endossadajielo 
episcopado ao papa au á sua ordem. Ajuntao-se nao sei 
quantos bispos, muitos bispos; uns reaes, outros pinta- 
dos: agremlão-se; e o papa pergunta aos grêmios cm 
vez de perguntar a si mesmo, se c infallivel. Os bispos 
tornão a encolher os hombros ou a rir-se, dizem-lhe 
que sim e vão ceiar. 0 papa infallivel, que não sahia 
se era fallivel, fica emtim descansado, e os bispos 
ceiados, dormidos e desapressados do visnm est Spvi itui 
Saneio et nohis do concilio apostolico de Jerusalém, 
transferido definitivamente para a Casa-professa, vollao 
a annunciar aos respectivos rebanhos essa nova cor- 
rccção das errôneas doutrinas da primitiva egreja. 

« Taes são os deploráveis e incriveis successqs que 
temos presenciado. 0 jesuilismo converte o infeliz 
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Pio IX luim Liberio ou rnim Honorio, induzindo-o a 
subscrever heresias, e a grande maioria dos bispos, 
creando na egrcja unia siluação analoga á dos tempos 
em que o arianismo dominava por Ioda a parte e 
abandonando a maxima sacrosanta da immutabilidade 
da fé, tornão-se cm arautos e pregoeiros dos desvarios 
de Roma. As novidades religiosas vêm perlubar as 
consciências, c o marianismo e o infailibilismo quasi 
levão o cbristianismo de vencida na egreja, catholica. 
Ninguém vê isto; nimguem sabe disto. E que em 
Portugal, os qué ainda crêm era Deus c na divina 
missão de Jesus, sem crerem na conceição immaculada 
nem na iníallibilidade do summo pontifice, pelo seu 
diminuto numero e pela tibieza que é geral em todas 
as crenças, não tem nem força, nem resolução para 
arrostar com as iras do beaterio neo-catholico. O go- 
verno, esse vê só o Cassino, ouve só os discursos do 
Cassino. Aquillo é que ameaça subverter a religião, a 
monarcbia c a liberdade. Dedit alnjssus vocem suam. 
A voz do abysmo são aquelles quatro ou cinco mance- 
bos, (pie vão íallar do cinco ouseis questões desconne- 
xas a com ouvintes, metade dos quaes provavelmente 
nãoentendem a maior parte do ipie elles dizem, o que 
lambem é muito possível me succedesse a mim. 

«Isto é simplesmente, macissamente, indisputavel- 
mente ridículo. 

« O que é grave em si, e como tendência, e como 
symptoma, ó a intervenção da policia preventiva nessa 
i|ueslão; é a policia violando um direito anterior á lei 
positiva, o direito da livre manifestação das idéas, di- 
reito exercido por indivíduos (pie s*e apresentão franca 
e lealmente adversários do catliolicismo e acceitão sem 
tergiversar a responsabilidade e a penalidade que 
possão corresponder ao seu aclo. O governo parece igno- 
rar que o bom ou mão uso dos direitos absolutos está 
acima e além das prevenções da policia. Dizer-se que 
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sc respeita a liberdade do pensamento, sol) a condi- 
ção de não se manifestar, é pueril. Na manifestação 
é que reside a liberdade, porque só os netos externos 
são objccto do direito, e a liberdade de pensar em 
voz alta é um direito originário, contra o abuso do 
qual não pode haver prevenção, mas unicamente cas- 
tigo. Menos essencial é o direito eleitoral ou a garan- 
tia do jury. Traz aquelle não raro violências, corrup- 
ções, tumultos: traz esta pela indulgência, ás vezes pela 
venalidadejmpicntemcnlepelo temor, audacia nos máos, 
freqüência nos crimes. A própria religião dá pretextos 
ao fanatismo, e o fanatismo tem escripto a sua historia 
com lagrimas e sangue na face dos séculos. Pois bem: 
supprimi o eleitor; supprimi o jurado; supprimi a re- 
ligião, supprimi tudo, pelos perigos que de tudo pó- 
dem advir. Fique só a prevenção e a policia. 

« O seu amigo Antherodo Quental podia fazer dez, 
vinte, cem conferências contra o catbolicismo, contan- 
to que não perturbasse a paz publica, c o governo po- 
dia querelar d^elle dez, vinte, cem vezes. Di-lo o art. 
363 do codigo civil. Não assim a respeito das novi- 
dades que têm alterado a indole da egreja catholica. 
Aqui não se trata do modo como um cidadão exerce 
um direito inauferivel: trata-se do modo como funccio- 
narios públicos, segundo a jurisprudência recebida, 
exercem as suas funeções. Visto que assim sc entende 
a Carta, os prelados diocesanos c o seu clero sãofunc- 
cionarios, não só porque o poder temporal lhes dá uma 

intervenção maior ou menor cm assumptos de compe- 

tência civil como tajnbem são funccionarios públicos no 

proprio ministério sáeerdotal, porque, convertida a re- 

ligião em instituição polilica, os ministros delia são 

agentes e executores da lei constitucional justamente 

na esphera espiritual; absurdo, na verdade grande, 

mas corollario inelutavel de outro absurdo maior a in- 
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tcrprelação que os reaccionarios e ainda alguns libc- 
raes dão ao ari. 0" da Carta. 

« Erão acaso dogmas cm 1826 o immaculatismo 
o o inlallibilismo? Quem ousaria afirma-lo? Era 
em 182G um dos caracteres essenciaes do catho- 
licismo a perpeluidade tia fé e a sua identidade 
alravcz dos séculos? Ninguém se atreyeria a: nega-lo. 
Os proprios restauradores de velbos erros, agora 
convertidos em dogmas, fazem esforços desespera- 
dos para os filiarem nas tradições da egreja. São 
esplendores do céo que audavão nublados. Acceita- 
vão-se, por ventura, antes dessa época as máxi- 
mas do Sylloibus, coutradictorias com as leis do 
reino, com o seu direito publico? Já notei que 
nem o proprio absolutismo acceitava aquellas que 
o contrariavão, quando, dispersas, não se pensava 
ainda em compaginar essa especie de mappa es- 
tralégico da campanha contra a civilisação. O ab- 
solutismo tinha o placet regio para repellir as in- 
vasões de Roma c os proprios erros de doutrina em 
(jue Roma, ou antes os successores de Pedro, podião, 
como elle, não perpetuamente, mas temporariamente, 
cahir: c o absolutismo usava amplamente desse recur- 
so. Era uma praxe santificada pelo simples senso 
commum, pelo direito (pie tem lodo o dono do casa 
de examinar as doutrinas quo os vizinhos lhe inculcão 
á família. Dahi derivou a legitimidade da convo- 
cação dos primeiros concilios ecumênicos pelos impe- 
radores romanos. 

« A historia do plncct ou exeqaatur é por toda a 
parle rica de peripécias. Nos últimos séculos, o rei 
e o papa erão dons duelistas de supremo cava- 
Ihcirismo e esmerada educação. Das mutuas deli- 
cadezas, dos ápices de benevolência não omillião 
um só ao encetarem qualquer luta. Quasi que sen- 
lião um pelo oulro mui na ternura. O rei beijava cá 
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dc longe o pc do papa: lá de longe o papa es- 
íendia para o seu filho predilecto a benção apos- 
tólica. A questão que se iniciava pela recusa do 
placet, terminava de ordinário por ser intimado o 
núncio para sahir da corte em vinte e quatro horas, e por 
ser o paiz posto em interdicto. Chamava-se então a isto, 
na phrasc dos homens de estado e dos juriscon- 
sultos, concórdia do sacerdócio e do império. 

« A Carta, transformando a religião em instituição 
política, manteve felizineinte, o beneplácito a que es- 
taVão sujeitas, sem excepção, todas as letras apos- 
tólicas de caracter genérico. Digo, felizmente, porque, 
em vez do se dar ao artigo 6" da Carta uma in- 
terpretação racional c que não esteja cm antinomia 
com as garantias dos cidadãos e com asmaximas mais 
indubitaveis das sociedades livres, dá-se-lhe, com 
accèitação commurn, um valor monstruoso e illiberal. 
Racionalmente, a instituição de uma religião do 
Estado num paiz livre não pode significar senão uma 
homenagem á crença de grande maioria dos cidadãos, 
homenagem representada pela manutenção do sacer- 
dócio e do culto a expensas do Estado, pelo sin- 
gular privilegio de ser este culto o único publico, 
e pelas demonstrações de respeito para com a re- 
ligião da sociedade que se exigem de todos os cida- 
dãos. Ao lado disto, n um paiz livre, não pôde dei- 
xar de sei' escrupulosamente mantida a plena liber- 
dade da consciência, e removida completamente a 
mistura dos aclos e formulas religiosas com as pha- 
ses e cora os actos da vida civil em que tal mis- 
tura produza anullação de direitos ou da igualdade 
de direitos. Com semelhante garantia, o nesta situa- 
ção transitória entre o antigo predominio de uma 
crença exclusiva e tyrannica eadislineção precisa en- 
tre o Estado e a egreja. que tem de vir a formular-se 
definitivamente nas sociedades futuras, as prevenções 
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do § 14 do arl. 75 da Carta serião excessivas, e 
alé, porvenlura, desnecessárias. Mas, quando se quer 
(jiie a existência de nina religião do Estado im- 
porte para a universalidade dos cidadãos o dever de 
se conformarem com os preceitos delia em todos 
aquelles actos da vida exterior que taes preceitos 
possão abranger, e se dá a uma crença religiosa 
islp é, a certa norma das relações entre o homem 
e Deus, os caracteres e a naturesa de uma norma 
das relações entre o homem e a sociedade, é obvio 
que se atribuo á religião uma indole mundana, tem- 
poral, derivando unicamente a sua autoridade e a 
sua força coactiva de ser instituição politica e essa 
força o auloridade hão de manter-se, interpretar-se, 
applicar-se, circumscrevcr-se, pelos mesmos meios 
e pelo mesmo modo por que se mantêm inlerpre- 
lão, applicão c circumscrevem as das outras ins- 
tituições analogas. 

« Supposta a theoria da coacção religiosa, suppri- 
mir na constituição a doutrina do beneplácito seria 
absurdo, porque seria impossível sem ella impor 
aos ministros a responsabilidade por tolerarem qual- 
quer infracção do art. 6" da Carta, quando a infracção 
procedesse de abusos da cúria romana, de excessos 
do poder espiritual, do mesmo modo que seria im- 
possível iinpor-lha recusando-lhes a inspecção dos 
actos do clero oíílcial, ainda relativos ás suas luneções 
puramente sacerdotaes. E certo que o direito de 
beneplácito é um dos erros feios analbematisados no 
Sijllahm, mas também é certo que no Syllabus está 
anatliemaiisado um bom terço dos artigos constitu- 
cionaes da Carta. 

« Tendo, pois, os ministros por dever a manutenção 
da crença official na sua integridade, nem mais nem 
monos, e possuindo os meios que lhes faculta a consti- 
tuição para desempenharem esse dever, como é que os 
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governos desta terra têm defendido, em relação ás ag- o . . . ' . . . . V 
gressões do poder espiritual, a insliimção politica da 
religião do Estado? De um modo, «pie, se a responsa- 
bilidade ministerial fosse entre nós consa séria, c não 
uma phrasc inventada para os ambiciosos em disponi- 
bilidade darem vaias aos ambiciosos em cxercicio, re- 
ceio muito que a maioria dos nossos ministros, lia 
vinte c cinco ou trinta anuos a esta parte, tivessem 
corrido grande risco de severo castigo. Essas loucuras 
praticadas no centro da unidade catholica, a que já me 
referi, reproduzem-se entre nós. A historia da egreja 
portugueza nos últimos anuos é uma contradicção per- 
manente com a Carta. Altera-se o dogma e busca-se 
alterar a disciplina. Nas pasloraes, nos púlpitos, na 
imprensa infallibilista incnlcão-se novidades no regimon 
da egreja e novidades dé crença. Os missionários euma 
parte do clero curado repetem ao povo quantas semsa- 
borias se espreguição por essas vastas charnecas das 
allocuçõcs que os jesuítas assignão com o pseudonymo 
de Pio Nono. Os princípios que são hoje condições 
cssenciaes da existência politica da nação portugueza, 
apontão-se ao povo ignorante como invenções do diabo. 
Missões dos agentes do jesuitismo, umas ineptas, ou- 
tras astutas, instillão por toda a parte o veneno do ul- 
tramontanismo extremo, e corrompem o elemento so- 
cial, a familia, sobretudo pela fraqueza mulher il. Vemos 
bispos que protegem esses agentes, o que os applau- 
dem; paroebos que os acceitão para que ellcs fação o 
que, em diverso sentido, fora dever seu fazer. E uma 
conspiração permanente, implacável contra a socieda- 
de. As resistências nascidas no seio do proprio clero 
são dillicilimas, senão impossíveis. O que tentasse le- 
vanta-las seria esmagado. Os antigos institutos mo- 
nasticos, que pela emulação, e pela seriedade e pro- 
fundeza dos seus estudos, se contrapunhão ao jesuitismo 

e á sua scicucia facciosa e dolosa, desapparecôrão, e 
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succeile quasi por toda a parle: ir-sc-llies-hiaenconlrai' 
a roupcta de Sanlo-Ignacio debaixo da cógulla bene- 
dictina ou augusliniana. O presbyterado, (jue é como 
a Iturguézia da egreja, e no seio do qual se enconlrão 
já muitos sacerdotes moços, ao mesmo tempo crêntes e 
illustrados, não têm força para readijuirir nos negocios 
da sociedade christãi ocjuinlião de inlliiencia que a dis- 
ciplina primitiva lhe dava. ií, todavia, só uma especie 
de presbyterianismo orlhodoxo e simplesmente disci- 
plinar tornaria agora possível dar-se algum remedio á 
ruina da egreja; porque talvez esses homens novos 
quizessem e soubessem congraça-la com a sociedade 
moderna. Infelizmente, porém, á abdicação dos bispos 
nas mãos do papa, começada ha séculos ecousummada 
no nosso tempo, tem correspondido a servidão cada vez 
mais profunda dos presbyteros. Ao procedimento do 
episcòpado pôde applicar-se a phrasc de Tácito « om- 
nia serviliter pro duminatione. » Tudo o (jue tende a 
dar a menor sombra de independência ao clero inferior, 
irrita o ciúme dos prelados. Sirva em Portugal de 
exemplo a pertinaz resistência que sc tem feito ás 
transferencias de parochos sem a intervenção episco- 
copal. De certo as tradições disciplinarcs do velho ca- 
tholicismo não favorecem essas mudanças; não é. po- 
rém, a quebra dos cânones que incoramoda os prela- 
dos; e, senão, digão se virão já algum delles indignado 
de o transferirem para Sé mais importante ou mais 
pingue sem a intervenção do concilio provincial, embora 
o consorcio entre o bispo c a sua egreja não seja menos 
sério do que o é entre o presbytero e a sua parochia. 
O que os magoa é que o simples clérigo possa obter a 
minima vantagem sem que propriamente lira deva; 
(jue não dependa delles sempre c em tudo. As aspi- 
rações desta succursal da Casa-professa a que ainda 
hoje se chama egreja-docente resumem-se em uma for- 
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mula lircve, pcrfcilo absolulismo na jerarchia sacerdo- 
lal, lendo põe cuspido uni suninio sacerdote, como Deus 
infallivel. Roma iioniologòu, subsliluindo-o á consti- 
tuição da egreja, o instituto da Companhia, porque as- 
sim são mais precisos e pontuaes os movimentos es- 
tratégicos do exercito ultramonlano sob o commando 
do geral dos jesuítas, e o pensamento da assembléa 
celebrada cm Trcnlo ha trezentos annos tende sempre, 
com mais ou menos fortuna, á sua completa realisação. 
O absolulismo na egreja é como o pródromo do absolu- 
lismo na sociedade civil, sanctificado pelo Syllalms, 
com os anathemas á liberdade. Depois, fundindo-se 
ambos n'uma ultima evolução, a sua synlhese defini- 
tiva seria o poder illimilado e omnimodo do papa, do 
pontifice-deus, sobre a existência interior e exterior, 
espiritual e temporal dos povos; seria a monarchia 
universal, o despotismo theocratico sonhado pela am- 
bição de Gregorio VII. 

« Fôra necessário estar inteiramente obsecado para 
não ver que a revolução que de ha muito se ia prepa- 
rando no seio do catholicismo, (pie hoje se realisa e 
cujo termo tem necessariamente de ser fatal para a 
egreja ou para a liberdade, se espraia já, onda após 
onda, entre nós, sem encontrar resistência da parte dos 
pudores públicos, c nem sequer a resistência collectiva 
do partido liberai, que faz travesseiro para dormir do 
destino das gerações futuras. Na Allemanha, no paiz 
da força c da vida moral, da sciencia e da consciência, 
as audacias de Roma perturbão e concitão os ânimos, 
e o velho catholicismo arma-se para o combate. Nos 
não pensamos nessas insignificancias: nós elegemos c 
somos eleitos. Que importa o resio ? Loco libertatis 
cwe empit quod élhji possumus, dizia Tácito "dos roma- 
nos corrompidos. Os povos, còmo os individuos, as- 
senlão-se indifferentes e serenos no atrio dá morte 
quando lhes chega a quadrafatal do idiotismo senil. 
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« E todavia, a queststo o ao mesmo tempo simples 
e grave. 

« Tem o governo negado o exequalnr aos documen- 
tos emanados, a bem dizer, diariamente da cliancella- 
ria apostólica, donde resultão alterações no dogma e 
na disciplina da religião olficial, ou em ipie são aggre- 
didos os princípios do actual direito publico portugucz? 
Tem o governo imposto aos prelados a obrigação de 
lhe submelterem as suas ])asloraes antes de serem 
publicadas, de modo que quaesqucr novidades religio- 
sas ou poblicas não sejão projtagadas pela autoridade 
do alio clero? Tem o governo advertido este de que 
os púlpitos dos templos fundados pela nação, cm eras 
mais ou menos remotas, protegidos pelas leis, c man- 
tidos á custa do Estado, não podem servir de inslru- 
menlo para a ruina do mesmo Estado? Se tem feito 
isto enãò tem sido obedecido, o governo c responsável 
por não haver coagido os seus funccionarios ecclesias- 
ticos a respeitarem as instituições e as leis do paiz. 
Se não o tem feito,-é réo de traição contra a Carla. 
Nenhum parlamento iinpõz essa responsabilidade, é 
certo; ncnluuu, provavelmente, a imporá. Sei isso, e 
sei porque. Não é, todavia, menos verdade que ha 25 
ou 30 annos o clero está infringindo a Carla, se o 
art. 6" delia significa o que o mesmo chyo e tanta outra 
gente pretende que signifique. O bispo, o parodio, o 
missionário, que propalão doutrinas tendentes a alte- 
rar a religião do paiz, ou que oflendão o pacto social, 
lumultuão. Esses homens estão em manifesta rcbellião, 
não porque condemnem as instituições em linguagem 
mais ou menos violenta, o que, se fossem simples ci- 
dadãos, constituiria apenas um delicio commum sujeito 
á apreciação dos Iribunaes, mas porque aproveilão a 
força moral que lhes dá o seu caracter sagrado e a sua 
condição de funccionarios do Estado para, ao mesmo 
tempo, inlicciónarem com extranhos erros a religião de 
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nossos pais, qnc immnlnvol. deve contimiar a ser a reli- 
gião oflicial, e para alluirem pelos íundanienlOs a mo- 
narclna representativa. 

« E racionalmente possível semelhanle situação ? 
Ha de soílrcr-se a anarchia, poiapie se agita não nas 
ruas e campos, mas sob os dóceis episcopaes, no 
púlpito e no confessionário ? Fizerão-se os governos 
para proverem nos grandes perigos sociaes como este, ou 
para estarem espreitando ás fisgas das portas se algum 
mancebo mais ou menos imprudente, mas sem pen- 
samento reservado, sem compromissos occultos com 
conspiradores estrangeiros, expõem as suas opiniões, 
embora erradas, a uma assembléa pacifica, pouco nu- 
merosa, c pouco ailenta jtrovavetmenle, á substancia 
do discurso, mas curiosa da belleza da fôrma? Pois 
a consciência timorata da policia a escrupulisar de 
ouvir impiedades c a pôr, para as cobibir, o ben- 
galão do cpiadrilbeiro no lugar das fórmulas judi- 
ciacs, é cousa que setollcre? Qando laes enormida- 
des íosesm licitas, não se deveria dar ás cxuberancias 
sinceras da mocidade mais importância do que tem 
realmente. Ha verduras da inlelligencia, como ha 
verduras de coração. Nas Índoles enérgicas, nos cére- 
bros vastos c que ellas são maiores. Ha a esperar 
nessas intellig' icias os effeitos do tempo e das co- 
gitações. Da inércia ou da bypocrisia é que nada lia 
a esperar. Quando as tempestades moraes, as longas 
e acres tristezas da existência e os profundos de- 
senganos do mundo tiverem devastado aqucllas almas, 
não será raro que se vá encontrar o impio dos 25 
aiinos, lá pela tarde da vida, asssentado ao pé da 
cruz, a scismar no futuro e em Deus. Não quer 
dizer isto r ue os devotos fervorosos de 20 annos 
sejão provadamenlc liypocrilas. A convicção reli- 
giosa. pôde ser mais precoce e mais viva neste ou 
naquelle espirito. Todavia, sempre será bom verem 
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rc lhes descobrem debaixo da bnrjaca piedosamente 
mal talhada o cabeção de jesuita. 

«Mas que lia de fazer ò governo? Cumprir o 
sen dever. Compellir o clero oííicial a respeitar as 
doutrinas da Carta, recusar o beneplácito a tudo 
que venha de fora alterar a religião do paiz, a re- 
ligião como ella era cm 1826, e obstar a que os 
prelados acceitem e promulguem como dogmas, erros 
de fé; como direito, a quebra dos cânones; como 
doutrina calholica, as blasphemiás contra as maximas 
fundamentaes da sociedade civil. O governo tem arbí- 
trio para conceder ou negar o exequatur ás decisões 
conciliares ou ás letras apostólicas quando não col- 
lidirem com a constituição do reino. As que forem 
hostis a estas, é obvio cpie ha de rejeita-las, com- 
batê-las, annulla-las. Podem em Roma inventar o 
que quizerem, proclamar o que lhes convier, anathc- 
matisar o que lhes parecer. Em Portugal é que 
nada disso pode ser admiltido, se repugnar ás ins- 
tituições políticas de que fôrma parte a religião do 
Estado. Nas próprias resoluções synodaes ou pon- 
tificias que não se contraponhão á Carta, mas de 
applicação geral, e que, portanto, hão de obrigar a 
generalidade dos cidadãos nas suas relações reli- 
giosas, a simples acceitação do governo não basta ; c 
necessária para terem vigor c obrigarem, a acceitação 
do parlamento. 

« Mas, dir-se-ha, os ministros não são lheologos 
nem canonistas para aquilatar os actos o doutrinas re- 
centes da egreja ou do seu chefe, aíTcrindo-os pelas 
tradições religiosas do paiz. Oh santa simplicidade! 
Os ministros são tudo o que ó preciso que sejão para 
serem ministros. Ninguém os recruta para isso. Mas 
ainda ao mais insciente ministro, dado que as facções 
não possão dispensa-los de serem profundamente igno- 
rantes nestas matérias, uma experiência lacil ensinará 
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se o neo-catholicismo c ou não o mesmo que o calholi- 
cismo de nossos pais. Se nãoé, cumpre extirpa-lo dás 
regiões officiaes, porque amanulenção do pacto social 
o exige. Os reaccionarios que. em nome da Carta, não 
admiltem a minima tolerância para as divergências 
religiosas que por qualquer modo se manifestem. de.vem, 
por maioria de razão, ser os primeiros a applaudir a 
severidade do governo. 

« E a experiência ó simples: cm encyclicas, em 
livros, em publicações periódicas, em pareuéses de 
missionários são apodadas de erros, de blasphemias e 
de heresias grande parte das doutrinas contidas na 
Carta. Diante destas aggressões contra os principios 
liheraes, os ministros podem talvez esquecer que na 
tribunaes e juizes. Se fallão ao que, em rigor, é dever 
seu, eu, pelo menos no fôro intimo, estou quasi tenta- 
do a perdoar-lhes. A laxidão neste caso confunde-se 
um tanto com a tolerância, e a tolerância nunca se me 
affigura demasiada. Bom fóra que ella desse também 
uma volta pelo Cassino. O que me parece de mais é (pie 
o governo abandone a defesa moral, aliás tão fácil, dos 
principios quesão boje o fundamento da sociedade civil. 
O clero official não pôde recusar, sem previamente resig- 
nar as suas funeções, o ser insti umeuto do governo nessa 
modesta e legitima defesa. E obvio que a antiga religião 
que, pela Carta, continuou a ser religião do reino era e é 
perfeitamente accórde com aquelles principios. Sem isso 
a Carla não seria só absurda, seria praticamente impos- 
sivel. Ou o art. O0, como na praxe se interpreta, mata- 
va o resto, ou o resto matava o art. O". As liberdades 
palrias, os direitos e garantias dos cidadãos, o meeba- 
nismo do governo representativo concilião-se, portanto, 
com a nossa crença. O pacto social é a consagração de 
todo esse conjuncto de instituições. A sua coexistência, 
a sua harmonia são indispensáveis sob o regimem 
da Carla. 
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« Quando pois. neste paiz, a malevolencia reaccio- 
naria declara a religião inimigada sociedade moderna, 
não se refere á religião de Portugal, c se o seu intuito 
é referir-se a cila, calumnia e insulta a crença nacio- 
nal. Nesse caso, cumpre que os bispos, os parochos, 
em summa todos os funccionarios eclesiásticos de- 
saggravem a fé offendida e esclareção o povo para que 
o erro não ])ossa transvia-lo. E para servirem a reli- 
gião que a sociedade lhes confere honras, proventos, 
exempções, autoridade; e a única religião que elies 
têm de ensinar, servir o defender é a (pie coexiste e se 
harmonisa ha perto de meio século com as instituições 
da Carta. E o direito 0,60 dever do governo com- 
pelli-los a (pie o fação. E necessário exigir delles ma- 
nifestações positivas, e ([ue os bispos, parochos e profes- 
sores públicos de theologia declarem falsas e subversivas 
todas as doutrinas, sejãode quem forem, venhão donde 
vierem, que tenderem a tornar contradictoria a religião 
do reino com as condições impreleriveis da sociedade 
acíual estatuidas na Carta. 

« Que o governo exija isto, o espere o resultado. 
« Outra experiência. 
« Em ISáb a theologia, a historia ecclesiastica, os 

ritos, os cânones ensinavão-se na universidade, nos 
seminários, nos cursos de estudos das congregações e das 
ordens monaslicas. As dioceses tinhão os seus calhe- 
cismos, pelos quaes os parochos e mestres educavão a 
infancia na doutrinacatholica. Os prelados de então accei- 
tavão esses compêndios, expositores e cathecismos; orde- 
navão-nos, até. 0 ensino, portanto, das sciencias eccle- 
siaslicas e a doutrinação dos lieis erão necessariamente 
conformes com a religião catholica seguida pelo paiz. 
Atenharao-nos, pois, aos cathecismos, aos compêndios, 
aos expositores, aos livros em summa, por onde se en- 
sinarão as sciencias ecclesiasticas e se educou o clero 
e o povo, desde o principio deste século até á promul- 
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gação da Carla. Declare-se que Iodas as doutrinas, 
ou desconhecidas nesses livros, ou conlrarias ás que 
ellos encerrão, ou a que se dê nina interpretação ou 
um valor dilférenles dos que se lhes davão então, ou 
são heterodoxas ou errôneas, quer se relirão ao dogma, 
quer á moral religiosa, quer á disciplina. Teremos 
assim a certeza: primeiro, de que continua a ser re- 
ligião do reino a que dantes era; em segundo lugar, 
de que essa é a crença catholica-apostolica-romana de 
que falia a Carta. Os bispos erão então, como o forão 
sempre, os" principaes juizes da fé, e os papas, os 
chefes visiveis do egreja pela sua primazia. Pio VI ou 
Pio Vil, valião bem Pio IX. Nunca, porém, nessa 
época, Roma lançou sobre nós sequer uma suspeição 
de helerodoxia, e fossem quaes fossem as divergências 
entre a cúria romana e a egreja portugueza ou o go- 
verno portuguez, em assumptos disciplinares, nunca 
se proferio contra nós a accusação de scisma. Está- 
vamos, pois, pelas nossas tradições e doutrinas per- 
feitamente no seio da egreja. Mantendo exclusivamente 
o dogma catholico, nem mais nem menos como a egreja 
no-lo ensinou a nós os velhos, conservando-nos, em 
relação á disciplina, onde estávamos, estamos indubi- 
tavelmente no grêmio dessa egreja; porque a religião 
é immulavel, a religião não se aperfeiçoa. O critério 
supremo do catholicismo está resumido na celebre ma- 
xima; Quod ubique, quod semper, quod ab omnibus 
creditum est. 

« Diga o governo isto aos bispos, aos cabidos, ás 
escolas de theologia c de cânones, aos paroebos, aos 
commissarios de estudos, aos mestres primários. En- 
volva-se no manto da sua ignorância. O seu critério é 
apenas o do senso-commum. Mantém a religião da 
Carla, porque lhe não é licito manter outra sem crime, 
e conscio da própria incompetência, recorre a um meio 
seguro de não errar. Iraponha o ensino dc ha cincoenta 
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ou sessenta annos em matéria religiosa, e vigie pelos 
seus agentes se alguém exorbita das doutrinas de então 
e se atraiçoa com o ensino oral o ensino escripto. O 
imperante fará nisto não só o papel de mantenedor da 
Carta, mas também o de bispo externo; fará o mesmo 
que nos séculos áureos do christianismo fazião os Im- 
peradores romanos com applauso dos padres da pri- 
mitiva egreja. 

« O tumulto que ha de alevantar este procedimento, 
aliás tão simples e razoavel, sei eu. Verá, meu 
amigo, o que vai. Verá a reacção a inquietar na ja- 
zida com seus furiosos clamores as cinzas dos nossos 
mais veneraveis prelados dos fins do século XYIII e 
dos princípios deste século, dos magistrados mais Ín- 
tegros, dos professores mais sábios, dos mais abali- 
sados jurisconsultos e theologos, e até a memória de 
algumas das congregações religiosas que dcsapparecê- 
rão, para os accusar de jansenismo, de gallicanismo, 
de philosophismo. Verá o que succede ao clero regular 
que foi, aos benedictinos, aos augnstinianos, aos ora- 
torianos. Referindo-me á congregação do Oratorio, 
não fallo do pequeno liereje ruivo, o terrível padre Pe- 
reira de Figueiredo. Esse tem de ha muito recebido o 
seu quinhão deanathemasmaranathas. Tudopedreiros- 
livres. Os reaccionarios hão de provar ate á evidencia 
(pie o art. 6o da Carta não diz o que diz, Quidquid di- 
xeris argumentaho. Hão de provar que o verbo conti- 
nuar significa cm rigor ser substituído, substituído o 
catholicismo da Biblia c da tradição, o catholicismo 
de nossos maiores, pelo neo-catholicismo, com os seus 

dogmas de nova fabrica e matéria velha, com as suas 
maximas anti-sociaes, com as suas pretensões á res- 
tauração do papado como o concebião Gregorio YJI ou 
Bonifácio YIII, e com a moral asquerosa dos casuistas 
do padre Lainez substituída á do evangelho de Jesus- 

Christo. 
16 
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» É umalula, pois, que eu aconselho ao poder civil? 
Do certo. Os governos íizerão-se para lutar quando é 
necessário manter as instituições do paiz. Ü direito 
está da sua parte. Se o art. 6o da Carta, tem a signi- 
ficação e a latitude que se lhe dá, é indispensável que se 
dê igual valor e extensão ao | 14 do art. 75. Cumpre 
que o clero official venha a uma situação defenida e 
precisa. Ou o Syllabus ou a Carta. A questão reduz-sc 
a isto. 

« Mas a acceitação prestada pela maioria dos bispos 
ás definições cx cathedra do pontífice? Mas a adopção 
do SylMms pelos prelados como norma de doutrina? 
Mas as decisões do concilio ecumênico do Vaticano ? 
Sem debater as condições que a tradição exige para 
terem valor as definições pontifícias, c se é ou não 
pueril a moderna distineção cx cathedra non ex cathe- 
dra, inventada para salvar as conlradicções dos papas 
em matérias de fé e de costumes; sem indagar se 
adhesão dos bispos representa sempre a adhesão das 
respectivas egrejas; sem, finalmente, individuar os ca- 
racteres que assignalão a ecumenicidade de um concilio, 
e até onde obrigão as suas resoluções, quando ácerca 
destas não houve, ao menos, a unanimidade moral; 
evitando, em summa, questões abstrusas. origem de 
intermináveis debates, limite-se o governo a exigir o 
cumprimento rigoroso do respectivo artigo da Carla 
interpelrado pela rcacção. Que mais querem ? Os nco- 
catholicos constituidos em dignidade, exercendo funeções 
publicas, ficão na plena liberdade interior de crerem o 
que lhes aprouver: nos actos exteriores hão de ser 
catholicos de 182G. Supponho que a theoria é esta. 
Collidemas infallibilidades papaes? Deixa-las collidir. 
Admitíamos que a boa, a de lei, é a de hoje. Os neo- 
catholicos estão salvos. Vai para o inferno o Estado 
quando morrer. Manda-o para alli a Carta. Cumprir 
ç fazer respeitar as instituições e as leis é a missão dos 
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niini.slros; não o ó a salvação das almas, isso pertencia 
d'antcs á egreja o pertence hoje, por transacção parti- 
cular, á Companhia de Jesus. 

« Que ninguém se assuste com a immensa e omni- 
potente autoridade de um concilio ecumênico. A pri- 
meira condição da sua força é a certeza de sua ecu- 
menicidade e da liberdade das suas decisões; aliás não 
passaria de um conciliabulo; de um latrocínio (TEpheso 
conforme a phrase dos padres de Calcedonia. Ainda, 
porém, que se dê tal certeza, nem por isso o poder tem- 
poral íica inhibido de negar o seu assenso ás resolu- 
ções synodaes Figurava de ecumênico o concilio de 
Trento, c todavia a França recusou constantemente 
acceita-lo, sem distineção de dogma ou de disciplina. 
Havia, até, certa affectação nos actos officiaes em chamar 
assembléa de Trento ao concilio. Foi infruetuoso todo 
o empenho do clero francezem fazer admitti-lo, porque, 
as barreiras que lhe oppunhão ora os reis, ora os 
tribunaes, erão insupperaveis. E nunca a França foi 
por isso reputada schismatica, nem os reis christianissi- 
mos deixarão de ser os filhos primogênitos da egreja. 
Era simples a explicação da repulsa. Muitas das reso- 
luções disciplinares do concilio repugnavão aos princi- 
pios, c as leis que a sociedade temporal reputava ulcis 
ou necessárias á sua existência. Acceitando o concilio, 
a sociedade feria-se ou suicidava-se. Era contra o di- 
reito natural. Á cautela, repellia tudo, porque nas de- 
liberações do concilio nem sempre era fácil discriminar 
o doutrinai do disciplinar. Nenhum perigo havia na- 
quella rejeição absoluta. Se o concilio não fizera senão 
confirmar a doutrina catholica derivada das suas duas 
únicas fontes, a escriptura e a tradição constante e uni- 
versal da egreja, a França lá seguia essa doutrina desde 
remotissimos tempos. Se, porém, o concilio inventára 
novos dogmas, ou alterára em qualquer cousa a antiga 
crença, deixava de sbr cbnfiliõ, e rejeitandõ-ò m tétum, 
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se, por um acto solemne, rejeilasse a Confissão deAugs- 
bnrgo. 

« Mas—perguntar-me-ha—pode razoavelmente es- 
perar-se qua haja um desses governos a que es- 
tamos habituados, com energia e vontade sufficientes 
para emprehender commettimento de tal ordem? 
Deve fazer-se, neste ponlo, uma dislincção essen- 
cial. Hoje, sem duvida, do grêmio de qualquer das 
acções que disputão entre si a ponta da corda que 
vai arrastando para o futuro incerto o corpo enfer- 
mo do estado, não devemos esperar que sáia um 
governo capaz de reduzir o debate entro o libera- 
lismo e a reacção a estes simples lermos. Todas 
cilas dependem, até certo ponlo, do cura na questão 
eleitoral, questão suprema, e talvez única, das fac- 
ções, instineto de vida que é desculpavel. Ora, o cura 
é serras a mandatís do bispo, como bispo é o serras 
a mandatis do papa, ou, para fallar com mais exac- 
ção, do geral da Companhia. Depois, ha aqui, alli, 
nao se sabe bem onde, o jesuíta; o jesuíta que 
se encontra e sente, sem se ver, em toda a parte 
desde os paços até á taverna; o jesuíta que veste 
gentilmente a farda bordada ou a farda lisa, a 
casaca ou o palelot, a beca, a loba, preta, roxa, 
encarnada, ou a grosseira jaqueta do operário; o 
jesuíta, que, se cumpre, é mais impio que Vollaire, 
ou mais fanático do que Pedro Arbues e Torquc- 
mada; que é absolutista, democrata, socialista, com- 
munista, se a ordem de S. Ignacio interessa com 
isso; que seria liberal até dAquellcs celebres liberaes 
do Syllabus, se hypothese tão abominável fosse admis- 
sível. Ora, o jesuíta púde vigiar a urna, morigerar 
a urna, penitenciar a urna. ü, pois, necessário ao 
homem de estado (talvez conheça o typo nacional 
da especie) manter-se em certa altura do tacto poli- 



125 

tico para não adivinhar o jesuíta, para não crêr na 
existência do jesuíta, dessa singular invenção de certos 
visionários. Precisa a patria de que a jerarchia eccle- 
siastica e a congregação não venhão, irritadas, oppôr 
o seu voto, a sua preponderância, ás benevolencias 
da urna. 

« Eis porque é impossível, por emquanto, travar 
sériamente a luta em chão firme. Deixe gritar contra 
a reacção. Puro formulário. Bem como a responsa- 
bilidade ministerial, o epitheto de reaccionario não 
significa nada, na linguagem dos homens de estado. 
E um exlracto do vocabulário político, que a facção 
decahida mctle impreterivelmente na algibeira, quando 
desce das regiões do poder, para apupar e injuriar, 
cá da rua, os de outra facção que para lá subirão. De 
resto, amor e respeito omnimodo e universal á congre- 
gação. Se algum dia, porém, a gymnastica das am- 
bições deixar de ser o espectaculo mais divertido destes 
reinos e passar de moda, ha uma reflexão gravíssima a 
que, antes de tudo, tem de attender-se. Em um paiz, 
onde, por ignorância do clero inferior e má fé ou des- 
leixo dos prelados, as maiorias incultas crêm nas 
bruxas, nos feitiços, nas mulheres de virtude, nas almas 
penadas, na permutação de milagres por ex-votos de 
côra, e onde, fallando geralmente, as minorias intelli- 
gentes c instruídas buscão estontear-se, supprimir uma 
voz interior que falia de Deus, com a indifferença ou 
com o scepticismo, o clero, jesuíta ou não jesuíta, ha 
de forçosamente exercer certa influencia, (pie, por mais 
que elle se desconsidere ou o desconsiderem, não será 
fácil destruir. Para combater esta influencia, quando 
nociva, a incredulidade superciliosa não é a melhor das 
armas, porque a incredulidade é a negação de uma 
tendência natural do homem, a religiosidade; é o espi- 
rito violando-se a si proprio. As multidões não podem 
ser, não serão nunca incrédulas. Onde e quando lhes 
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faltar a boa doutrina, seguirão a má. Nas almas in- 
cultas a precisão da crença ha de sempre satisfazer-se. 
Por uma lei psychologica, o crer tenaz suppre nellas o 
crer reflexivo das intelligencias privilegiadas. Não tem 
arte, nem sciencia para obliterar em si uma condição 
humana, o aspirar, com maior ou menor ardor, ao in- 
linilo, ao immortal. Se deixardes sabir de todo pela 
porta o catholicismo christão, entrar-vos-ha pelajanella 
o que ainda cá falta do moderno catholicismo do 
beaterio, com os seus intuitos dissolvenles, com as suas 
extravagâncias dogmáticas da immaculidade e da infal- 
libilidade, e com as blasphemias sociaes do Syllabns. 

« Mas, radicalmente, a questão não ó nem com os 
governos de hoje, nem com os homens de hoje. Na 
escripturação da primeira entre as companhias com- 
merciaes do mundo, a Companhia de Jesus, nós os 
velhos, e ainda uma ou duas gerações dos que têm 
nascido depois de nós, fomos já levados, como perda 
redonda, como valores incobraveis, ao livro de conta 
de ganhos e perdas. Do que se trata seriamente nas 
especulações da Casa-professa, é da infancia; daquelles 
que hão de receber as primeiras impressões moraes c 
religiosas de mães filiadas nas associações de diversos 
feitios e nomes, sob qualquer das epigraphes da 
mulher-deus, da mulher-redemptora. Decorridos mais 
alguns annos, os symptomas do mal serão cada vez 
mais visíveis. Então a imminencia do perigo ha de 
coagir os homens novos a tratarem de por sérias bar- 
reiras a esse immenso lavor subterrâneo que tende a 
converter a Europa, sobretudo a Europa latina, numa 
como vasta cópia das Missões do Paraguay. Se, pois, 
esta carta sabir das suas mãos, é aos homens de quinze 
até vinte e cinco annos, cuja educação o jesuitismo, 
aninhado entre os alfagos maternos, não tenha já 
viciado, que as precedentes idéas poderão, porventura, 
apYòveitar. Deixo por iSsb á apreciação de V. S. a 
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conveniência ou inconveniência absolutas de as tornar 
conhecidas, bom corno a opportunidade ou inopportu- 
nidade dellas. Nem ambiciono, nem temo que as 
rainhas opiniões, neste como em qualquer outro as- 
sumpto, sejão sabidas. Ao cabo da existência, os 
applausos ou as censuras do mundo fazem medíocre 
impressão em quem está acostumado a reílectir. Ou a 
nossa memória se desvanece nos longes indecisos do 
progressivo esquecimento, ou são outros os juizes que 
hão de definilivamenfe sentenciar-nos; juizes suspeitos, 
quando julgarem as questões de opinião ou de inte- 
resse da sua época, imparciaes c incorruptíveis, quando 
julgarem as cousas e os homens do nosso tempo. 



Os bispos e paroclios, na sua qualidade de empregados públicos, devem ser 
subordinados ás leis e aos poderes do Estado. 

A gravíssima questão religiosa, que o cpiscopado, 
irreflectida e imprudentemente levantou, urge que seja 
resolvida e sem demora. 

Cada vez se complica mais. 
Us desastrados efleitos da insidia romana vão-se 

multiplicando, e a população cada vez mais se receia 
do futuro, tão insondavel é elle! 

Os mesmos prelados entre si, e quando parecem de 
accordo, fornecem ao povo motivos de sérias duvidas. 

Ninguém sabe para onde vai, nem o sabem sequer 
aquelles que íirmão suas esperanças no anti-Christo, 
no dilúvio ou no inferno. 

A ultima pastoral do Exm. bispo do Rio de Janeiro 
não se compadece com o seu dúbio procedimento. 

Tudo manifesta, que a S. Ex. falta neste negocio a 
segurança necessária de consciência para a acção que 
deveria ler, se por ventura estivesse convencido de que 
era legal a execução das famosas bullas, (pie tanto têm 
servido agora aos planos da política episcopal. 

Estão excommungados os maçons ? 
Se estão, porque não segue S. Ex. os passos do seu 

collega de Pernambuco? 
Qual dos dous é arbitrário ? 
Aquelle que interdiz as egrejas em que maçons, como 

membros de confrarias religiosas, têm exercício, ou 



esle que consente que l;ies excommungados funccionein 
até em objeclo do culto divino? 

Obrigar sem lei que o anlorise, ou deixar de cum- 
prir a lei capricliosainenle, ou mesmo por imbecilidade 
ou fraqueza, são fados que as nossas leis têm qualifi- 
cado criminosos. 

Sendo assim, e se em lodo o •Império, e na matéria 
de que nos occupamos, a lei é uma e a mesma paia 
todos, e sem distincção, como consentir que um bispo, 
executando bullas a seu arbilrio, proceda como o de 
Pernambuco; e outro, com as mesmas bullas, elogiando 
e acoroçoando o procedimento do collega, deixe de 
proceder de igual modo! 

As nossas ordens terceiras, confrarias e irmandades 
são compostas em sua maioria de maçons. 

Na própria irmandade de S. Pedro, de que é S.Ex. 
provedor, lia maçons, aliás muito dignos. 

Nas parochias, e como curas das almas, ha maçons. 
A todos estes cumpria a S. Ex. lançar o fatal intcr- 

dicto, como fez o seu denodado companheiro de Per- 
nambuco. 

Longe disto: S. Ex. convive, aqui na corte, com 
Iodos os confrades e membros de irmandades, e sem 
escrúpulos! 

Será medo, será cautela, será respeito no ministé- 
rio, que é composto de maçons? 

Ou antes será, como deve sei', a consciência que 
aclúa em seu espirito, de que a invocação agora dessas 
anarchicas bullas não passa de uma estratégia polilica 
de Roma, sem mérito nem perante a egreja, nem pe- 

rante o Estado, e unicamente filha do calculo sordido 
dos ultramontanos, para experimentarem no Brazil as 
suas forças ? 

Se, porém, é assim, como justificar a sua ultima 
pastoral, cuja publicação foi confiada unicamente, á 
folha episcopal chamada Apostolo ? 

17 
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Ou essa pastoral é uma inépcia, uma irreflexão, 
uma pueril idade, uma cxlravagaucia, ou a bonhomia 
sinyrdamsma de S. líx. não tem qualificação possível. 

A maçonaria de certo que nem necessita nem deseja 
sei' amparada por essa bonhomia de S. Ex. 

A maçonaria provoca até S. Ex. a que dê execução 
a essas bullaS, não inçidiosamenle. por simples publi- 
cação dellas, mas por effeilos. 

Emquanlo em Eernambuco os maçons não se pódem 
casar, não pódem pertencer a corporações religiosas, 
não pódem ser padrinhos de baplizandos, ou teste- 
munhas da celebração do matrimônio, não recebem os 
sacramentos e não pódem ser sepultados em lugar 
sagrado, aqui casão, pertencem a corporações religiosas, 
são padrinhos e testemunhas, recebem os sacramentos 
e são enterrados em cemitério sagrado. 

Se o Exm. presidente do conselho de ministros 
livesse agora de casar-se estamos certos de «pie o 
Sr. bispo teria a honra de ser o celebrante. E o faria 
sem escrúpulo, como sem escrúpulo tem estado a seu 
lado na celebração dos mais altos myslerios da religião. 

Entretanto a constituição polilica, no art. 149 | 13 
consagra o principio salutar de que a lei é igual para 
todos quer proteja, quer castigue. 

Na palavra todos se comprehcndem os ministros, os 
bispos, como os simples cidadãos. 

Se é igual para todos, sem excepção dos bispos (que 
a constituição não exclue da regra), são clies sujeitos, 
como qualquer, ás disposições criminaes. 

O codigo criminal inflige pena de suspensão de 2 
a 9 mezes áquelle que deixar de cumprir ou de fazer 
cumprir qualquer lei, regulamento, etc., (art. 154.) 

O mesmo codigo, igualmente, inflige a pena de 
perda de emprego (no máximo) ao que expedir ordem 
ou fizer requisição illegal, (art. 142). 

Se o bispo do Rio de Janeiro pôde deixar de fazer 
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effectivas as bullas, o de Pernambuco c criminoso por 
ter expedido ordem illegní. 

Se o de Pernambuco procede regularmente, o 
do Rio de Janeiro é criminoso por deixar de cum- 
prir as mesmas bullas. 

Não ha fugir disto, e tanto mais que a mesma 
constituição consagra a sabiá disposição—os em- 
pregados públicos são strictamente responsáveis pelos 
abusos e onmissões praticados no exercido de suas 
funeções, 

A assembléa provincial do Rio Grande do Sul 
fez'ao respectivo diocesano uma requisição tanto legal, 
quanto se achava nos limites de suas attribuições 
constitucionaes, e o diocesano deixou com ostentação 
de satisfazer a tal requisição, declarando que in- 
tencionalmente o fazia! 

Esse bispo incorreu, portanto, nas penas estabe- 
lecidas no art. 154 do codigo criminal. 

Serão os bispos Invioláveis, além de sagrados? 
Deixarão de ser considerados empregados públicos ? 
A esta pergunta respondeu já o governo com o 

aviso du 4 do Junho de 1832, pelo qual mandou 
estranhar ao arcebispo da Bahia o ter-se recusado 
a dar esclarecimentos, que lhe forão pedidos pelo 

presidente do conselho. 
Nesse mesmo aviso se nega aos bispos o direito 

de remover um parodio para outro exercido, e se lhes 
ordena que cumprão o seu dever, dando exemplo 
de obediência ás ordens do governo, para evitarem 
o nlterior procedimento do mesmo governo. 

Os parochos, c os bispos são subvencionados pelo 
Estado, e recebem emolumentos, são empregados 
públicos, e os poderes do Estado, pelo inauferivel 
direito de padroado, e por bem da ordem e segu- 
rança, publica são seus legitimos superiores, podem 
ordenar a sua responsabilidade ante a autoridade 
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competente, a qual por sua parle os pode indubi- 
tavelmente punir cmhnente. 

Por aviso de 19 de Junho de 1832 se decla- 
rou que os bispos não estavão exemplos de com- 
parecer no juizo de paz para conciliações, e que 
devião ser responsahilisados como desohedientes. 

Por aviso de 18 de Outubro de 1831 se mandou 
responsabilisar ao bispo de Pernambuco, que teve a 
velleidade de negar ordens sacras aos homens que não 
FOSSEM DE CARTA BRANCA POR AMBOS OS LADOS. 

Certamente esse bispo já observava a doutrina que 
Pio IX acaba de estabelecer, da aristocracia e nobreza 
mundana de Jesus-Christo! 

O acto addicional, no art. 10. § 7o bem claramente 
considera os bispos empregados geraes; e por conse- 
guinte ninguém ousará affirmar de boa fé que clles não 
eslejão nas mesmas condições dos outros empregados. 

E no Brazil só o Imperador é inviolável. 

Os bispos ultramontanos, c que, mais romanos do 
que brazileiros, cumprem de preferencia as ordens 
emanadas da cúria, menoscabando a constituição do 
Estado e o governo do paiz, de ha muito devião estar 
responsahilisados. 

O governo tem, porém, demorado demasiadamente 
a sua decisão. 

Ouvio, é verdade, o conselho de Estado. Quanto a 
nós, procedeu com inútil e excessiva prudência. 

Sc asbullas \mhi\oplacet e se achavão sanccionadas 
pelo poder temporal, era objecto que dependia apenas 
de uma informação da respectiva secretaria. 

Senão ünhão placet. o crime de executa-las sem de- 
vida autorisação no Império, é manifesto. As ordens 
expedidas em virtude de laes bullas são illegaes, e 
contra as ordens illegaes alei brazileira tem terminan- 
tementc estatuido. 



Cumpria, portanto, não fazer complicado o que era 
de primeira intuição e juridicamente claríssimo. 

Se fazemos este simples reparo, é somente pelo que 
observamos das desordens que por falta de decisão 
prompta se vão operando, com grave detrimento da 
paz das famílias e da segurança publica. 

Pôr óbice sério e severo ao desenvolvimento dos 
planos clericacs no Brazil; conter o ultramontanismo 
desenfreado que avança com ostentação, expellir do 
seio deste paiz a horda de jesuilas de todas as espé- 
cies, que o querem conquistar, é negocio da mais pon- 
derosa preoccupação publica. 

Não é pelo presente que falíamos, é polo futuro que 
aguarda as novas gerações. 

E nos impressiona, sobretudo, o que temos obser- 
vado, quer enlre os membros do gabinete, quer nas 
duas casas do parlamento. 

Quando, por exemplo, um deputado defende o bispo 
de Pernambuco, e aííirma que tem elle direito de pro- 
ceder tresloucadamente, como tem procedido; quando 
na camara alta ha quem qualifique de herética a cons- 
liluição, e na parte mais sabia de suas disposições; 
quando um estadista de alio conceito considera divi- 
dido o ministério nesta matéria, e todos para darem 
ganho de causa ao ultramontanismo, não se pode dei- 
xar de estremecer pelo futuro desta terra. 

Frades degenerados, jesuítas e seus companheiros ; 
lazaristaS acompanhados de um exercito instruído e 
disciplinado para execução dos planos de que nos fez 
sciente o Exm. bispo de Pernambuco; exercito fardado 
com o habito de irmãs da caridade a quem se entrega 
a instrucção das futuras mãis de famílias ; as adminis- 
trações dos hospitaes, os collegios públicos e particu- 
lares, são os elementos de felicidade que Roma nos 
prepara, mas que nos faz tremer por nossos lilbos, c 
ainda mais pelos lilbos de nossos lilbos, que serão as 
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victimas da incúria, do desmazelo, da frouxidão, e da 
benevolência criminosa da actualidade. 

Resta-nos a confiança na boa indole, no discerni- 
mento e nos princípios essencialmente liberaes do povo 
brazileiro, que sem duvida eslá em guarda e vigilante 
contra a insidia, mais do que latente, que se observa. 

Felizmente os bispos romanos tiverão a imprudência 
de manifestarem a Ioda a luz o tenebroso plano que lhes 
foi confiado. 

Felizmente, as folhas sustentadas pelos bispos fallão 
já em termos claros e precisos. 

A questão que ora se agita, uma vez decidida com 
critério, pode garantir o porvir dos brazileiros. Assim 
o governo a comprebenda, como suppômos que com- 
prehenderá. 

Livre Deus esta terra da praga dos gafanhotos e 
das borboletas. 

Tempo virá, nós o esperamos, em que a roupeta 
dos jesuítas ou o clássico chapéo das irmãs da caridade 
serão apenas lembrados como ameaça de horrores que 
pairou accidentalmente no horizonte deste continente. 

Era mister cpie fizéssemos hoje as considerações 
que acabamos de escrever. 

No seguinte artigo continuaremos na apreciação, em 
que nos achamos empenhados, dos homens chamados 
da Companhia de Jesus. 

Rio de Janeiro, 13 de Maio de 1873. 



Os jesuitus juV-idos peln Santo-ofíirio.—A legitimidade, santidad», 
infallibüidade, humildade, custidado, moralidade, pulireza e 

e-aridnde postas em duvida pelos proprins papas. 

Hommes noirs, d'oú sortez-vous ? 
Noiis sorlon- de dcssous lerre, 
Moitié renards, moitié loups, 
Nolre rògle est un mystére. 

lal toi a idéa (juc dos jesuilas deu Bcranger cm 
uma das suas mais populares canções. 

Ih o procedimenlo dos jesuítas, desde remotos 
tempos até hoje, tem, invariavelmente, justificado esse 
conceito. 

Disfojá lemos exliibido muitas provas que a historia, 
o testemunho fidedigno de catholicos romanos nos 
ministrão. 

h porque seja mister levar á maior evidencia a ne- 
cessidade indeclinável de expurgar o Brazil dessa horda 
do bandidos, desses negociantes de consciências, 
desses soldados da cúria romana que, mansa e suave- 
mente, vao-se apossando deste paiz cujo futuro domínio 
elles almejão, continuaremos a fornecer aos leitores 
o que cm livros insuspeitos, e por autores orthodoxos, 
se acha consignado, retratando-os. 

1 udo quanto de vicios, de usurpações, de violências, 
de depredações se pode imaginar, disse desses homens 
nelandos o veneravel D. João de Palafox, bispo na Ame- 
rica, em caria dirigida ao papa Imiocencio X, em 25 de 
Maio de 1(347 ; ao mesmo tempo que o arcebispo de 
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Manilha, D. Fernando Guerrero, igualmente delles se 
^queixava por torpesas inauditas que praticavão. 

O missionário apostolico, na China, Frei João 
Garcias, àfíirmava em carta de 27 de Setembro de 
1648, dirigida ao seu provincial, que os padres da 
Companhia de Jesus, perseguidores de Iodos quantos 
não se sujeitavão a clles, deshonravão o Evangelho 
e a fé christã, calumniavão a lei e as autoridades, 
ensinavão doutrinas abomináveis, e que, a troco de 
dinheiro, até autorisavão a idolatria. 

Ainda em 1649, aquclle bispo Palafox reprodu- 
zira a sua representação contra clles, accrescentau- 
do que á testa de companhias de homens arma- 
dos, os mais perdidos e corruptos, assaltavão quantos 
lhes podião fornecer riquezas; e (pie, indignos, su- 
crilegos comediantes, profanavão as egrejas, corrom- 
pião a mocidade, desobedecião ao rei, publicação de- 
cretos falsos, arminavão e destniião a sabedoria do 
christianismo e vivião na mais nojenta crápula. 

« Esta casta de homens (dizia delles o capuchi- 
nho Yaleriano Magni, em 1650) se faz insupporla- 
vel a toda a christandade; com o pretexto de boas 
obras procurão grandeza e dominio, invertendo para 
seus lins particulares todas as leis divinas e huma- 
nas, positivas e naturaes. » 

Somos ignorantes, citamos de falso, dizem os res- 
peitáveis padres do Apostolo, autorisados pelo Exrn. 
Sr. 1). Pedro de Lacerda! 

Rimo-nos da coarctada. 
O que temos referido, desde S. Gregorio Magno, 

que, ainda muito antes da approvação dos estatutos 
da Companhia de Jesus, estigmatisava o partido cleri- 
cal, (pie em 1540 se organisou regularmente sob essa 
invocação, até 1650, poderão os romanos do Ajm- 
tolo verificar na obra intitulada Retrato dos Jesuítas 
feito ao natural, impresso em Lisboa em 1751. 



137 

Essa obra não pode ser averbada de suspeita. 
Delia, disse o Santo-offlclu, rias suas licenças de á 

de Dezembro de 1761; 

« O retrato da Companhia denomonida de Jesus 
é feito com aquellas tintas, com que uma collecção de 
homens grandes da egreja e do Estado descreverão os 
caracteres dessa sociedade ; uns prevendo logo na causa 
os effeitos da iniqüidade que ella algum dia traria ao 
mundo, outros testemunhando já os fructos de corrupção, 
com que ella infeccionava já a egreja e o Estado  

« E bom que Portugal conheça a origem do mal 
que padeceu, para que fuja, quanto é justo, do veneno 
que o pode suffocar. 

« Uma providencia illuminada a lem já apartado de 
nós, mas nem por isso a devemos perder de vista. » 

Com tal autoridade na matéria erraremos sempre do 
preferencia a ser conduzidos pelos evampelicos conselhos 
dos representantes do actual Sr. bispo do Rio de Janeiro. 

O autor dessa obra disse, como aviso ao leitor: que 
aos jesuitas se attribue. com provas authenticas, e ir- 
recusáveis ; 

« 1.° A abominável doutrina que autorisa matar os 
reis, quando julgados illegitimos pelo papa; 

« 2." As invenções de Molina, que elles pretenderão 
que se declarassem dogmas de fé; 

« 3.° Quantidades de erros nocivos á sociedade 
civil; 

« 4.° Uma moral perniciosa e corrupta, com que 
têm infeccionado a egreja e os Estados; 

« 5.° Uma horrorosa pertinácia em sustentar a sua 
perversa doutrina; 

« 6.° Uma política abominável, sustentada com a 
impostura, a calumnia, a mentira, o perjúrio,as praticas 
o os artifícios mais malignos, tudo provado de modo irre- 
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